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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

• Processo: 1536/1997 
Exequente: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, já 
qualificada nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a busca e apreensão 
dos autos, eis que se encontram desde o dia 20 de junho do corrente ano em 
carga com o advogado do reclamante, conforme extrato em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 25 de novembro de 2002. 

NEWTON RUIZ D‘\k) 
OAB/M 2597 
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Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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Consulta Processos de Precatório, la Instancia, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

4 

'Número SlEx 1536/199/ 

Número JCJ 00429.1996.004.23.00.8 - 4" VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA 

RECLAMADO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 
6/05/2002 13:45 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
7/05/2002 16:44 AGUARDANDO PRAZO 

/04/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
9/04/2002 
7 

10:08 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
4/04/2002 1 18:35 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
3/04/2002 14:49 EXPEDIR CERTIDÃO 
5/03/2002 18:00 DEVOLVIDO DE CARGA 

/03/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
8/02/2002 17:41 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
4/02/2002 18:02 DEVOLVIDO DE CARGA 

Em Cuiabá - MT, 05/06/02 as 16:46:28 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex n.°: 1536/97 
Exequente: Adenair Bezerra Dias Filho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, que constitui os novos procuradores da executada, bem como que 
sejam alterados os nomes dos antigos procuradores da capa dos autos, para 
ent-ão, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA ÇSTA E FARIA 
OAB/MT 79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20a VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT 

Processo n°6.051/97 - Ficha 3.893 

It 

*at': 

o 

CT) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, Sociedade de 
Economia Mista coin sede nesta Capital, no Bloco GPC, Palácio Paiaguds, 
CPA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob o n° 03.474.053/0001-32, por seus bastantes procuradores que esta 
subasssinam, advogados devidamente inscritos na OAB/MT., sob os n°s. 2.597 
e 4.328, encontradiços no mesmo endereço, tendo sido citada das articulações 
contidas na exordial da AÇÃO DECLARATÓRIA DE ESTABILIDADE 
NO SERVIÇO PÚBLICO proposta por ADENAIR BEZERRA DIAS e 
outros, e que tem curso por esse digno Juizo e Escrivania, vein à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, oferecer a sua 
CONTESTAÇÃO Aquele pedido, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e os 
fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

PRELIMINARMENTE 

1 - Da Incompetência Absoluta Ratione Materiae Da Justiça 
Comum Estadual 



O artigo 114 da novel Constituição Federal, prescreve, ins ipsis 
litteris, verbis 

"Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissidios 
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, 
abrangidos os entes de direito público externo e da 
adiministracão pública direta e indireta dos Municípios, do 
Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, 
outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas" 

Essas disposições constitucionais em nenhum momento fazem 
distinção entre as mais dispares relações de trabalho que autorizem a busca do 
poder judicante para dirimir dissensões que elas ensejem. 

No caso em tela, trata-se a Litisconsorte-Contestante de Sociedade 
de Economia Mista, que tem no poder público, materializado na figura do 
Governo do Estado, o seu único mantenedor. 

Como se não bastassem essas claríssimas e especificantes 
estipulações da Lei Maior, têm as relações laborais celebradas com os entes à. 
feição da Contestante, também subordinação no que preceitua o artigo 173 
dessa mesma Carta, verbis: 

"As empresas públicas e as sociedades de economia mista e outras 
entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias". 

Muitíssimo a propósito, decisão lançada em ação cautelar 
proposta pelos mesmíssimos autores do presente pedido, que, primitivamente 
aforado perante a 19a Vara Cível desta Comarca de Cuiabá, por declinação da 
competência foi remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, e que por idêntico fundamento, através do atinente v. Acórdão fez 
remeter o seu conhecimento à Justiça Especializada Trabalhista. 

A citação jurisprudencial trazida a escolta dessa decisão, de 
contundência irresistivel, espanca à morte a pretensão dos autores sobre a 
prevalência do foro eleito. No particular veio o referido decisum assim vazado, 
verbis 

"{ ...} II - FUNDAMENTAÇÃO 1-) PRELIMINAit 1.1.) - 
COMPETÊNCIA EX RATIONE MATERIAE. 
A presente ação ter objeto a reintegração dos autores no emprego 
público que ocupavam na SEPLAN, regidos à época pelo regime 
celetista, conforme anotações contidas nas cópias das respectivas 
CTPS. 



1. 

Inconteste 6, dessa forma, a competência desta Justiça Federal 
Especializada para apreciar e julgar a presente medida cautelar, 
sendo este, inclusive, o entendimento jurisprudencial dominante, 
como são exemplos os arestos abaixo transcritos, verbis: 

COMPETÊNCIA - CAUSA TRABALHISTA. A natureza da 
tutela jurisdicional pretendida determina-se pela causa petendi e 
pelo pedido. Petição inicial que, na verdade, expõe lide de caráter 
trabalhista. Conflito conhecido, declara competente a la JCJ de 
Porto Velho-RO. (STJ, Ccomp. 1.628-R. Reg. 90.0013846-9. 
Barros Monteiro, Ac. 2 Seção. 

COMPETÊNCIA MATERIAL. Questão de natureza trabalhista, 
identificada pela causa de pedir e pelo pedido, ainda que servidor 
estatutário o reclamante, há de ser examinada pela Justiça do 
Trabalho, com maior razão se o pleito diz respeito a pretensão 
decorrente de relação de emprego, antes existente, relacionada 
com fatos verificados quando vigia a dita relação. (STJ, Ccomp. 
2.030-0/MS, Dias Trindade, la Seção/Reg. 91.85537). 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. A incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho para o julgamento de demanda que envolva o 
servidor público pode ser conhecida por simples alegação e 
independentemente de prazo, se a reclamação abranger período 
que o reclamante era celetista e outro que era estatutário, o limite 
da prestação jurisdicional da Justiça especializada é o do 
período em que o servidor era celetista pela aplicação da 
Súmula 97 do C. STJ. (TRT 2 a Reg. Proc. 02910329709, Ac. 
029409254456, Relator Juiz Nélson Nazar, Publicado no DOE/SP 
de 23/05.94, pág. 171). 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. OBREIRO 
CELETISTA. EXEGESE DO ART. 114, DA CF. Tendo sido 
mantido vinculo contratual, regido pela CLT, entre o município e 
obreiro, é competente, a Justiça Especializada para processar e 
julgar o dissídio estabelecido. (TRT-23' Regido, RO-DF 1906/93, 
Ac.TP n° 067/94, Relator Juiz José Simioni, DJ/MT 21.03.94). 

Diante do exposto, considerando-se que os pedidos formulados 
pelos autores se referem a reintegração no emprego público que 
exerciam, sob o regime celetista e, ainda, com base no melhor 
entendimento jurisprudencial, afasta-se a possibilidade de 
reconhecimento de incompetência ex ratione materrae, para 
declarar competente esta Justiça Federal Especializada para 
apreciar e julgar a presente medida cautelar inominada". (sic-
negritou-se) 



Destarte, por incluir-se a relação laboral que fez ensejar a presente 
ação entre aquelas cuja apreciação é restringida à Justiça Especial do Trabalho, 
evidencia-se à toda prova a absoluta incompetência do foro eleito, pela matéria 
em comento, desde já se requer seja a presente preliminar acolhida para 
requerer a Vossa Excelência se digne julgar extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, ou, se desse entendimento não for, decidir-se pela declinação da 
competência determinando o envio do feito para distribuição a uma das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá. 

2 - Da Carência da Ação. 

0 artigo 3° da Lei Instrumental Civil prescreve, verbis: 

"Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 
legitimidade" 

A toda prova mostram-se os Autores à mingua de interesse para 
vir a juizo, como se irá à demonstração: 

a) Pela inteira satisfação do alegado direito em que se funda o 
pedido. 

A relação laboral que ensejou o aforamento da presente ação 
desenvolveu-se por quase três lustros sob a égide das disposições insitas na 
Consolidação das Leis do Trabalho. Das incontáveis, indiscutíveis e 
proverbiais benesses desse instituto, sempre se regalaram à supimpa os 
Autores, desde a sua contratação pela Contestante, jamais lhes sendo de 
conveniência o suscitamento de quaisquer questões tendentes a pôr em causa a 
validade e aos efeitos desse ajuste. 

Atualmente, ao advento do processo de liquidação a que se 
submete a Contestante, e que visa à sua extinção, solertemente vêm os Autores 
invocar a proteção judicial para pretender fazer restabelecer vinculo laboral já 
de priscas eras tornado extinto através de consenso mútuo entre eles e o seu 
antigo empregador, o Estado de Mato Grosso. 

Com efeito, como os próprios Autores declinam em sua exordial, 
vinham eles, todos eles, anteriormente à sua contratação pela Contestante, 
mantendo vinculo empregaticio com a Secretaria de Planejamento do Estado de 
Mato Grosso - Seplan. 

Ainda segundo os Autores, no dia 31 do mês de dezembro de 
1.983, foram eles, todos eles, aunariamente dispensados daquele emprego 
para, ato continuo, imediatamente no dia subsequente, isto 6, 1° de janeiro de 



1.984, serem contratados pela Contestante, em ato que hoje reputam fruto do 
maquiavelismo e da ausência de escrúpulos dos que o perpetraram. 

E bom que não se perca de vista, por outro lado, o fato da 
ausência de sinceridade dos autores quando asseveram esse "fato", porque 
exatamente 60% (sessenta por cento), a esmagadora maioria deles, 
contrariamente As suas afirmações foram admitidos pela Contestante em datas 
diversas da apontada como aquela que pretendem caracterizar como o "trem da 
alegria" da "simulação". 

Corn efeito, não foram todos eles contratados pela Contestante no 
"dia da fraternidade universal". Para muitos, razoável interregno se verificou 
desde a dispensa pela Seplan. DILSON DE SALES foi admitido em 26 de 
dezembro de 1.984; JOAQUIM SOARES DA SILVA FILHO, em 10 de 
novembro de 1.984; LAELÇO ANTONIO CORREA, em 26 de dezembro 
de 1.984; LEONARDO BARTHALO, em 10 de abril de 1.984; MARIA 
LÚCIA DE AQUINO AMARAL, em 10 de outubro de 1.984; MARIA 
AUXILIADORA LUCAS DE JESUS, em 26 de dezembro de 1.984; 
ROSAMITA DE CERQUEIRA NOLASCO, em 10 de abril de 1.984 e 
GLORIALICE SIGARINI DA SILVA, em 10 de maio de 1.974. (docs. ). 

Embora esse fato não guarde significância digna de menção 
apreciação meritória do pedido, ostenta demonstração cabal de quão emulaltivo 
é o espirito dos Autores, isto para não se falar em, litigância de má-fé, aquele 
ânimo doloso que leva a parte a buscar instigar o julgador, através de 
afirmações que tern a plena consciência de não corresponderem A verdade, 
para lograr sucesso em pleito irrito. 

Pródigos em adjetivos, mantiveram os Autores "perplexidade" em 
estado latente, reprimida durante todo o longo tempo em que atrelados 
contratualmente à Contestante, para deixá-la eclodir, mui convenientemente, 
quando se materializaram os atos legítimos que se sucederam integrativamente 
ao modus operandi próprio dos procedimentos liquidatários, e 
consecutivamente praticados sob o império inelutável da legislação laboral. 

Realmente, na vigência daqueles ajustes, conforme se depreende 
dos documentos que instruem a presente, (docs. ), em que inscrita a 
historiografia funcional dos autores, exemplificativamente nos transatos cinco 
anos, cumpriram-se integralmente as obrigações cometidas A. Contestante, que 
se refletiram nos termos formalizadores das atinentes rescisões contratuais, 
contenedores da indicação quantitativa dos seus haveres trabalhistas, inclusive 
aqueles que se referem A multa fundiária pela resilição irnotivad'a-, que o 
instituto do FGTS se constitui na mais expressiva caracterização da submissão 
das partes As promanações celetadas. 

Por outro lado, e isto somente ad argumentandum tantum, A época 
do desenlace havido entre os autores e a sua antiga empregadora, a Seplan, por 



certo que receberam, como eles próprios informam na exordial, os importes 
financeiros a que faziam jus. A partir dai, se configurou o estabelecimento de 
nova relação labora!, negócio jurídico que se protraiu no tempo até o azo da 
dispensa de todos eles, Autores, ocorrida a 30 de junho de 1.996. 

Em ambas as situações o que ficou estreme de dúvidas, o que 
faz saltar aos olhos segundo a versão dos próprios autores, corroborada 
pelas provas coligidas, é que sempre trabalharam eles, seja para o 
Governo do Estado via a Seplan, seja para a Contestante, sob os auspícios 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que, ad nutum, do empregador 
permite a dispensa imotivada, des que, como ocorrido no caso versando, 
arcasse com os emus financeiros dessa dispensa. Isso não se discute, não se 
perquire, constituindo-se essa prerrogativa atribuída ao patrão, na 
própria essência da lei trabalhista. 

Por outro lado, fatos há que demonstram o oportunismo 
manifestado particularmente pela Autora Glorialice Sigarini da Silva, que 
jamais, em tempo algum, havia sido contratada pela Seplan. Desde os 
primórdios do ano de 1.974, como acima declinado, vinculou-se ela 
contratualmente à Contestante, embora tenha sido por esta colocada 
disposição daquela Secretaria. 

As anotações lançadas no documento laboral pertencente 
referida acionante, a sua CTPS, colacionada às fls. 60, são prova cabal e 
inconcussa da assertiva. 

Ainda que se abstraiam dos aspectos fáticos envolventes da 
situação funcional dos demais Autores, juridicamente idêntica, prima facie 
se evidencia a absoluta carência do jus postulandi de que de per si se 
ressente referida litigante, por falta de interesse de agir, mais se 
patenteando a procedência da presente preliminar. 

Caracterizando-se, pois, o inteiro adirnplemento pela Contestante 
das obrigações que lhe advieram, tanto da manutenção dos contratos laborais 
celebrados com os Autores, quanto aquelas que lhe foram legem impostas pelo 
fato da resilição desses contratos, e conseguintemente tendo estes recebido na 
sua integralidade os importes financeiros em que se constituíram os seus 
apurados direitos trabalhistas, faltos se mostram eles do direito de agir, mais 
se revelando a presente ação em autêntico aventureirismo jurídico que está a 
merecer reprimenda do poder judicante. 

b) - Pela Ocorrência da Prescrição. 

Como se abordará particularizadamente no momento próprio, os 
contratos de trabalho que fizeram vir a lume a presente ação, aqueles 
celebrados corn a Seplan, foram,no longínquo no ano de 1.984, resilidos. 



Bin sede de mérito argüi-se prejudicial de prescrição 
impeditivamente ao reconhecimento dos alegados direitos dos Autores. 
Necessário se mostra atentar para o fato de não se constituir impedimento A. 
presente arguição, o fato de verificar-se o estabelecimento de aparente 
confusão entre preliminar e mérito, dado que ambas as matérias se conjuminam 
a simultaneamente a espancar a pretensão deduzida. 

Os primitivos contratos de trabalho firmados pelos Autores com a 
SepIan, houvessem sido brandidos atempadamente em sede de Reclamações 
Trabalhistas como supedâneo a pretensões indenizat6rias por violação As 
disposições contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, ensejariam a 
prestação jurisdicional através da prolação de sentença condenatória. 

E comezinho principio de direito que as ações declaratórias não se 
prestam a sucedâneo das que colimem a prolação de julgados com efeitos 
condenatórios, e muito menos para a certificação da existência, no passado, de 
direito já extinto, adstringindo-se meramente à declaração da existência, ou 
não, de relação jurídica. 

Esse é o entendimento apascentado por iterativa remançosa 
jurisprudência. Theotõnio Negrão, em sua obra de anotações ao CPC que de 
tão intensamente consultada já se tornou autêntico vade mecum, ``Código de 
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 28a Edição página 76, ao 
lançar notas de rodapé ao artigo 40 desse Digesto, cita arestos publicados in 
RTFR 135/103, verbis: 

"Não cabe ação declaratória se a ação condenatória 
corrrespondente está prescrita" 

"Diversamente, em termos, entendendo que, em tese, a ação 
meramente declaratória é imprescritível, a menos que a 
pretensão de direito material clue lhe é subjacente esteia 
prescrita, pois neste caso o autor nem sequer tem interesse de 
agir". Idem, ibidem. In RJTJESP 103/185. (negritou-se e grifou-
se). 

Mais, 

"Firmado o principio da imprescritibilidade da declaratória, 
prescrita a ação condenatória fundada na mesma relação 
jurídica, cuja declaração se pretende, resulta faltar à parte 
interesse de agir para a declaratória" - Idem, ibidem. (RTFR 
144/221) 

Ainda sobre a imprestabilidade da declaratória à averiguação 
acerca da controversão dos fatos em que se funda, o mesmo autor cita aresto 
veiculado in RT 654/78: 



"A ação declaratória não se presta à elucidação de fatos 
controvertidos ou passíveis de alguma dúvida sobre a real 
existência dos mesmos, salvo no que se refere à falsidade ou 
autenticidade de documento". 

Destarte, à luz dessas incontornáveis disposições legais e 
jurisprudenciais, por já inexistirem quaisquer resquícios de direito material a 
amparar a pretensão declarativa dos autores, pela ocorrência da figura da 
prescrição binária e mesmo qüinqüenal, eis que tendo sido a cisão dos 
contratos que deram ensejo à presente verificada no ano de 1.984, enquanto 
que tenha sido ela aforada somente no mês de dezembro do pretérito ano de 
1.997, claramente exsurge a absoluta carência de que se ressentem os mesmos, 
devendo a preliminar ser acolhida para o efeito de ser declarado extinto o 
processo, sem julgamento do mérito. 

NO MÉRITO 

0 pedido formulado na exordial, segundo até mesmo os mais 
elementares princípios de direito, estão fadados à improcedência, como se irá à 
demonstração. 

DA PRESCRIÇÃO 

Como restou inteiramente cediço na presente demanda, os Autores 
foram, todos eles, contratados pela referida Secretaria de Planejamento sob os 
auspícios da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Essa mencionada Lei ordinária nada mais fez do que recepcionar 
integralmente as disposições da novel Constitucional acerca do tema, que em 
seu artigo 7', inciso XXIX, prescreve peremptoriamente: 

"ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato". 

Os Autores, antepondo-se e prevenindo-se contra a presente 
arguição, laborando em equivoco ou mais uma vez postulando,. de má-fé, 
invocando o saudoso mestre Ely Lopes Meirelles, transcrevem excerto de lição 
acerca do instituto da estabilidade de que gozam os funcionários públicos na 
acepção estrita do termo. 

A mingua de qualquer fundamento elisivo da inexorável 
ocorrência prescritiva, em visível desespero exposto na lacônica, insólita e 



• 

imprecisa citação doutrinária, pinçam os Autores fragmento, retiram de 
contexto que encerra construção exegética de forma e fundo alheios ao tema, 
para, contrariamenta a todo o ordenamento jurídico que regula a matéria, 
sustentar a tese da imprescritibilidade do seu decantado direito de ação. 

Com efeito, pretendendo elastecer o interregno prescricional à 
mesma dimensão da sua desídia, não têm pejo os Autores em conspurcar até 
mesmo a intelegibilidade do texto professoral do eminente jurista para tentar 
estabelecer relação entre o fundamento do pleito e as prescrições do Código 
Civil para a matéria. 

Assim se expressaram os Autores no item 26 da exordial: 

"{ } Registre-se que, em relação ao pedido dos Autores, está 
afastada a prescrição, de vez que esta é uma ação pessoal, tendo 
em vista o que preleciona Helly Lopes Meirelles (op.cit. pag 387): 

"...esta é um atributo pessoal do ocupante do cargo, adquirido 
após a satisfação de certas condições de seu exercício (Grifo dos 
Autores)". 

E as ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos, como 
estabelece o artigo 177 do Código Civil" (sic) 

Essa proposição dos autores em nada se assemelha àquela do 
contador de estórias que aponta como testemunha alquém que já tenha morrido. 
A obra eterna do reportado mestre Hely ai está para confirmar a sentença 
segundo a qual morre o homem, ficam os seus feitos. 

De um simples passar d'olhos na lição evocada, vê-se que refere-
se ela ao instituto da estabilidade, dando-lhe a definição jurídica que inspira o 
artigo 41 da Constituição Federal. A vinculação dos claros termos do 
ministério às especificações da Lei Substantiva no concernente aos prazos 
prescricionais, revela-se esdrúxula ilação dos Autores, totalmente descabida e 
que, portanto, não merece qualquer consideração. 

Confirmando a tese ora esposada pela Contestante, a mesmíssima 
respeitável sentença proferida pela Egrégia r Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá e que serviu de paradigma à Preliminar aqui eriçada à 
incompetência da justiça comum estadual, acolhendo in totum a prejudicial de 
prescrição invocada naqueles mencionados autos, assim fez decidir no 
particular, vebis: 

"A presente medida cautelar inominada só foi ajuizada no dia 29 
de agosto de 1.996 (fls. 254), ou seja, quando já decorridos 
aproximadamente 08 (oito) anos da data em que ocorreu a rescisão 
do contrato de trabalho, já prevista no artigo 22 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 



Para bem expressar este entendimento, transcreve-se os seguintes 
arestos, verbis: 

'0 prazo da prescrição começa a fluir a partir do momento em que 
o interessado tem ação para ressarcir-se do prejuízo, ou postular 
seus créditos. E o principio da Actio nata, ou seja, desde que 
surge para o credor o direito de deduzir a sua pretensão em juizo, 
começa a correr o prazo prescricional, em consequência, 
dispensável o transito em julgado da sentença normativa para a 
propositura da ação de cumprimento (TRT/RJ, RO 14.161/91, 
Raymund° Soares de Matos, Ac. 6' T.) 

PRESCRIÇÃO. 0 tempo, em seu discreto silêncio, a tudo e a 
todos astinge. Por vezes aprimora, empresta o respeito, purifica; 
por vezes, contudo, sepulta, em total observância e hamonia 
ordem natural das coisas. Doutrinariamente, é mesmo discutível a 
natureza jurídica daquele prazo de 02 (dois) anos consignado no 
artigo 7, XXIX, "a" da Constituição Federal. 0 certo é que, 
verificado tal lapso temporal sem causa que o interrompa, tem-se a 
pd de cal A. pretensão deduzida. (TRT 23 Regido, RO n° 039/94, 
Ac. TP n° 761/94, Relator Juiz Alexandre FurIan, 3 a JCJ de 
Cuiabá-Mt. DJMT 07.07.94, página 07)" 

Perorando, o MM° Juiz sentenciante pontifica em sua decisão, 
verbis: 

"Desta forma, face A aplicação do instituto da prescrição bienal, 
extingue-se o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no 
artigo 269, IV, do Digesto Processual Civil, isentando-se os 
reclamados de quaisquer responsabilidades quanto aos pedidos 
formulados pelos autores 

Apenas para servir à demonstração de quão harmônico o aresto 
suso com o correntio entendimento jurisprudencial acerca da prescrição, 
transcrevem-se os termos em que vazada a decisão exarada pelo Egrégio TRT 
da 3' Região e publicada in Jurisprudência Brasileira Trabalhista, página 66/67, 
verbis: 

"PRESCRIÇÃO - PRAZO - SE SOMENTE APÓS QUINZE 
ANOS DA EXTINÇÃO DO CONTRATO É AJUIZADA A 
RECLAMAÇÃO HA PRESCRIÇÃO - IRRELEVANTES, NO 
CASO , AS FORMALIDADES OU A CAUSA DA RES6SAO. 

Ementa Oficial: Se em 1969 houve cessação das atividades 
laborais e somente 15 anos após é que a parte procura ingressar 
em juizo, houve prescrição da respectiva ação, não importando as 
formalidades ou a causa da dissolução contratual" 



Mais de duas décadas se passaram desde o rompimento do 
contrato entre a Seplan e os Autores, treze (13) anos, precisamente. 0 
interregno em que se materializa a prescrição foi, pois, de há muito percorrido. 
0 instituto arrebatou-lhes o direito de ação. Dizível, assim, o aforisma segundo 
o qual o direito não socorre a quem dorme. A extinção do processo, destarte, é 
medida que se impõe, com julgamento do mérito, até mesmo pelo fato de 
constituir-se a prescrição em matéria de ordem pública. 

DA DESFUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Primeiramente há que deixar patenteado que mesmo a revogada 
Constituição de 1.969, já condicionava o provimento de cargos públicos à 
submissão do interessado ao necessário concurso público. 

Realmente, estipulava o artigo 97 daquela Lei Maior, verbis: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 1" - A primeira investidura em cargo público dependerá de 
aprovação prévia, em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, salvo os casos indicados em lei". 

A Secretaria de Planejamento, antiga empregadora dos Autores, é 
entidade que integra a administração direta estadual, portanto detentora de 
personalidade jurídica de direito público interno. 

Referidas contratações, como os próprios Autores declinam na 
peça de intróito, foram antecedidas exclusivamente de simples processo 
seletivo, realizado para simples aferição da aptidão profissional dos Autores 
para as funções designadas. 

Essa forma de contratação, anteriormente à Carta Política de 
1.988, mostrava-se constititucionalmente higida, vez que destinada ao 
preenchimento simplesmente dos desde então chamados empregos públicos 
que houvessem de se reger pelas leis trabalhistas insitas na CLT, para o 
suprimento de vagas nos entes de personalidade jurídica à feição da Seplan. 

O modus operandi adotado pela referida Secretaria de Estado para 
acontratação dos Autores sob a égide do Diploma Legal Celetado encontra eco 
em todo o caudal jurisprudencial a propósito e apenas à guisa de ilustração ora 
se transcreve aresto exarado pelo Egrégio TRT da 23' Região, que refletindo 
apenas entendimento correntio em tribunais de todas as tendências sobre o 
tema assim decidiu Recurso Ordinário interposto por Maria Auxiliadora França 
de Oliveira in Reclamação Trabalhista n° 495/95 - 4a JCJ - RO 0031/97, Ac. 
TP 0863/96, verbis 



"SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PELO REGIME DA 
CLT. OBRIGATORIEDADE DE CONCURSO PÚBLICO. A 
decisão Regional que admite válida a contratação de servidor 
público, pelo regime da CLT, sem o prévio concurso público, 
durante a vigência da Carta Federal de mil novecentos e sessenta e 
nove, não viola o artigo noventa e sete, parágrafo primeiro, desta 
referida Carta. Já que a obrigatoriedade de realização de prévio 
concurso, na época, somente se fazia para preenchimento de 
cargos públicos (estes regidos por estatuto funcional próprio) e 
não para os empregos públicos. A extensão da exigência de 
concurso público também para provimento de empregos públicos 
somente se deu após a edição da Carta Maior de mil e novecentos 
e oitenta e oito (artigo trinta e sete, inciso dois). Revista não 
conhecida. TST-RR n° 81629/93-Rel. Ministsro Vantuil Abdala, 
DJ de 30.09.94, p.26359-Decisão unânime." 

Sobre o fato indiscutível de haver-se jungido os Autores 
Administração Pública laborativamente meramente sob os auspícios da CLT, 
prepondera a circunstância jurídico-legal, pulsante e insopitável, de ter-se 
verificado essa intronização através do, como dito acima, mero processo 
seletivo, realizado informalmente por força de disposição constante de 
Portarias interna corpore do ente empregador. 

Nem de longe têm esses procedimentos unilaterais e destinados 
ao âmbito restrito da clientela-alvo, comumente eleita ao sabor do nepotismo, 
do proselitismo, do clientelismo e toda sorte de ismos que regiam o 
apadrinhamento politico ao ungir os eleitos, a aura de autêntico do concurso 
público que lhes querem atribuir os Autores. 

Essa situação anômala que vergastava o brio dos preteridos, dos 
que se viam tolhidos na participação de conclaves onde se pudesse aferir as 
melhores inteligências, as maiores aptidões para o prenchimento dos empregos 
públicos, fmalmente foi banida da administração pública pelo novel 
ordenamento constitucional. 

Realmente, atualmente na vigência da atual Constituição Federal, 
esses empregos, a teor do que prescreve o seu artigo 37, II, somente são 
preenchiveis através do indispensável concurso público, cercado de todas as 
formalidades que a lei impõe a fim de garantir principalmente os princípios da 
impessoalidade, cumeeiros à. melhor gestão administrativa, atos de que não se 
cercaram aqueles procedimentos que fizeram culminar na contratação dos 
Autores. 

0 que finalmente pretendem os Autores se revela a consagração 
do status quo ante. No entanto, essa pretensão mais se afigura juridicamente 
impossível, porquanto ao advento da promulgação da atual Constituição, em 
que inseridas as Disposições Transitórias em que se funda o pedido vestibular, 
já se encontravam eles, de priscas eras, subordinados empregaticiamente à 



Contestante, entidada de personalidade jurídica de direito privado, eis que 
trata-se de Sociedade de Economia Mista regida pela Lei n° 6.404/76. 

Assim sendo, indiscutível que as promanações da nova Carta 
Política não aproveitaria àqueles que, há mais de cinco anos do seu advento já 
não ostentavam as condições reputadas sine qua non à incidência dos seus 
efeitos, que in casu consistiria na permanência dos autores no emprego 
público. 

As personalidades jurídicas A feição da Contestante, como aludido 
alhures nesta peça de resistência, para todos os efeitos de lei, a teor mesmo do 
que dispõe o artigo 173 e seus parágrafos do mesmo Diploma Maior, regem-se 
definitiva e insofismavelmente pelos regimes jurídicos próprios das empresas 
privadas, inclusive quanto A obrigações trabalhistas e tributárias. 

Dando dirinféncia a quaisquer dúvidas a propósito dessa 
caracterização constitucional-legal acerca das sociedades anônimas, o 
magistério do insuperável Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Direito 
Administrativo Brasileiro, 18a

"Embora paraestatal, a sociedade de economia mista ostenta 
estrutura e funcionamento da empresa particular, porque isto 
constitui, precisamente, sua própria razão de ser. Nem se 
compreenderia que se burocratizasse tal sociedade a ponto de 
emperrar-lhe os movimentos e a flexibilidade mercantil, com os 
métodos estatais. 0 que se visa, acorn essa organização mista, 6, 
no dizer abalizado de Ascarelli, a "utilizar-se da agilidade dos 
instrumentos de técnica jurídica elaborados pelo direito privado". 

Sumariando o que contenido tanto nas deduções autorais quanto 
na presente peça de resistência no que pertine aos aspectos meritórios da lide, 
está-se em que tenham decaído os postulantes do direito de ação, mercê da 
ocorrência do instituto da prescrição, ao mesmo tempo em que totalmente 
desamparadas tenham se mostrado as suas pretensões de quaisquer adminículos 
legais que pudessem, ao menos parcialmente, autorizar o seu acolhimento pelo 
poder judicante, pelo fato inconteste da submissão dos mesmos, quando das 
suas contratações pela Secretaria de Planejamento do Estado, estritamente As 
especificações constantes da Consolidação das Leis do Trabalho, que permitem 
a todo tempo a dispensa ad nutum do empregado e que não dão, jamais, a este 
oportunidades à assunção de cargos públicos estrito senso, pelo modo de sua 
admissão. 

Face ao exposto, a Contestante requer fmalmente -4ite nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar 
totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se os autores nas 
custas e demais cominações legais, como de direito. 



Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente depoimento pessoal dos Autores e oitiva de 
testemunhas, pericias etc. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 26 de fevereiro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA E FARIA 
OAB/MT,2397 

• 

• 
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-----a-se—cissfo-ses 
-ASIC -.NEhSALILAUtoo. 

400.000,00 ASE.q4fN-5-ALIOADE... 
Cl,./1159UU-SALAKIU..FANILIA..... 

323.506-.-00-4-WAR-40.FAMILIA... 
au.zii..uu AUIAhlAFthil Li A [7410.75E,CC PSC-MENSALIDADE... 

12.84;;;;L_
50,60 

 --------
SALAR-I-CFASE  ..--.. Z3578.5311,40-SAAR-1-13- 0A-Sf-..-res.---3-2250.t02.00 SALAFIC EASE  4-3-61-3.9C1,CC cALARIC EASE  49.4-5-5-,4-5 .  An.  1FmAn CE. sFRvI Nji0-41R.nn AO. TEMMn OF SELVI A411.1sion An. TEM;C CE tE11‘11 111.35.614eCC At. TEPPC CE SERVISALARIC.FAFILIA... 30.214.00 ADIANTAMENTO.FERIA 4C761.759.00 ABCNC 1/3 C.FECERA 18317.835,CC SALARIC.FAMILIA   

42.425,CC IAPAS ..  5-.061,31-- i _I ARA_S_........... . 

---STNUFU-7- N1  
FINANCIAL  IEGUROS   

2q70-095.nn-IAPAg.._._ . 
90.000,00-1APAS-FERIAS 3021.473,00 -ASC-MENSALICACE... 436.115,CESINCPC / MT    494,55:-

3021 471.0C-OFv.ACUAAT.EFRIAS. 40761.755.CC-FINANCIAL SEGUROS    28800-
23 .785-TUD-FINANLIAL SE6UMU5. 9U.L00,00-1-INANLIAL ZtI2UPC'z. doa.uLL,LL-LpirEc.   8.215-08 CENT— A-MC-I 29.-i:97-54-0.0-5--ENB-P0---/-MI 323 -5E600 SINOFC / PT  436.12S.CE —13A-LP-E_C_-......_.............. ____3_51.4..agaszikjousFn , 476n_IsAon-nEsr_ ACCItIFACIAl 654-20F.C6-. I. R.RETICC NA FCN 90.997,00-1. R.RETIDO NA F6N  552.C93,00 UNIMEC 6259.12E10E.-I.N.X.P. - FtRIAI. t'7Z.V9i•UU 

TCTAL LICLICO... 217.439,33 685.094,34 
*** SCTEMBFCS3 *** *** OUTUR-PC S2 *-*-* 444, NC Ir EPeRCS3 Y** *44  CEZEM8 PG 93 vEQeA VALOR--VERSA vALCR vERRA vAtcP i'FFRA VALOR 
S'AUATIC EASE  ve.462,00-SACARTU 1311-51E-  11 .tiltUU W 3 LANIl til s t  13 .UtC,LC SALARIC BASE  61-.09-6-00JLAGS ART 144 3 C. 90.974,4-6 -A01.---TEMPO OE SERVI 2E.7E1,46 AO. TEMFC CE SERVI 34.60C.EC AC. TEFFG-08 SERVI 44.884,96-- - 

519.551tEC 

I. P.FEIICC NA FCN 22.006.00 
I 1. Z36._.5.9 

c,cto 16.441.3 10, 

.0 •-• • V  

 I. R.REIIEC NA FEN ali:tc, 
- 11 SALA to-r,rt-

47.810,98 

TrTtl Licuicn... 151.659.50 108•C94.00 • 255.C6C.37 
----------
139.390.7J 



CODEMAY:CIA DESENVOLVIMENTO EST MT 

***** F I C H A F I N 

NOME - ADENAIR BEZERRA DIAS FICHO 

CARGC•• 

*** JANE T 
VEPRA 

A N C E J R A ***** 

--MATRICULA - 0025445 

FUNCAO 

-E - X E R-t- I-C-*-  --= 1.994 FICHA NO.0008 
EMITIDC E4 06/27/95 

CEPTO= 02 Anm15- 01.01.84 BC0•• DC ESTADO DE MATO OR MUNIC 001 DENIS- AGE CUIABA 
UNID 001 AFAST.• DEPENDENTES IR-•02 OPCAC- 0101E4 NASCIMENTO ==. 050455 

R n 94 *3* *.** _ FEVEREIRO 94 *** *** M A R_L 0 
A R VERBA VALOR  VERBA VLO ". ..... . ... . . . ...- -. 

SALAPIC RASE  316.494,10 SALAR/O RASE  394.229,00 -SALARID BASE  615.596,95 SALARIC BASE  819.356,10 Ar,:. TEMPO DE SEPVI 88.618,37 AD. TEMPO DE SERVI 11O.3R4,12 . . TEMPO CE SERVI 172.367,15 DIF URV MES ANTERI 111.389,79 SALARIO.FAMILIA... 295,7 SALARIO.FANILIA... 385,19 SALAR10,-EA-MICIA'.•.- 605,31 -40.- TENPO. DE.SERVI 229.559,71 OIE.SINDPD / IT... 2.500,003IF.5INDPO / MT... 2.500,00-ASCNENSALIDADE... 6.155,96-SALARIO.FANILIA  806,16 ASCMENSALIDADE... 3.164,94...ASCNENSALIDADE... 3.942,29ASCDIVERSOS  24.050,0CASCMENSALIDA0E... 8.198,56 IAPAS  28.899,20/APAS  37.641,22..IAPAS  59.431,09-IAPAS  79.150,72FINANCIAL SEGUROS. 531,00=INANCIAL SEGUROS. 531,00;FINANCIAL SEGUROS. 1.35000'FINANCIAL- SEGUROS  1.350,00 smorn / MT  3.164,94SINOPO / MT  3.942,29•SINOPD / MI  6.155,97SINOPO / MT  8.193,56.... uN1mEn  40.017,74..-01j1. SINDICAL.... 6.570,48...UNIMED  82.730,37UNIMED  123.513,06-I. .RETIDO NA EOM 14.098,00...UNIMED  55.433,34-.1. R.RELIDC NA EON 12.544 v0071. R.RETIDO MA FON 18.642,00 -I. R.RET/00 NA FUN 10.906900=7- --- - ---------- 
__ 

TQT4I-LIWIPOt‘c__ _11206Zak_ 
*** MA I O 
VERSA 

SALARIO SASE 
°IF URV MES ANTERI 
AO. TEMPO DE SERVI 
SALARIO.FAMILIA 
ASC-MENSALIOADE 
IAPAS 
FINANCIAL SEGUROS 
S/NDPC / MT 
UNIMED. - 
I. R.RETIOO NA EON 

*** *** 
VALOR  VERBA 

3.113.531A6/. 

_94 *** *4* A.15 R I I_ 
- • • 

596.152,02 

JUNHO 94 *** *** 

1125.834,99-S41ARI0- BASE 
119.464,28 )IF URV MES ANTERI 
315.233,77 A°. TEMPO nE SERVI 

1.107,03 ADIANTAMENTO.FERIA 
11.259134...SALARI0.rAMILIA 
108.690,590SCMENSALIDADE 
1.350,00-! ARAS 

11.258,35 1APAS--,FER/A5 
169.605,30FINANCIAL SEGUROS 
26.827,00SINDPO / MT 

)NI MED 
I. R.RETIDO NA FUN 
I.R.R.F. FERIAS. 

TOTAL LIQUIDO... 1.232.650,39 

*** 
VERSA 

SEIEMBRO94 *** *** 
VALOR VERBA 

SALARIO RASE 
AD. TEMPO DE SERVI 
SALARIO.FAMTLIA 
ASC,...NENSALICADE 
ASC-OIVERSOS 
/APAS 
FINANCIAL SEGUROS 
SINDPO / MT 
DESC. ASSISTENCIAL un,geo 
I. F.RETIDO NA F,N 

VAIAR. VERSA 
JULHO 

94 *** 
VALOR 

922.561,86 

94 *3* **. AGOST 0 94 A** 

VALOR VERBA VALOR 

74,55 AD. TEMPO CE SERVI 
165,16 ABONO 1/3 C.FEDERA 
755,01 ADIANTAMENTO 13 SA 
0.58- SALARI0.FAMTLIA... 
5,900EV.ADIANT.FERIAS. 
56,95-ASE-MENSAL IDADE... 
56,95...+14ANCIAL SEG.005. 
1.168SINOOD / MI 
5,90UNIMED 

88,86-; 

-9,76 

1.349,39 

O UTUBRO 94 *** *** 
VALOR VERBA 

623703- SALARIC BASE 
175,2C AD. TEMPO DE SERVI 
512,60 SALARIC.FAMILIA 
400,46_DIF.SALARIO BASE 
0,5E GIF:AC.TEMPO SERVI 

755,01 ASOMENSALIDADE 
6,25ASC"DIVERSOS 
1,68-1 ARAS 
6,26.-FINANCIAL SEGUROS 
88,86SINDPD / MT 

DESC. ASSISTENCIAL 
UNIMED 
I. R.RETIDO NA FUN 

_ 85601 

r" 0 

646,95 
181,15 
0,59 
29,42 
9,23 
6,46-
43,80-
56,94-
2,70-
6,47-
6,46-
83,36-
9,00-

645,64' 

N OVEM .BRO94 *3* *** DFZ EMBRO 94 
VALOR VERBA 

864,00 SALARIO BASE 
241,92 AD. TEMPO DE SERVI 
0,58 SALARIO.FAMILIA 
8,64-ASC•NENSALIOADE 

48,50-I ARAS 
56,94-:INANCIAL SEGUROS 
2,70-SINOP° / MT 
3,64•!JNINE0 
4,54-7t. R.RETI30 NA FCN 
8 ,16 -
43,10-

864,00 SALARIP-B-ASE 
241,92 A . TEMPO CE SERVI 
0.58 SALARIC.FAMILIA 
8,642...ASCMENSALIDADE _ 

2,70-FINANCIAL SEGUROS 
8,64SINOPD / MI 

41,30:71. P:.RETIOC 1 frzn 
13 SALARIC, 

13245 13. !ALARM 
3347.4DIAM7. 1-1 SA I.R.R.F. m.43 SALA - 

TOTAL LIWIDO... 840,3R 899,72 
• 

*** 
VALOR 

9S-3,6O SALARIC BASE 
278,21 Ar!. TEMPO DE SERVI 
0,58 SALARTO.FA4ILIA.., 
9,92-nIF. 13 SALARIC 

56,94-ASC-MENSALIDADE 
2,70-TAPAS 

g?„: 11:EsIWAIBIALliEGUROS 

1.105,92 1. 0.RcTI3O NA FUN 

4ng 

991,L) 
273,21 
1,58 

165,39 
9,93-; 
56,94-
2,70-
1,94-
33,86-
3%),.10-

1.651,54 1.209,91 



".•. 2

-- -- a • * -- ----..1 --A ik- E -1-R -C----9 5--------*** * *4'  FEN ER-El R G 95 **4-L- P--" -- i‘___A__R__G t 95 •....**-* 4* -- A B ___R I I. _I; 5 __AL** _ ___ _ 

- SAL A F IC- BASY  1 . 02-4-,-6 5 5 AL)R-IG- FAS-E---  - 1:0-2-4785--SAUARTC RASE    
  1-..C-24 -, ES--

- AC. - IEI*PC-DE- SE-RV 103,4 0 --A 0.- -T E MPG-  BE-5fR V-1-----  1C79 40- -A0.--i EPPC- DE- SEA VI ----- 3C-7-,40-AC.--TE.4 C- GE - SE-RV1- - - 30-2 r 40- - ---

--___SALARIC-.FAM-ILIA-..  09-58 SAL ARIO.FAMILLA C• 58-SALARIC.EAM-IL I.A...t .   _ 0.58 SA LAR1 C.E_AMILIA..._ __ _0.58 

ASC-MENSAL 'CADE...   10, 24-A SC-MENSAL ICADE... 10•24-RET. EM Ri2A0 TEI0 16,23-PET. Pi. RAZAG TETG 4e ,e2-

----
10.24-ASC-MENSALIDADE;.. - - - 10 r 24-. 

EA IsER I NOIS-SEGL-RGS  2.-10-8-AMERINOU▪ S - SEGU-ROS  2,1-70- I AP A S  ....... - 58 .28-...A-SG-01 VERSGS  - 10,00- -- --

SINGE).
 10e 257.8 AMER !KILLS SEGIAOS _ 2970!rIAPAS  5E1128-7 . 

LI% IM ED  88, 86U NI MED  E8•86-SINCPC d MI....•.. I.0 r25-B A MER I NODS SEGURCS 9 rS0-

ETICO-- NA FTIN----  61 , 00-I . -F. R ET IDE- N-A- Farr----  69. CO-CCNT. SI KCICAL.... 1-7 rGT-S INDPG VI* I  IC .25 
UNTMED............ 8-8, 86-..LN [MED  -128•34- - 

  _ _ 1._11.11 El ICIL_NA__FON_ 691.00=1 • R.RE I. IOC _NA EON _ . 64,go-.____..... 
D IF .F I N.SEGURCS... 2r t0-

_
_- . 

----- 
 - - - . -_ • 

------

 1.0_51.111_     1.093130 _ _______ _ _ 985.60 

***    5 ---** *-- JUNAC 95 *I* *- --***-* • --T 0-- - 95 - • • * 

1/ ERB-A  VAtC1-11--V EA-8 A VAL-OR-VERB-A-- -V A-LCIL-- R LLA _  V ALCR 

VERB A  UAW R_ 1( E RBA__ V ALOR___V_E Rfl..A__  VALCR_ ERB/1  

....... - ----- ------ ------- ------------- --------- ------------- ----------- - 

4,0*** A F I N C Ar-  E-MTTLDC• EM - 01/22/96 • _ 

_ AGM E A LEN ILLR--BEZERR-A-D IA A-T11-1-CUL A---0025445 DER TO---02 - -ADM1S=_O 1. a4.___OC OG _ ESTADO_ CE. MAIL_ GR_ 

  MUNIC- 001 OEM IS-   AGE- CUI ABA 

• - CliPtr.-  1-UN L-11G--  A ST- - Of PENDENT ES SF*0 I --11T-0-2--
NASCIMENTG - 0504f..5 

CCGEMA 1-C IA CE3ENYCLN.FAENTC

SALAR IC OAS(  1.C24,65 §-ALARM BASE  1.024.6! SALARI-C- 8- AYE  1.-D24-.Z5 -501.A-P1 C- BA SE  - 1-.024;65 

-- --AC.- 1E1PC DE SERVI 50-74-40 /CM- TEMPO 0 E- Silk V 1 3C7-i-4 0-  A 0;- -T E MFC- Dt-  .1  - - 3 C-h 40--AC¡- T EMPC--0E - SERVI - - - 3 ,40 - --- - 

 SALAR EC .. FA4 111-A‘.. 0.58 SAL-ARIO.F-AMIL I A... -11.58 ADIANIAM-EP410.FERIA  1..-3-32.05-ABCRC-11-3 C-.FEDERA -- -- - 8E5.83 

__C IF • FLA.! EG LRO S ... ___Z•_20-ASC-MENS.ALID AD E. -.- 10...2_4=_SA LARK...EA/AIL TA... C_158 AC LA_BTABEATE 13 SA _ 666 .C2 

ASC- MEAS AL [DADE...,  10.24-I AP AS  83.26-P ARC. 10,43 SALAPIC.FAMILIA... -- 0,83 

-- TVA c  5 U.23-43 A 4 ER INDUS --SEGUR-CS---  9. SO-P AR C.-CIF: ri- s I- 13.87 PARC.DIF3-13 SAL/94 Ile 12 -

- -eaMER1A015-5EGURtIS  9.90 S I NOPD- / 4 T.--,rw -  10.25-0EV.-P A RC .-IMP.RENDA 11.12 DEV•ADIANT•FERIAS. 1.332,05-

--S-1-NIIRCI-/ MT _    10.25-UNI-REG. -.......-.• 1_28. 1 /..._ASCM E SAI.A_  -1CIADE.....- 1C. •241-ASC.-YEINSALIDADE.• 10,24-

UN IMED  128.34-I • F. RET IOC NA EON  65.00-1 APAS  83 •26-BANER I ADUS SEGUROS 9,90-

- 13- Jr:A ET TOG- NA- FUN 63.00- GAMER INGL.S-SEGUO 5 
I-APAS-FER IAS•;- --•! - -- - 83126-S 'NON) / /4 T......• 

9 .90-LA IMED  128934-
10125-

SINCPC/ ra-........_ ____ _  _LC..25-   _ __ 

UN IMEM.• •• • ------ 128934-

• R ET FGN  
-- I .R.R.F. - - - FER LAS.- - 

- - 10 TAT- 1. I MUM. 
 1.025T-64-   2 . 2 

1.385.0T 

VERB A    VALOR V ER OA  VALOR VERBA  VALLA V 
ERBA VALCR 

- 5At AR IC- BASE--•   1. 024/-65- AL AR-IC-BASE--  24.t1..0 t SAL-AR1Cr- 8 45E- - 1.024-F65 -5A lA RI C- BASE 

SER-V1 225-.4 -ACI.--TEMPO-GE --SER-V-I---- M --225,42- A --TEMFC DE SER V I • 225.42__AC. TEMFC -CE SERVI 

SALMI( C•FA4 ILIA.••••   0.83 SALARIMFAMILIA“. 0.83 SALARIL•FAMILIA••• C033 
SALARIC•FAMILI A•• • 

P AR C .0 IF .13 - SAC/94 1 .1 • - SM794-----  - 11-.12 PARC•CIF•13 5AL/94 - 1 raz 1 3 ARC. DIF•11- SAL-/94 

A SC-ME \S AL 1 CADE-•-v-,-, -------- -- 10.-24-3 SC-Z*ENSAt I C-At1E--. • • 10 24-ASC-MEN 4 AL WADE • •-•-- - - ---- 10-424-ASC- MENSAL

- -8AmER1ACtS-SEGIAOS- ------9.9G-il AMERINCUS-S-EGUROS--  -- 9.50-1 AP AS. •• -- ---- ----91•59- A C. 

cINDPD / 1.41........._.. _10.25- SI NICP C / MT.... •••••• ___ 10.25 -BAvERIKEZ! liatici S.S0-1APAS 

UN VI ED .....! - •• ••.• 12'3.34-0 NI MED  128.311-S INCPC / MI  1,1.25-3 AME.11 ACuS SEGURCS 

I. R .P. ET I CO - NA--FON - -- -- -5r.00-1. - P•RET 10C- NA - Ft1A1--  53. CO-UN IMEC -- -  - -  - -N 12B•34-S I AIM) / MT 

- 
-FAI _ 35-.00-UNImEG,.. 

13. SAL AR1C  .• 1,25C.07 I. ti•RETIZ:C NA FCN 

IAPAS 13. SALARIG  - 91.59-
ABAT•ADIANT. 13 SA o66•02-

- 
1..R.R.F • - 13 SALA - - • 39.00-

'".. 

- 
10141 L I 1.052-.29 

_ 
1.0-30.29 - 1.420.16 

1.024.65 -
225.42 

0,83 
- I I 112 

- 
91.59-
9.90-

10.25-
- 

II CO-

---- _ - 
941.48 
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F I C ii —A---- f — r - N— A---pt . E I fi A 0444,

-, _______N-C1ME AtERAIR  8F7 E4 p. A n LA s_Eli mn mAT8TrULA - 002c445   _O_ERT C- 02 MIMS- C1 .01 .84 BCC- 00 ESTADC CE FAX GE   NUN I -C-. 0 C0 I DE S-• A -CUI a e A -- FUNC A C-.. --urcro-.-0-0-1----Ais-6-1/.. tEPENDEN-TES- -..- SF-e-1-1F-6 
OPCMIE-C41184  lik_SCI.XEMIC  -  CgO4_ts j 

- FICHA-- i -t.ccod

4 
3 

o 
o 

 S 'NOR) / Mr    1 Or 57- IF-OP T    1 0 i -w7=-STNCPD- 7- M I  /Ci7.=!-.INDP0- 1 - MT  L C 
2 C. 0 E I-155 .-CD -, UN I MED.. 14C. 111-?-14,-__EL.KET L00_111  Fr6 2C ,CC - 

1. R•RET IOC  FON 2 C 

P GU- 

-arar.-245.1.171M.a•lainoraw.rmin.........arararier ."•••-rrar-

 JANC IA3 9t *** *** 2 lVEREIRO 96 *** ***  - vERBiL VALOR _VE1_BA_  1ALCLVERBA.   1.• 
 ptAP/O- ZAS-E  1.0565y15- SA1AR1-0- 8ATI 1.C5trie5--SAL-A11-1-0- EAS-C--  .05-trit - SALARIO 

S AL.AR1 IA ..  dit_8.3_4At_ AR SALtpf3.FAMIL1A... B.! cALAR10.FANIVA... 
S ERV 1 2 5-3,-64-AC).-TEMP-0--)4.--SER V I 53 .t4-AL1.--T-EXAC-04.-5- 6 1 • A 4 AD TEMPO QE cER 1 I 

1 0;-56-..-A-SC--•.14EN-S-ALI-DA DE   Oï-tt---A5-e-41-E N-5 ----- A-S-C-=11E11-S-At IDA DE ...   6 r-f. ASC-MEN 5-AETGAGE •-• 

m-A R C 0 96. *** *** ABE I L St *** 
VALOR _Aff_U3 A _  VA1CF

59.• 

1 .-C t -.E5 
;51.64 

C .83 
11 .12 
1$3-,56-
91.59 e A tERIIIDILS  SEGUROS 91 901AMERANDUA SEGURCS,  9 ,SO-BAMERINDUS SEGUSCi S.S0-8AMER INDUS SEGURCS S.90-

uNlmED  r40.34WUNIMED. -1-40431.-.CONT-v- 5-1Nt1 sfa-•-tNiMED-rw-cirirrvrrrl.. 140.34  OOOOO • • • 

TOTAL t -I-CU I DO... 
VM,..410,WWW.WI 41414.

1.039.0.4E I .1121.A7
***   M A I 0 96 *** *** J U N- FT- C— SZ- 41  *1011- 111111F--V tRtrA VA tO R— VEP-E 

.4_4LaL 
- VAL-OF—VERSA-- VAL-0R —VERSA   VAt ES 

 AURAE_ EAS_E... 

-- SitrA FM IL I A . 
AC. TEMPO DE SIIIV I  

E5 SAIIPI 0 _BAS 
338, 15 AD. TEMPO ) pirtif 5t._f 5 

238 
PR 1 O. FM A... 

P.AR CAC IF .13  SAL AM  I  —lit_ 12_ A 5C- I'stE riSALI DADE. • 

o. e3 CIF .A0 .T EMPO SER-VI 76 O. -13 SA LAS) I 11-42
1(1 ft-

ASC-MENS AL IDADE...  1 56-TAPA g•-• 
TAPAS-  91, 59- 8 A-P-Eirt ND US- SEG Lit IFSt  

A-M Ef-UNDA)S-S-E-GUROS  < MT  
1 Nan_

I.  la .RET IDO NA FON 
MT    . .PET103 NA FC6 33,10- -112:2P P 

EM Tfil-CO—EM - 061-191St-

- InrAt Liolino... 1.11 89-a 3 2
samMAW111...1.0 

PARC.DIF.13 SALAR!  12 A C.DIeVailll  11 •-1-2- 13 AR- . FT1.1 SAL AM I -   14 ;AML .uIt- .13 -AtAFI 

' 
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EXMO. SR PR + s rz7 NTE .32 .J.C.I i. ; Ctlik13.-k , 

J. conclusis. 
E 

PROC. N° 
RECTE: 
RECDO.: 

tioalzho 
.4sluts do Tiabolho Substituto 

1.424/96 - 3a.JC.J CUIABÁ -MT 
ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
CODE MAT 

Adina Mesquita Borba Siva, Economista CORECON 14 RiMT 
n° 1073, perita credenciado ao processo em epígrafe, vem mui respeitosamente, a 
presença de V.Exa, apresentar em anexo , o laudo pericial, que compõe-se de relatório 
pericial e 05 quadros fleummutrativosr que.apresentapi o total devido ao reclamante em 
01/07/97, no valor de 1($ 4.2749:00qdatro14i1 duzentos e setenta e quatro reais e trinta 
e nove centavos ), asiin atk, 
(Al Valor devido ao reclamante em 01/07/97 R$ 5.384,52 

INSS descontar R$ 105,33 
(7) Imposto de Renda na Fonte a descontar R$ 1.004,80 
(=) Total do reclamante IRS 4.274,39 

Lstimando os lionorarios periciais em R$ 422,26 ( quatrocentos e 
vinte e dois reais e vinte e seis centavos), e no ensejo, coloca-se a disposicilo de V.Exa., 
para eventuais esclarecimentos, que se façam necessarios. 

Term os em que. 
Pede deferimento. 
Cuiabá-MT, 27 de julho de 1997. 

Ad squita Borba Silva 
Perita 



PROC. N" 1.424/90 - Y.JCJ CUIABÁ -MT 
RECT VW NAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECD( coDF. N111 

LAUDO PERICL41, 

• C) laudo pericial ora apresentado foi realizado baseado nas 
deterin inações de r. sentença de fls. 149 a 153 e fls 235 a 242 dos autos. 

O quadro 1, apresenta os cálculos do Das Diferenças Saiariai , a 
aplicação do reajuste de 29,55% sobre o salário correspondente ao mês de abril de 1995 
e as diferenças respectivas a partir do mês de maio/95 ate o mês de maio/96, com 
reflexos e multa indenizatória de 40-%. 

II msertrrrcefo los do Das Diferenças Salariais, 
nos percentuais de ,5710 " .90 .•; ecmuo , incidente sobre o salário de 
fevereiro/91; 19,40% a4,,,. ..!. :ateskiL4 eiÀent el sobre o salário de março/91, e 
44,80% no mês de maio/91, incidente sobre os salários de abril/91, e reflexos das 
diferenças ate m aio/91, compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas. 

0 quadro 11.1, apresenta os cálculos do Desconto da 
Contribuição Previdenciaria, conform e Ordem Norm ativa 02/94 e Or. - Divisão e 
Arrecadação e F iscalização-INSSAIT. 

0 quadro IV, refere-se ao Desconto do imposto de Renda 
Retido un Fonte. salientando que foi considerado a tabela progressiva, referente ao mês 
de junh o/97. 

(...) quadro V. apresenta o kesuino dos Cálculos e o Total Devido 
do Aeciam ante em 01/07.1/97. 

Os Coeficientes de Atualização Monetária, segue a tabela do TRT 
23' RegidO e juros de 1% ( um por cento ) ao mès contado a partir do ajuizamento da 

r 
• • eqn:daJ4,* 

Este laudo pericial segue as norm as do principio contábil da 

Cuiabá- MT, 27 de julho de 1997. 

B o rb a Silva 
Perita 



PROCESSO 1.424:66 - JCJ de CulabalvIT. 
RECLANANTE ADENA1R BEZERRA DIAS FILft 
RECLAMADA CODEMAT - Cia, de Desenvol. do Est de M310 Grosso. 

QUADRO Cl DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Sabi* Devido Salado Pap DiL Salarial 

03/95 1.074,65 1.024,65 0,00 
04/95 1.024,65 1.024,65 0,00 
05/95 1.173.74 1.024,65 149,09 
06/95 1.173.74 1.024.65 149.09 
07/95 1.173,74 1.02.1,65 149.09 
08/95 I 173.7.1 1.024.65 119.09 
09/95 1 1 73 . 4 I .02.1.65 1.19.09 
10/95 1.173.74 1.024,65 149,09 
11/95 1.173,74 1.024,65 149,09 
12/95 1,173.74 1.024.65 149.09 

13° SAL 1.173,74 1.024,65 149,09 
(=) Sub Total 
(+) TR de maio/97 (0,65351') OOVIAiqi 

(=) Sub Total ebatb61,1 613vISI nbanie3 

(-t-) Juros de 1% ao mês 10.49% 
(--) Sub Total 
(+) FGTS a ei depositado (8%) 
6) Sub total 
e.) Multi tescisOtia (40% do FGTS) 
(:--7) Total cm 01.07.97 

, 
4 

Coe& Amite. TNT 

1,35412385 
1,35412385 
1,31153693 
1.27474399 
1.23772968 
1.20631130 
1.18336235 
1.16410800 
1,14759751 
113242304 
1,13242304 

Total do DA 
Sandals= 

0,00 

0,00 
195,54 
190,05 
184,53 
179.84 
176,42 
173,55 
171,09 
168,83 
168,83 

1.608,68 

10,51 

1.619,20 --

169,85 

1.789,05 
143.12 

1.932.17 
57,2) 

1.98g42 



PROCESSO N' : 1.424/96 - 3 JC..1 de Cuiabá Mr. 
'RECLAMANTE : ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADA : CODEIv1AT Cia de Desenvol. do Est de Mato C-4rosr.r) 

QUADRO 01 • DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Salida Devi& Salado Pap DiL SaLarlal Coat AtuaLiz. TR I Tout das DU 
Salarlads/RS 

01/96 1.210,62 1.056,85 153,77 1,11841379 171,98 
02/96 1.210,62 1.056,85 153,77 1.10775168 170,34 
03/96 1.210,62 1.056.85 153,77 1.09880848 168,97 
04/96 1.210,62 1.056.85 153,77 1,09160715 167,86 
05196 1.210.62 L056.35 153.77 1,08521739 166.88 

13' SAL 504.43 440.35 16.30 1.08t.:.' 1739 17.69 
Feri as 1.210.62 1.056,85 39,12 1.08521739 12,15 
1/3 Ferias 504.43 410.35 13,04 1.08521739 1,12 
(.) Sub Total 

907,29 
(+) TR de maio/97 (0,6535%) 5.93 
(=) Sub Total 

• 901'17:4-4 t13 913.22 
(+) Juros de 1% ao rris ! ol.sibsM E 16 Yi2C09916.531 95,80 

• -•••', ..,14.1.1* (.--) Sub Total 110•40.1110.0 , ••••••••••••••••••••••••••MOMIMIPX 

1.009.01 
(+) FGTS a ser depositado (8%) 80.72 
(=) Sub total 

1.039,73 
(+1 Muha rescistitia (40% do FG`i Si 32.19 
(7) Total em 01.07.97 

1. 122. 02 

• ,4 I 
• 

f 
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PROCESSO N'' 1.42496 - 3- JCJ de CuiabáliTT. 
RECLAJ,4414TE : ADERAIR EEZERRA DIAS FILHO 
RECLAIvIAD,,:\ CODErikT - Cia de Desenvoi. do Est de Hato Grossc 

QUADRO 02. DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA RENUNIRA-CA 0 litooloate (%) 

02./91 123706,78 0,00 
03191 123706,78 94.00 
04/91 240696.28 19.40 
05/91 287391,36 44,80 

Sub Totui 
) TR cle niaity97 (0,6535°0 

(=) Sub Total 
(+) Juros de ao nis 
(=) Sub Total 

Salmi@ Dodd, Salado Pao Dit Solaria] Cod Attalla. 
TRT 

123706,78 123706,78 0.00 0,00000000 
240696.28 219199,73 21496,55 0,00582291 
28739136 132387,96 155003,40 0,00532259 
416142,69 221308,00 194834,69 0,00483652 

10,49% 

(4) FGTS a ser depositado 
-; 

(=) Total eni 01.07.97 
obse.)0.', chnvu51.... 

,4 
4 

Total das Da 
S alatiaisfRS 

0.0 
125.1 
825,0 
942.3 

1.892,51 

12,37 

1.901.88 

199,32 

2.104,70 

168,38 
2.273,08 



• 

• 

PROCESSO /V' : 1.424.96 - 3" JCJ de Cuiaba4V1T. 
RECLAtvlANTE ADENAIR PEZERRA DIAS FILHO 
RECLAWILIDÁ C:31DEM; - Oa. de besenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 03 - CONTIBUICAO PREVIDENCIARIA 

(=) Teto do Salario Contribuição para o 1NSS/Reclamante 957,56 (x) Aliquota do INSS (4'A) 
11,00 (=).1NSS a descontar 

105,33 

PROCESSO N' : I .424/9; - 3' JCJ de Cuiabit4T. 
RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADA CODE/4AT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04 - IMPOSTO DE RENDA 

(+) Total do Qd 01 0:.„3141a 
(+) Total do Qd 2 3.111,44 

(=) SUB TOTAL 2273,08 

INSS a abater 5.384,52 

Base de Calculo 105,33 

(x) Aliquota do Imp. d Renda 5.279,19 

()Imp. dc Rozda Brwp ) 5% 

(-)Parcela a deduzir 1319,80 

(=) Imposto di. Renda na fonte a descontar 
315,00 

1004,80 



I 

PROCESSO N'' 1.424/96 - 3 JCJ de Culaba.441". 
RECLAMANTE • ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMAD4 CODE.144T - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADROt = RESITIVIO DOS CALCULOS 

(+) Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT (+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do ACT (=) Total em 01.07.97 
(-) Total do Quadro 03 - INSS a descontar 
(-) Total do Quadro 04 - Imposto de Renda na Fonte (=) Total do Reclamante 01/0717 

f., O A r;?2 -s-1 
f obsib6M firwlq aniurs3 

n••••••••••••10111.11.4. 

3.111,44 
2273,08 

5.384,52 
105.33 

1001,80 

4.27439 



PODER JUDICIARIO 
JUbTlk,;/4 LAJ ruktsALriu 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 236 REGIA0 3* JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Proc. 1424/96 

CONCLUSAO 

Neste Odle raw conciuso os presentes autos 
ao MM. „Wiz Presiciente. 

Uutaba, lUi (5" teira). 

NADIA R EL DA SILVA 
Assistente cie juiz 

Vistos, etc... 
Homologo os caicuios apresentados peio r. (a) Perito(a) e fixo o credito ao execKiente em R4; 4.274,39, valores fiquidos das contnbuivOes socials, expresseo monetana em &IIUII.S'i.

avaliavao. 

r4 

Gustas processuais arbitracias em sentença. 
HonOrarros periciais importam em ft4; 200,00. &_xpega-se mantled° cie Wage°, pennora e 

raga a Secretana constar no mended° que o cievedor devera comprovar, no prazo legal, o recolinmento Oaparcela cievicia a titulo cie no valor cie HS 1.004,d0 e contribuivao previcienciana no valor de 14; 105,33, consoante Provimentos 02/93 e Oli9ti da Gorregedona Gerai da Justiça Ou rabaino, sob as penas da lei. 
intime-se o ex uente, cientrficancio-o cie que tem o prazo de fib Was para, q no°, oferecer impugnavao aos calculas, contados cia cia cia ciencia desta sentença cieliquiciavao, sob pena cie p sac. 

tin W co lei, 

d„,, pd. 24., 
Jula do Trobsiho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO- TRT 231 REGIÃO 

SECRETARIA [Ni E(;RADA DE EXEC1;ÇOES 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

PROCESSO: 00280/97 
MANDADO: 005/97  
EXEQLTENTE: ADENAllt BEZERRA DIAS F,4411Cti 
EXECUTADO: CODEMAVS/A-.t- i‘‘:+1 IL

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser cumprido na forma abaixo: 
C) Doutor VLALDIMI. APARECIDO BAPTIST Juiz do Trabalho Substituto da Secretaria 
Integrada dc Execuções de Cuiabá -MT. 

NIANDA ao Sr. Oficial de Justiça. a quem couber por distribuição, passado a favor de ADF.N2UR BEZERRA DIAS FILHO, cite a CODEMAT S/A, na pessoa do representante legal, para, em 48 horas. pagar a quantia de R$ 5.68.1,52 ( Cinco mil seissentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos ) , correspondentes ao principal liquid°, custas processuais, honorarios periciais, contribuição pre‘idenciária, imposto de renda, devidos nestes autos. 

FRINCIPAL LIOLTIDO R$ 4.274.39 
HONORARIOS PERICLUS R$ 200,00 
CUSTAS PROCESSLTAIS RS 100,00 
IRRF 

R$ 1.004.80 
CONT12II311C.-k0 PREVIDENCIARLt RS 105,33 
TOTAL 

RS 5.684,52 
(Valores atualizados ate (11.07.97) 

NS° pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AV ALIE tantos hens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE. 'FICA, 0 OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AI IXILIO DE FOR.Ç.A POLICIAL bem como a proceder as diliaõncias neces.sarias em qualquer dia ou hora (CET art. 770 para ralo Unico: CPC art. 172 parágrafos 10 e 2"). 
QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Daido,#: passado, nesta cidade de Cuiabá-MT, aos dezoito dias do Ines de agosto dc um mil notecentos e noventa e sete. Eu. NADIA RAQUEL DA SILVA. Chefe dc Seçâo (lc lfiquiteayao e ExPedição de Mandados. subscrevi. 

CODE %I 
NA PFSNOA IX) R.EPRESENTANTE LEG . 
CENTRO POLITICO ARMIN-MYRA ri o rp 
MA111-'11! 

ORIGINAL ASSINADO 

VLAIDIMI APARECIDO BAPT1S1 
KM DO TRABALHO 
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PODER JUDICIA.R10 
JUSTIÇA DO TRABALHO- TRT 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE \L-VSDADOS 

PROCESSO: 00280/97 
MANDADO: 005/97 
EXEQLTENTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
EXECUTADO: CODEMAT S/A 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser cumprido na forma 
abaixo: 
O Doutor VLALDLMI APAREC1D0 BAPTISTA. Juiz do Trabalho Substituto da Secretaria 
Integrada de Execuções de Cuiabá-N IT. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça. a quem couber por distribuição. passado a favor de ADENAIR 
BEZERRA DIAS FILHO, cite a CODEMAT S/A, na pessoa do representante legal, para. em 48 horas, pagar a quantia de RS 5.681-,52 ( Cinco mil seissentos e oitenta e quatro reais 
cinquenta e dois centavos ) , correspondentes ao principal liquido, custas processuais , honorário 
periciais. contribuição previdenciaria, imposto de renda, devidos nestes autos. 

PRINCIPAL LÍQUIDO R$ 4.274,39 
HONORÁRIOS PERIMIS RS 200,00 
CUSTAS PROCESSUAIS RS 100,00 
IRRF 

RS 1.004,80 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RS 105,33 
TOTAL 

RS 5.684,52 
(Valores atualizados até 01.07.97) 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AV.ALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO. DO PRESENTE. FICA 0 OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇ. POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo único; CPC art. 172 parágrafos 1' e 20). 
O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 
Ddo..4e ,passado, nesta cidade de Cuia a-MT. aos dezoito dias do mês de agosto de um mil ,noVecentos e noventa e sete. Eu, — NADIA RAQUEL DA SILVA. Chefe de Seção de tiquidação e Expedição de Mandados. sub crevi. 

VLALD MI APARECIDO BAPTIST.‘ 
JUIZ DO TRABALHO 

CODEMAT S A 
NA PESSOA DC) REPRESENT.XNTE LEGAL 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
Cl IABA-M-I 



Berardo Gomes 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanchez Junior 

Danielle Silva Castro 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

JITT:TADA 
art.....  ......... ..... . 1 ................ _tia yixo

;.' 

• 

/C 

L") 

r--

111i 'lltl V" '

de SeSt-

oc. 280/97 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO nos autos do processo acima, que contende 
com CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - EM LIQUIDAÇÃO, vem a presença de V.Exa., requerer que seja 
penhorado seguinte imovel: 

Conjunto n°. 11 - 10. andar - Edificio Pobo Augusta, 251416, concreto armado, garagem 
para 02 carros, no prédio localizado em Sao Paulo, registrado no livro 1.332, do 1° Cartório 
de Notas - Registro de Imóveis da 13 Circunscrição, denominadas conjuntos ifs. 11, 12, 13 
e 14 e Transcrições res. 42042, 42043, 42044, 42045 e 42046, fis. 163, de 31.12.73, 
localizada em São Paulo/SP , conforme laudo anexo. 

, 4

Em conseq e cia seja encaminhado oficio precatório a uma das JCJs da Cidade de São 
Paulo para que a p ocedida a penhora, bem como os registros de lei. 

Requer ain ja oficiado ao DEI-RAN/MT, para que este registre a penhora. 

Após 
executórios. 

lamado intimado da penhora, prosseguindo-se os demais atos 

Cuiabá/MT 15 • setembro de 1997 

BE 

Rua Galdino Plmentel 14, centro - Cuiabá/MT 
fones (065)624-2388/624-8449 



ITEM ESPECIFICAÇA0 LIVRO 
Ns • 

47A - 
-DEMOSTRATIVO DOS BE IMDVEIHDA CODEMAT ' . , . . . 4_ 4....

ESCRITURA 

N2 

FLS 

12 • 

"101 Conjunto ne 11 -12andar-edifi 
cio Pombo Anusta 251416,coii 
creto armado,garagem p/02 car 
ros no predio localizado em, 
S.Paulo,c/irea de 74,6980 in. 

/ 
t..02 Conjunto Conic, sala 501, 52 

pavimento-lotes E•/..3 T-1 dc, 
SD/SUL-area de 915,60 m2. 

!l/ 
It: 03 

r) 
. 04 

Um terreno c/600 m
2 

de area 
constante 2da escritura, por 
tem 960 m, sendo: 32,00 metr 
p/travessa Voluntirio cl!L Pi 
tria e 30,00 metros p/ a rua 
Ricardo Franco, adquirido - 
através da Comissao de Plane 
jamento da ProdugSo do Esta-
do de Mato Grosso. 

Uma area de terras c/1000 m
2 

no local- denominado, Virzea 
do Ensaio, hoje bairro Cidad 
Alta, frente p/avenida Brasi 
contendo edificagilo. 

-• : 

1.332 12 CartOrio. 163 
de Notas-Re-
gistro de Im6 
veis da 132 
Circunscrigio 
denominada con 
juntos n"2 11, 
12,13 e 14, e 
TranscrigOes 
n2 42042,42043, 
42044,42045 e 
42046-Escritu 
ra de Compra 
e de mutuo de 
dinheiro c/ga 
rantia Hipote 
cria.' 

256 Escritura Pa- 03 V 
blica de Com-
pra e Venda - 
Cartório 22 
Oficio., 

90 Escritura. de 17V119 
COmpra e Ven-
la mido -CartOrio 
do 32 Oficio 
Cuiabi/MT. 

05.A Translado de OV/4.
escritmea no 
Cartório do 
72 Oficio de 
Cuiabi-Mt. 

_ 

DATA 

31.12.73 

30.03.76 

19.12.59 

09.10.68 

Construtora Au 
xiliar. 

Cia. de Constru 
giio-Industria e 
Comercio-CONIC. 

Manoel -Miraglia 

VAIAR 

AQUISIÇÃO 

.150.000,00 

0 1.453.811,51 

0 2.100.000,00 

• 

Jose Otto Costa VC.Z$ 1.500,00 
Sampaio e Glaucia • 
Nepomuceno Sampai 

So Paulo-SP 

SITUAÇÃO ATUAL DOIIIMVEIS 

Conteato de Como 
dato ne 001/88 7
de 06.01.88 entre 
CODEMAT/CASA CI 
VIL-prazo indeter 
minado. 

Brasilia -DF Contrato de Como 
dato ne 46/87 de
10. 09.87 entre ' 
CODEMAT/CASA CI 
viLorazo in - Aé4-
minado.. 

Cuiabe-MT -contrato'de Como 
dato ne 20/92 de

entre19.03.92 • entre 
COD-4.MAT/PROSOL - 
prazo indetermina 
do-atualmente; 
talado SOS Criança 

Contrato de Comoda 
to ne 08/91 de 25. 
04.91-entre 
MAT/REGIXO ESCOTE: 
RA DE MATO GROSSO= 
prazo 02 anos.iste 
imóvel encontra-se 
sob hipoteca. - 

Cuiabe-MT " 'ivalmente funCiO 
na o Deposito da
CODEMAT. . . 

• 
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T R hi 0 NTA 
DO BRASIL 

LAUDO DE AUALIACii0 
BEHS I MdUE IS 

ON. 

CONJUNTOS 11,12,13,14 E DE DUAS UAGAS 
DE GARAGEM HA RUA AUGUSTA 2514 E 2516, 
EM SAO PAULO-SP 

, COMPANHIA DE DESENUOLUIME,NTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Í 

I II 
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PATRIMONIAL DO BRASIL 

L A U D O D E A V A L I A C A O 

BEHE l ilc;;;E IS 

AUALIACAO DOS CONJUNTOS 11.12,13,14 E DE DUAS VAGAS DE 
MAGER RA RUA AUGUSTA -2514 E 2516, ER SAO PAULO-SP 

INTERta iduJ - CODEMAI - CWAHHIA DE DESEHUOLUIMEHTv v. 
DE n .•iTO CR0550 

OBJETIU0 - Livanta2ento e aval iaclo de bens Fatrimcnieis 
-111UE1 DA AUALIACAO - Precisio Norma! 
DATA /03/93 



PATRIMONIAL DO BRASIL 

YI2I2EIA 

im6veis constantes de quatro conjuntos comerciais no pr1M40 
? • 

andar e duas vagas de garagens, em edifício situado na rua Augus-

ta nos 2514 e 2516, entre a Alameda Tietb e a Alameda Lorena. 

rogião dos Jardins. 

0 edifício Pombo 6 constituido por garagem no sub-solo, dois 

pavimentos para loja, sobreloja e superior, onde esta situada a 

Caixa Econômica Federal e torre afastada de 10,00 m do 

alinhamento predial da ri9;'Augusta, com 14 andares-tipo e mais o 

152 andar, com casa para zelador e maquinas. Foi construido em 

1972. 
A garagem tem espaço para uma vaga por conjunto comercial, 

necessitando remanejamento continuo dos veículos por parte do 

zelador; piso de concreto alisado, paredes e tetos chapiscados 

com concreto; o elevador serve tamb6m a garagem. 

Acabamento externo de boa dualidade. Hall de entrada com piso de 

marmore branco, forro de,eucatex actistico com iluminagao embuti-

da, paredes revestidas com alumínio corrugado e fachada envidra-

çada. Dois elevadores pata 8 pessoas cada. 

Os halls de entrada dos andares-tipo ciao acesso a 4 conjuntos 

comerciais. Na presente avaliaçao, o hall do primeiro andar dã 

acesso aos conjuntos. 11, 12, 13, e 14. Piso tipo paviflex sobre 

granilite, paredes e teto .com calf mo. P6-dirpito de 2,70 m. 

Iluminação por 2 calhas com .2 lampadas de 1,20 cm. Escadas com 

piso e espelho de granilite. 

O conjunto comercial no 11 tem uma area construida de 75,00 m2, 
e 

Area de terreno incorporada de 861,00 m2, conforme talo de 

impostos da Prefeitura Municipal de Sao Paulo. Fraco ideal de 

0,0124, testada do terreno do pr6dio de 14,00 m e no do contribu-

inte 014.005.0131-8. De acordo com o 12 cartório de Notas-

Registro de imóveis da 13a Circunscrigao, a Area estA registrada 

como sendo 74,698 m2, e transcrição no 42.043; 

Os conjuntos comerciais no 12, no 13 e np 14 sio semelhantes, 
com 

números de contribuinte respectivamente, de 014.055.0145-8, 

014.005.0159-8 e P14.005.0173-3 e transcriOes respectivamente de 

42.044, 42.045 e 42.046. 

O aal3faMento dos conjuntos comerciais ó semelhante, sendo o 
piso 

de;tacps de madeira clara, paredes e teto calrinados. divisÓrias 

e 'portas de fôrmica com perfis de alumínio, at6 o teto, com 
ex-

tensão aproximada de 18,00 m por conjunto e iluminagão com 6 

calhas com 4 lampadas frias de 1,20 m, cada. Janel6es de aluminio 

com vidros simples. Lavabos com azulejo at:6 o Leto, piso de 

paviflex, teto de calfino, duas loucas brancas, janelas de 

aluminio cdm vidro martelado. Pó-direito de 2,50 m. 
1 Os conjuntos 11 e 12 dão acesso por meio de portas de vidro 

inseridas em janelEies, a um terraço com Area aproximada de 140,00 

m2 (10,00 m por 14,00 m). Tal terraço 6 aberto, com piso de cacos 
de marmore. 

ISIMICIEMPPOIMICOMISMIWISONZMEITAINK 1:1111r/AN /14145WMI#9 99)4 2 
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As vagas de garagem 
tomaram o nome de 

Vaga 3 e Vaga 4, 
cada uma 

com 22,00 m2, 
com Area de 

terreno incorporada 
de 881,00 m2 e

com 

fraçAo ideal ddde 0,0036. Tomaram o 
nemere de 

contribuinte,

respectivamente, de 014.005.0189-1 
e 
014.005.0190-3, resultando 

em unidades 
aut8nomas. 

EE2 2U12.8 
QE 

YALQBE2 

- Oferta de 
conjunto comercial de 

75,00 m2 Tic; mesmo edificio, 

52 andar sala 53, 
semhOragem agregada, 

por-US$ 
60.000,00. 

Corresponde a.US$ 
800,00/m2, considerado 

prego unitArio 
alto, 

.já que a oferta se 
estende por mais de 

um ano, 
conforme in-

formações. 

C) valor 
normal, de _acordo 

com o 
informante Sr. Gerald° 

Galdi-

no Bezerra, 
zelador CIO dificio, seria de US$ 48.000,00 

(US$. 640,00/m2) 
Pai-..a.o 'den:junto comercial e US$ 

12.000,00 

(US$ 545,45/m2) 
para a.,garagem. 

2 - Conforme 
inforMações do Sr. 

zelador, os 
conjuntos com vaga de 

garagem eram vendidos 
há 3 anos, por US$ ̂

 80.000,00. 
Com a 

recess50,.hoje, 
esse.mesmo.imóvel tem um 

valor razoável, 
para 

venda, de US$ 
60.000,00. 

• 

3 - Informaçâo 
da 

Imobiliária.Ponder Ltda., 
situada no 7g 

andar, 

salas 71/72 
do•mesmo edificio, 

tel. 883-3844,- 
Sra. Ivonete; a 

locaggo dos 
conjuntos comerciais 

sem garagem, 
no prèclio. 

es-• 

tá sendo realizada 
por Cr$ 

6.000.000,00. 

Considerando o valor de 
locagáo do 

conjunto como sendo de 

0,8% do valor de 
venda, razoável 

para a dpoca e o 
local, ter-

se-A, para valor 
de conjunto(sem 

garagem),Cr$ 
750.000.000,00, 

ou seja, US$ 
49.300,00, ou US$ 

657,33/1112. 

4 - De acordo 
com análise 

efetuada, válida para 
-inicio de janei-

,ro, os apartamentos novos, nos 
Jardins/Ibirapuera têm os 

seguintes valores 
unitários: 

1 dormitório 
----- 

-...Cr$.17.781.000,00/m2 (US$ 
1.185,00/m2). 

2 dormitórios 
.........Cr$ 

18.129.000,00/m2 (US$ 
1.209,00/1112). 

. 3 dormitórios.:-, 
....... Cr$ 

20.072.000,00/1112 (US$ 
1.338,00/1112). 

"44vdormitórios ......... Cr$ 
23.428.000,00/m2 (US$ 

1.562,00/1112). 

,(Folha de Sao 
Paulo, 03/01/93). 

Para urna idade de 
20 anos, 

conservago normal, 
ter-se-ia, pa-

ra 2 
dormitórios: 

0,71 x US$ 
1.209,00/1112 ::: US$ 

858,39/1112. 

5 - 
Considerando a publicacao 

Mercado de 
Escritorio, Prepos em 

Sao-Paulo, Folha 
de S. Paulo de 

03/01/93, tem-se(Cr$ 
por m2): 

De 51 a 100 m2 - 
jardins 

Aluguel - 83.000 (0,7% valor 
de venda) 

Venda - 11.655.000 
(US$ 767,00/1112). 

Da analise, 
nessa publicapao, 

da relacao 
aluguel/venda, veri-

fica-se que, para 
imóveis de area 

memor, a1.6 200 m2, 
a rein-

q5o 6 de 0,7% a 
0,9 . Para Areas 

maiores que 200 m2, e de 

1,0% a 1,2%. 
011.0110011001110•141r4'..1,....r...mmer.n.M.MO.OPOMMIMOIIRIPINIRM11.01.04491W.91011.1001.11111.1 

- ...... 

. . . 
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Trata-se de pesquisa efetuada com imóveis existentes na praça 

novos ou não. 

6 - Da analise de Bolsa de Imóveis Novos, para apartamentos, jor-

nal Estado de S.Paulo de 17/01/1993, tem-se para os Jardins, 

região do imóvel avaliando. valores em UPF*/m2. transformados 

para Cr$ 1.000/m2 e para US$/m2: 

QCtfl 4 gloms, 

em UPF*/m2 

em Cr$ 1.000/m2 

em US$ /m2 

166,98 

15.230 

1.002 

142,43 

12.990 

855 

137,53' 

12.543 

825 

142,32 

12.980 

854 

* Unidade Padrão de Financiamento = Cr$ 91.203,83_ 

Na caso de 2 dormitórios, para uma idade do prédio de 20 anos 

e boa conservação ter-se-A utilizando coeficiente de depre-

ciação pelo fundo de amortização: 
0,71 x US$ 855,00/1ii2 = US$ 607,05/m2. 

7 - De anbncios oferecendo conjuntos comerciais para venda ou pa-

ra locação (transformação para venda) e apartamentos, tem-se 

como mais próximos e mais assemelhados ao - imóvel avaliando: 

,LQQ41 LQQ0,1 v-Linit....(112$Lm2.1 

Consolação 458,33 Jd. Paulista • 571,43 

Consolação 500,00 Paraiso 580,00 

Brig. L. Ant. 250,00 V.N. Conceição 805,56 

Brig. L. Ant. 226,00 Paraiso 966,67 

Paulista (prox) 625,00 Paraiso 538,46 

Faria Lima 130,00 V.N. Conceição 566,60 

Jd. Europa 1.028,57 V.N. Conceição 750,00 

jardins 857 Hiqienópolis 809,52 

V.N. Conceição 937,50 Paraiso 595,51 

E 1 IkRIQ 

O valtbr atribui do aos imóvels é resultante da soma dos valores 
de 

cada um dos conjuntos comerciais, das vagas de garagens, de 

adicional pela possibilidade de utilização do terraço e das divi-

sórias. 
Os métodos uLilizados foram o direto comparativo de dados de mer-

cado, o método direto do custo e, em parte, o método indireto da 

renda. 

dEIEWHAQ8 

Do acordo com pesquisa efeLuada, tem-se como 

a) valor de oferta no prÓprio prédio, de US$ 

gem, ponderada, porém, para US$ 640,00/m2 
US$ 545,45/ 1u2 para a garagem, que seria o 

priAmeLro 
800,00/m2, sem gara--

para o conjunto e 

valor de mercado. 
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h) Informapão 
de valor 

locativo no prédio, 
para conjuntos 

sem 

ragem agregada, 
cujo valor de 

venda seria de 
US$ 657,33/m2 

c) Análise de 
18 ofertas das 

proximidades do imóvel 
avaliando, de 

caracteristicas semelhantes 
e idade média 

próxima, com o se-

guinte tratamento 
estatistico: 

- la análise 
de 13 

elementos: 

média - 662,01; 
desvio padrão 

256,47-

afastados - 6 
elementos.', 

- 2A análise 
de 12 

elementos: 

média - 638,13i 
desvio padrão 

132,86. 

afastados - 5 
elementos. 

- 3A análise 
de 7 

elementos: 

media - 603,86; 
desvio padrão 

69,71 

Portanto, nesse 
sistema, a média 4! de US$ 

603,86/m2. 

Dest'arte, os valores 
unitários adotados 

serão: 

- para os 
conjuntos comerciais 

- US$ 
634,00/m2. 

- para as 
garagens . . 

- US$ 
545,45/M.

- para o terraço (1/4 do valor do 

conjunto' 

comercial) 
-------------- - US$ 

158,50/1112. 

- para as 
divisórias (Orçamento) 

1.350.000,00/m 

oU.. • 

88,82/fl'-

T011150, 
finalmente, para valor 

de imóvel: 

a) Conjuntos 
comerciais 11,12,13 e 

14 

4 x 75,00 m2 x 
US$ 634,00/1112 

------------- US$ 
190.200.00 

b) Garagens 
2 x 22,00 mi x US$ 

545,45/m2 ------------ = US$ 
23_999,80 

c) Terraço 
140,00 m2 x US$ 

158,50/1112 
------------- ---- = US$ 

22.190,00 

ias 

72.00 m x US$ 
88,82/111 

--------------------- = US$ 6 .395, 
d) Divisór 

04 

,tojal. 

....................................... .= US$ 
242.784,84. 

solnorrows.vamornmegrvan.F.~.0.1wriomemPa..5..4^.P.UNNir=1140.11 
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JD. EUROPA • 
."--' -...• US$ 180.000 • •• -- 

)7.5m2 AU, 1 pi and., vapo. 2 i.olds. • 
sle.. arms., dep. camp.. gor.PFF. VTA .1 
2032. X.8 J6-7388 

4 

- JARDINS 
., Aaora ou Nunca Ill 
R .Constr. Hindi. Impecav !,•, got . 
'-:-. demais deps..-140m7 Dio:s._LW 
4  120.030.0'.-sentrodo,soldbem alb 

12 vezeG.Oportunidode. REF.03196 

US !:ty 1..0 25 5-1:7,., 2.
U S S. B57 111 A-Y1 5 

.N.CONCEICAO-COE.NOVA 
• 320m2 - USS i100 hilL 

3 as, sin. 3 gm con.11 rerun/Tads. 
piscina ist-i% 'lira. tritso niorsh. 

lumn. mini PillOrt mirxi r: -(II 17. 

JD. PAULISTA . :. 
US$ 80.000 • 

14.)m7 6. told. 6/ amplos cied:.. 
iodos as oms.. d'..sC.. ded. ery1,7-.. 
go;. REF. Visi 23.79 PBX.: 816-73B3 • 

- 

US 3-71.S0/1-).12 US 5TA-, 4 ir1,12 

i

' 

____ 

PARAÍSO - USS 145.000 
Hindi, Mediterrâneo ' ( ' Li 

250 m2. 150 Uteis. 3 Dormitórios. Suite.. .. --1.:. I 
2 Garagens. Living 3 Arnbs.. Terrac.io, Alm. 

Vista Magi-Mica, Decorado. Pwa Vender Hine! I -

j 
V. N. CONCEI0A0 - UNIDO 

360m2 - US$ 290 MIL 
I3 ne., -,- est. 3 us, semi nova, ci Ara.M. 

4,,caleolar, I pi •nd. Frisclni. ert.40:: 
t.ertnuis.Ourrt.dr ouru. F: 575-6171 

. - Fone: 884.8501 
I 

us $ Serp bp /rn.2 
LLS  5 67rn. 2 , 

2. PAULISTA -4 DS , 2 GR'S1 
230m2 UT- 1 P/ Air- : 

Dr.apinetIPOIAroilli.11Jitt  •II(I. : 
di, :lc r• 2 rt)..3.21.no, A.Ilit.IVtl . . • •Ito ituu.Lsi. I': 

i PARAÍSO - US$ 145.000 
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2 Gars Terra:-.c, . Tocn.s Armanos. 
- 15".., m2 Ut :s Ors:-,riumdad? Cur;.a! 

Fenes. OB5.7f,E, • E55 .1352 toi.e perm. 57.5-6177.1 
1 

ii ç  96 6, 67/n2 

^.r 2 
ARA 50-1301112UTIL 

US$ 70.000-4: ANDAR 
3 Doris. -+ CE +Garagem•Tiurago 
Jto.A.So.ares e R.Tultiia-A.Lazer

V.H.CONCEICA- 0-530t-,: 
US$ 255,000-CONCY3 

-Mértiter.-3 Dorts.-Sle. -I- Esc.-Novo 
R.Morar•Cob.Duorei-J.Proça-Pisc. 

1 
Memoryl......wiVII 

. 
, 

Us $. .5. /1.Y' 2. 3 eL,h 6 

, 

V.N. CONCEICA- 0 • US$ 300.000 
Cd:sert. Dur•ks irr,..pe:Ji....,:. Nova. 3 Uorm:;.,' 1 1 Suite. 3 Ga:: , Vánas S340, Saer.a. 
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Piscina, Chun asó 4....) rn2. De Cir,E•ma 

Fon”: 635.7555 • eil5 4252 

HIGIENOPOLIS:*-
US$ 170.000 

.. 

Amplo iiv.. ?1D-r,2. 2 go; .. ici--slato 
de arms., emb., Joao1 nanie., ob. 
uvolior,:;.:o. RJ.  03216 •- • • 

. n'k''' R73.375

1J s 1-,750 OD Ay-,2 Us  09 21 n122 

PARA:SO - DUPLE: - 
NOVO- 445m7•USS 265 Mi:. 

3 &Ill'', t1::!.. 317!-L. I nip!. “- •' 

pts[11111. IA, tin., &Mt I ni, Fr . ,. 

s am tOliti• I.Cr HMIs i : r•75. ,,, :7 , 

- _ 

,. . . 

4 P A V 1 A 11 E. s 1 _n_i_e_ 

Us ...-, Y -2) 5. SL A-Y\ -'-' -T.3 7 , S . rA o i-e il J41115-,_-______

111.11111111r .TWIMIKWERVOM=WWIWPitirEPROXIMICAMIRMCMWONMIWMaareP..~ 10,1111.1311111VIMPirinatrWmorm•Jr...aror,•vfm.w.r.r.,, rr y. muZEIMPIPMC"' 



• 

) 

• 

• 

'4 

. 

JAF;i:.)ki\IS 
Rua Consblcz.--ão 

‘ 1(édIOcorril.,61imc p/resinu:orile. 
4.-asandlurna,nomerhorporrlo dos 
Jardins c/ 1.20C.rn7 cone:. 56 LISS 
§50.0:33. REF. 03267 

PBX.: e73-C'.1)5 

n.coNsc,,cAc, 
Esouina Pautista. vendo coni 

. went 27 re. US! 13.503. 1 r: 
549 4003. Creel 337a5.. — _ 

U S SOO2  CO/n12 . U S t. .4 B. 3 Vrn 2. 
0 V  .Y.e...~.L. 

011G. LUIS ARTONK.,  . q 
I Aludo o.tclio. 2 &n os c! 175, i 

coda. All 3 ROO mil lut:J- jrnu.:1 
,Ininc. S33-5541. Creel:POE. • ..1— 

. A 1 eRiG-r; A.:: za:, AL Sa.'n OS 
u 1.34 A.u7o ibs fly. mecrc !M 

d ha 1 va;a auto- CIS 4 .101 
ceoccip M-73147 CMG,. 21. 21 . 1

. ...., - 

..... 

1 

Lr s 30. Li OD1  0 0 /, rn ir riles 

U$ i; 2S 0.5 O 0 A-. 2 

• i 0 C...,..) C.:..aC• 
e 

CrS 27-.. 50 0J  OD/r.,12.,r), 
.r 

U.5 5, 2 26, 0 0 /rn2 
(..: e n a a

• 77.1777.1,7 7. 
. 

. i 
AV. FARM LIMA 

ALUM.' • 
Leto
F n: n't - r a, if.7.!:!4•4 . 

i 

i • ! 

idt1.00 bom p4:11o. 2 nos 

inleiltpadoc com .S 03!S •

F: 284-4622 1 

' ....... 
1.:-..ca c ....,.;„. 

US S. i7 04 70-,2g Rigs 
us ; i;D. DO/r2_ 

LJ 

US 

‘.. 1.....:... - • ••----....-40,,,.', 
,-- 

G c_exç......c. 
Sr; 5 ...4 0 0 /M 2 x rrgS 

=i• a 2.Bi OD /rr."2--.
. 0-0 vIct.c.). (...d 1, 4i k I•ci-4- u -.C.41,1,-.. ( 4.• L...cic. 

•U J i u ii G .s C. P.-. C. A IS 
t PAU 1- ü i 1. 



. • r 

• a

• • 
• 

.1•?..*"..; • • 
:.• * 

• 

t.rtitief: 
. 

6;fr.e.

) 

---...77'.1-7-rill:777:?"'"r,"."--"r".7"..."*" .1...• 7.7 -*.e1"1"1- ....V:- ; • ,,' 1 .... , I • .'•. ,.. S; *,'. ..." .....7 :7".:. . 

. • I • . 1 f: 4 . t' • C .; 7.; . , ., :„. • \ , k• u i .N #.4 i ...*,.1 l• :, ,ez ,,..V..!....t. ,. ‘• 1.'„.! .: /.. , .: • #: .. 

::-\ ..,?; .• ‘ #-1, •.%.***.t; .,'*,.,. •.• :.1,. .. .1..,:.: :', ",)•.;...3:" ..e...; *4,7:177.,..A# ..,, .R; ......k,.". : ••••:,:r.........,'„....::, ,- ,' ......,.,..._' .1 • :: .• 7.7 

!'. ", /41,;,:! 4.1 ! • Pe: • -7. . ,! ..r.:• • . ‘1..114L„,t, '4 •1 • : v..' , '',.',. -.'-;.. ,,.•/.tai..0.,* -4,4,...;..1..:-:...t ., •t 

:
7••' t';'" c,.,..., ....",..,: 1.;•••••....- #1,,,•.# 3t.,..Te.traziza:,,...7.32....,  ..-.- 4.,

agagi.......1.3,Ed...2.v.4Lel.....A........ • 

It • 
PREÇOS.MÉDIOS DO M . • • 

•¡-. Na quinta semana de dezembro, em Cr$ mil • 

.1-,'Bairros..,,,i-, „.,, '''',':.!. :.:.,..i.do.rrn*.W.2.:dortn. 3 dorm. 4 dorm. , • velocidade 

'i •. ." 

• • • .. •
; 

.:••:•: ,:i • .1. . . . . . • • de vendas•

• ...s.' ...`....:• .*:....:*:ï.: :,. •••1:' 

".", JardinslIbirapitera 
17.781 18.129 20.072 • • 23.428 '7.48 -.• ..'.. 

Itaim 
• 41.255 ' 13.559 17.584 24.335 2.79 # 

, . 

- • Moema*
..•-f‘. 

17.763 19.298 22.591 20.418 
.4.12 

, 4 t •- Higien6pol1s/Pa 18.125 caembu • 23.841 19.280 21:4179

:,' .Brooklin Novo . 

•,. .... 
. 

I 

15.011 '' • 12.956 19.433 • • 20 492 

Perdizes'Sumare 16.981 
...13.105 20.129 5.31 • 

'..!. ' . 

* Morumbi ' ' 
• . •• 15.613 

' Pinhe
iros 18.283 13.523 . 

1 1 

16.635 20..197 0.00 • 

• • 
15 061 4 636 19.662

. • . • 

Santana 
14.269 13.795 18.447 2.94 Campo Belo 

* Aclimaçio 
13.388 14.387 • • 20.635 5.48 • • . .. 

.. SAnto Amaro * 
9.255- .13.222 17.266 1,40 i 

'1. Vila MarianailndianOpolis 20.263' 1 1.223 • 15.540 • J9.717 4,08 : 

Vila Andrade . 14.940 • 12.602 * 13.338 14.322 . 01..0070 : 

Saúde • 
13.828 1 15.450 

Vila Carrico 

.: . 
••• . 1 1.855 • 14.205 

'3,29' ' 

• Lapa 
• • ' i 3 : 13.491 15.208. . 00:0560: • 

Bela Vesta 1 1 .950 14.533 ". 

Tatuapi 
10.257 12.014 7.719. . . 22:0303 : 

Alto da Moo Ca . . . . • 12.099 I 1.519 

••• • Innareis vendidos atada cam okrecidos. irrn novembro 
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74-11.74..Cschoeirinha 64 9.?'1; 51122 

312 i oC.C lVJ.L3 3.55 • 

- ,11X! 22500'5X' Of: Et.o2,1t 22? , 
. • • 

;•'• , • • 
76-Acloot 6o ' • • 10215 P4.26 62.99 3,16 231.20172 91 92 19 • 3 55 • , 

76•Aeropotto •••: 9.9,941) 70 41 • •.*. 0.7.5512! 2 45 141.59:265L8 117.2'..-1.21 2 11 

n •lkous Funda".; , • • ••• - • • 
• : 

1 71kAlto da 5A.V1sts• :••••••!• - :•:.60,19 1 99,36 1 • 3.00 210.00f390 02 92 79'1: 130 • ! 

7944mciicasib 1 1 

. SG-Basque da Wade  r59,47 1 .66.92 ,•64.63 11 

111-131 oklin 13511. '11643 '123.49 

62•Carnbuti
63.Cam 'Belo 

- •5 1E5.39;2111 1 C2 

• - 103 1011 63.49111 
82.70 57,72 3 ' 212.0;41123 101 46 

1Y1.Campo,Grandr, • • 53.4(1)i

25•Compo o ..93.1i3f11 0,19 

96•Co Socorro t5 -51 72 ' 

• 117-r-ribt: -Roo e •  • ,c..11 '95.76111,

436-Cts1c: St Antbnio  7r7 . - 

634.1dade Adams! • 26 31 

_90-Curti  %. • 

41. Viadrna • - 3;757;.!V• 

92-11aliOpolis •  
. . 

,93•Ibirapucit • 
9-1•Iniorlapt 
95.-loosnos 
95.Itaim • 

•  11.7..rabaqua, • • ' • •-• -•• 90.43 V:34 • 00.9.3 - 

96,141.da Sob& • • •  - 72.1E21 115.731' 

511,1d. EOM la 3/ir.z 15!...261.1227. 03(21

70 03 52 75121 

1G2 BO 1! • 114.o1:2.1; 

•• 1669 52 Fr.:). 

'
•

• 77.i.t,  95.3t 

• 112)37 116.4r 112.415 

'i ci,..1-. . ),! . M P, 11111111cs -----

102..lutobliubo 
. • •. 
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i'.‘.PreçO do ml  útil, em Cr$ 
• ".• 

":;; ''''7•.•• Centro .!. Santa •• ;• Paulista Jardins' Faria Berrinilmarg. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz. 
CbA., 01.10.97. (4 feira). 

Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Expeça-se Carta Precatória à uma das 

Eg. JCJ's de São Paulo/SP., solicitando a 

penhora e avaliação do bem indicado pela 

exequente, bem como o registo da penhora no 

Cartório competente. 
Cbd, 01.10.97. 

Vlaldimi Apaiicido Baptista 

Juiz do Trabalho 

• r? es

!?-\ 

Fit. 



PODER IUDICIARIO 
IUSTIÇÃ DO TRABALHO 
'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SECRETARIA IN FLGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
Rua Miranda Reis, n° 441, Bairro Bandeirantes, Ed. Bianchi, 30 andar, fone-624-4607 Cuiabi-MT. 

Carta Precatória 30/97 

, 

Processo na SIEx 0280/97 

Exequente: ADFNAIR BEZERRA DIAS FILHO 

Executado: CODEMAT 

Referente aos autos n° YJCJ-1424/96 

Deprecante: JUIZ DE EXECUÇÕES DA SIEX - CUIABÁ, 
Deprecado: JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ'S DE SAO PAULO, SP 

FINALIDADE: Penhorar, Avaliar e Pracear o bem descrito a fl. 272 e outros 
necessários para integral satisfaçao do debito no valor de R$ 5.684,52 atualizado em 
01.07.97. 

Descrição do(s) Bem(ns): Segue em anexo cópia de fl. 272/281. 

Obs.: Caso a penhora recaia sobre imóvel, que seja procedida a averbação junto ao 

cartório competente. 

Cuiabá, 6 de outubro de 1997. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
, Juiz do Trabalho Substituto 

trn 'dxdrcicio na Secretaria de Execuções 
, foi 

o (a) ,at,3, via. 
, 1  / 

As$ina&-anio Funcionário 

Surly Pcieira du Silva 
Cedida 



y St: 

I3erardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo de Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior Advogados 

EXCELENTISSUVIO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÃO DE CUIABÁ - MT'. 

411111111A 
eked. 182 /CPC 

(tog e9 2/94) 
.0j-98

CD 

Proc. 280/97 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, nos autos do processo acima, que 

contende com COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, vem requerer a presença de V.Exa., clin-r, para afinal requerer o 

seguinte : 

1. A regra do art. 655, do CPC é de que a penhora deve recair preferentemente 

sobre dinheiro.. 
2. 0 reclamado possui a seguinte conta corrente: 

, t 

Banco do Brasil S/A 

Agência- 3325 - 1 
C/C - 78.003 

Endereço: Av. Getulio Vargas, n° 1189, Goiabeiras, Cuiabá - MT. 

onde mantém numerário suficiente paga garantia do Juizo. 

De forma que é a presente para, na forma do artigo 655, I do CPC, seja 

ordenado ao senhor Oficial de Justiça que se dirija is agências bancárias acima indicada e ali 

penhore numerário existentes na refferida conta corrente em valor suficiente para garantir a 

divida. 

P. p Deferimento 

Cuiabá, 09 de Janeiro de 1998 

\i 
CARLOS 3 Ill orr . BRAZIL BARBOZA 

OAB/MT 358 • V \ 

Rua Galdino sentei n° 14, Centro 

Edificio Palácio do Comércio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone. (065) 624-2388 / 624-8449 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SECA.° DE CITACÃO, PENHORA E SOLUCA. 0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 280 / 97 

,4 
• 

CERTIDÃO 

Certifico que, nos autos que tramitam nesta SlEx sob o n° 

1.354/97, envolvendo a mesma reclamada destes, foi informado pelo 

Banco do Brasil S/A e CEF, em resposta à oficio enviado ao BACEN, 

a existência das seguintes contas bancárias de titularidade daquela: 

- 78.003, da agência 3.325-1 (Goiabeiras), do Banco do Brasil S/A; 

- 2295.006.00000011-6, da agência Shopping Goiabeiras da CEF. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, 20 d aneiro de 1.998 (3° feira). 

Fernando os aninho Júnior 

C e de Seção - SCPSI 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 20 de j eiro de 1.998 - (3a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 

Chefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Em que pese a execução que processa-se no juizo 

deprecado, defiro o requerido na petição 'retro, face a prevalência 

legal, do dinheirosobre qualquer outro bem. 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) d crédito(s) em 

execução e ex e a-se mandado sara senho do dinheiro 

eventualmente depositado ou aplicado na(s) conta(s bancaria(s): 

78.003, da a Yência 3.325-1 Goiabeiras do Banco do B sil S/A, e. 

2295.006.00000011-6, da a Yência Sho in Goiabeiras" CEP. 

Cuiabá - MT, 20 de janeiro de 1.998 

JOSÉ PEDRO DIAS 
Juiz do Tr alho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAFOIERb DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 0280/97 

Recte: Adenair Bezerra Dias Filho 

Recdo: CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal A fl. 266 
C. Monetária 
Juros 

Crédito bruto 

Deduções: 
INSS tributável = R$ 

IRRF tributável = RS 

Credito liquido 

2 Custas 2% ã fl. 242 
C. Monetária 
Juros • 

Custas 

3 Hon; Periciais á fl. 266 
C. Monetária 

Perito 

Cuiabá, 26 de janeiro de 1.998 

1,06759156 
1,07166667 

1.022,28 

6160,44 

1,11733558 
1,20433333 

01/07/97 

31/01/98 

31/01/98 

31/01/98 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

teto R$ 

R$ 

31/01/98 R$ 

09/12/96 

09/12/96 

09/12/96 
31/01/98 

10/07/97 

1,06546269 31/01/98 

31/01/98 

Liege 

Pagina 1 

raujo Silva 

CO JUDICIÁRIO 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

5.384,52 

5.748,47 

6.160,44 

6.160,44 

113,51 

1.302,91 

4.744,03 

100,00 

111,73 

134,56 

134,56 

200,00 

213,09 

213,09 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' 
REGIÃO 

SIEx - sEgilo 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000851 
(RECLAMADO) 

7/01/98 

PROCESSO N°.: 3aJCJ/1.424/96 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

NMRSIEx N'.: 00280/97 

MANDADO DE CONS TATAÇÃ 0 E PENHORA 

lil 

INALIDADE: Constatar se a 

for o caso, penhorar 

atualizado do débito, cujo 

conta bancária abaixo indicada é 
correlata à executada e, 

o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limit 

valor, na data de 31/01/98, importa em 
R$6.508,10. 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 
3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE 

BRASIL; 

CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, 
AGÊNCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONOMIC 

FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a sclicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem come a proceder as diligência 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 
770, parag. único, da CLT, e art. 

172, 

1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) 
Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUÇÕES 

devendo ser'entregue para cumprimento a 
quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 27 de Janeiro de 1998 

P77".T I_ ASSINXDO 
MA1(1,10 N1ANOLL 

Ofe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGuAS,BLOCO SEPLAN 

CPA 
CUIABÁ - mm 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 
CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA:  

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 
REGIÃO 

SECk0 CITACÃO,PENHORA,SOLUCk0 
INCIDENTE:: 

PROCESSO : 3a JCJ/1.424/96

EXECUTADO (A) :CODEMAT S/A 

NMR.SIEx : 00280/97 

CERTIDÃO 

CERTIFICO qu nesza data foi dado carga do 
mandado 

de CONSTIVI A0 E PENHORA, n' 00351/98, ac 
SMJE. 

T- T.TYZI/M7

1 a

0-_luarta-feir 

EEC.? CI T TAC73.72. , E•:LTJc E INC DENTE 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a 
REGIÃO 

SIEx - sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO 
INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 000851 
(RECLAMADO) 

7/01/98 I 

PROCESSO N°.: 3'JCJ/1.424/96 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

NMRSIEx N°.: 00280/97 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E PENHORA 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária 
abaixo indicada é correlata 6 

executada e, 

se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, ate o /imite 

411 atualizado 
do débito, cujo valor, na data de 

31/01/98, importa em R$6.508,10. 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGENCIA 
3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE 

BRASIL; 

- CONTA CORRENTE 
2295.006.00000011-6, AGENCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, 
parag. único, da CLT, e art. 172, § 

1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) 
Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUOES, 

devendo 'ser entregue para cumprimento a 
quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 27 de Janeiro de 1998 

ImLÁKiaummvima,
Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SE PLAN 

CPA 
CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME ¡IDA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 
CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS: 

6o4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROC. N°  ().10 /Sa" 
MAND. N°  $51/

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado , compareci A 

agência do Banco do Brasil S/A (Goiabeiras) e, sendo ai, o Sr. Djalma Fernandes 

(Gerente Geral) informou-me de que o n° da conta indicada na ordem judiciiil 

inexistente  (grifei) naquela agência. 
Dirigi-me, então h. CEF (Agência Shopping Goiabeiras), deixando de 

efetuar a penhora, vez que a conta indicada não dispunha de saldo suficiente, em 

razão de penhora efetuada nos seguintes processos: 964/97, 1354/97,1454 7, 

3843/97, 654/97, 6798/97 e 7828/97. 
1 

Diante do exposto, suspendi 'a diligencia e aguardando n s 
1 

determinações, devolvo o mandado A origem. 

Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 1998. 

4 

José Romualdo Acosta 
Oficial de Justiça - Avaliador 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

swAo CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO 
INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 3' JCJ/1.424/96 N . SIEX 00280/97 

RECLAMANTE : ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADO : CODEMAT S/A 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO (A): CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA - OAB: 
03587 /).T1 

ENDEREÇO : RUA GALD.PIMENTEL,14,S.23,2'AND.,PAL.D0

COMMIO 
CUIABA-MT 
78005-020 624-2388 

Certifico que, nesta data, os autos em 
referência 

foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 

devolvidos, impreterivelmente, ate o dia 
23/03/98. 

Em, 18/03/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : FONE : 

Servidol Riesponsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 

devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

m,;7q  ky'f  /  f.) 

Servid —Responsável 

autos foram 



NMR. SIEx : 00280/97 PROCESSO : 3a JCJ/1.424/96 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 13/03/90 o 

Edital de Intimação Nr. 0073/98 da SEÇÃO 

CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO 
INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

10 dias, providenciar e/ou tomar 
ciência do seguinte : 

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO CONSTANTE DE 
FL. 304. 

Em, 2 de junho de 1998 (terça-feira ). 

SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA 

4 
4 

41, 



NMR. SIEx : 00280/97 PROCESSO : 3a JCJ/1.424/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 25/03/98 expirou o prazo 
para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse (in) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0073/98 da SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, 2 de junho de 1998 (terça-feira ). 

SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA 

Cle xe 

OVe 



• 

Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

Atualização dos Cálculos 

0280/97 
Adenair Bezerra Dias Filho 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os cálculos atualizados: 

1 Principal á fl. 266 
C. Monetária 
Juros 

Deduções: 
INSS tributável = 

01/07/97 R$ 

1,02911756 30.11.98 R$ 

7266667 30.11.98 R$ ,1 

1Crédito bruto 30.11.98 

teto 

Credito liq. s/ dedução IR 30.11.98 

2 Custas 2% 242 
C. Monetária 
Juros 

09/12/96 

1,18198715 30.11.98 

1,24033333 30.11.98 

1Custas

3 Hon. Periciais A fl. 266 
C. Monetária 

Perito 

5.384,52 

5.541,30 

6.498,10 

R$ 6.498,10 

R$ 118,97 

R$ 6.379,13 

R$ 100,00 

R$ 118,20 

R$ 146,61 

30.11.98 R$ 146,61 I 

10/07/97 R$ 

1,12711278 30.11.98 R$ 

30.11.98 R$ 

Total 'Total geral 

' ' 4 'Cuiabá, 16 de novembro de 1.998 
/ 4

30.11.98 R$ 

C. Araujo 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Pagina 1 

200,00 
225,42 

225,42 

6.870,13 I 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 de Março de 1999, presente o Exmo. Juiz do Trabalho, em exercício na 

Secretaria Integrada de Execuções, JULIANO PEDRO GIRARDELLO, para 

audiência relativa aos autos n° 280/97(SIEX), entre as partes ADENAIR 

BEZERRA B. FILHO e CODEMAT S/A , exeqüente e executado, 

respectivamente. 

As 09:26 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. 
Presente o exequente, acompanhado de seu patrono, Dr.Carlos Henrique Brazil 

Barbosa, Presente executado(a) através do preposto Sr.Vital Anselmo da Silva RG n° 

1.072.561 SSP/PR, acompanhado de seu(sua) patrono(a), Dr(a). Othon Jair de 

Barros. 
O exequente, a titulo de proposta de transação, aceita o pagamento de 70% da 

importância liquida da divida. 
A executada argumentou que, não obstante ser de seu interesse a formulação de 

acordos, não dispõe de caixa para saldar qualquer divida. Informou ao Juizo que ao 

exequente que o contrato com o Bird, autorizado pela resolução 109 do Senado 

Federal sera assinado nos próximos dias. 
Em virtude do exposto requereram as partes o adiamento da presente audiência. 

Sendo intenção das partes transacionarem e, estando na iminência de liberação de 

verba para que propostas possam ser concretizadas pela executada, adio a presente 

audiência para 24 de maio de 1999 as 08:45 hs, na sede da Junta na Av. Fernando 

Correa da Costa, 1682. 
Cientps as partes. Nada mais. 
Encerrou-se as 09:27 horas. 

4 • /),) 

'N.Juliano-Pe ro irardello 

Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇAO DE INCIDENTES  - SCPS1 

Autos n.° 00280/ 1999 

CERTIDÃO! CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos, ao MM. Juiz do Trabalho, 

CERTIFICANDO que no período de 

31/05 a 25/06/99, os prazos 

processuais foram suspensos, nos 

termos da RA n° 060/99: 
CERTIFICO AINDA QU , em data de 

28/06/99, decorreu 'prazo de 60 

(sessenta) dias p a o exeqiiente 

manifestar-se sobr o/ despacho de fl. 

353. 
Cuiabá/MT, quarta eira, 28 de julho de 1999. 

Joacy Maur S. C uz 
Técnico Judicidri 

, 

Vistos, etc. ... 
Ante o acima certificado, intime-se novamente 

exeqiiente, desta feita, diretamente e também por se 

procurador para, em 15 (quinze) dias, indicar bens d 

titularidade da executada, passíveis de penhora, par 

viabilizar o prosseguimento da execução, ou requerer 

que entender de direito. 

Cuiabá - MT, quart eira, 28 de julho de 1999. 

Mart4 Alice Velho 

Juiza do Tabal1io Substituta 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃ 0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 00280/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá,  Jí  /0 9 /99 - ( a feira). 
(p.j):: - 

Tonic Maria de Oliveira Lairs e Silva 
AnalistaJudiciario 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqüente, para que, em 15 (quinze) dias, 

requeira o que entender de direito para prosseguimento da 

execução, sob pena de suspensão da mesma por 01 (um) ano, 

conforme dispõe o art.40 da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe 

sobre a existência de um livro trazendo o inventário dos bens da 

executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 

Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta 

Secretaria, e caso queira cópias reprogrfificas do mesmo, fica 

desde já advertido que deverá arcar com o custo, a fim de que 

tal reprodução seja feita no estabelecimento localizado neste 

fero, eis que não será autorizada a retirada em carga de tal 

documento. 
Cuiabá,  14 / 001 /99. 

e a ELLO 

Edital n°. SCPSL,I1"s9 

A ser expedido enr221/ C 

Para o/a(as) 
Aiege 

Tecril 
ii,, Jo entodi 

udiciárso 
emat I 



Tribunal Regional do Trabalho-23° Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes - SCPSI 

Autos n° 280/1997 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
Cuiabá, 29.10.1999. 

Peck) Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 

Oficie-se ao CRI- 2° Oficio desta capital, 

solicitando o fornecimento de cópia de certidão de inteiro teor do imóvel 

matriculado sob o n° 45.059. 

Cuiabá, 29.10.1999. 

• 
,4 

• 11 



eDERATIVA 

— - 

• 
ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 
1! CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

OFÍCIO N° 463/99 

ET /OP 

10/1111.999#iatamos' 
anexo. • - 

Sempre ao vosso 
,esclarecimentos, subscrevo-me. 

.Atenciosamentek

%PeloOficial do 2° Serviço 

• 

A 
lima Sr' 
ELYGIA FERREIRA AQUINO 
Escrivã Judicial — 4° Vara Cível. 
NESTA 

Travessa 

Cuiabá, 23 de Novembro de 1.999. 

Maria ludo 6vimarties Siqueira 
Escrevente Juramentada 

Segundo Serviço Notarial! 

I 
e Registrei 

1. Circuns:riyao 
CUIABA MATO GROSSO 



364 
E RAT/VA

ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 
1!! CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

Segundo Servigo Notaria! e Registral 1. 
CirciJns:rigão Cl117484 

MATO GMSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a ,..pedido verbal de pessoa 

interessada, que revendo nesta ' Primeira .Circuneisireacivimobiliaria, os Livros de , 
Registro de Imóveis, a meu cargo, iqueilue,  Ri.59 -fls. 242 do livro n° 

3-AH, em 04/01/72, Transcrito ci --, • 1, 
1,-,06 .1 . .." 

_..1.1r, --guinte: Imóvel: 

Rodovia Cuiabá '-'4CatupolGran, • Distrito ci6 3.1.- . 4 .:  ,Municipio da -,. .• . • 

g Capital. Adquinlat EL DE -_-_ z_.' . , ,'___u_, e...,..iii --;Ir' 4;', --; sor da cart. 

*pi:- 1...1-... 
.. . 0 _1mod. 19, n° vaiezos.lcgmasitiftenIst. I-. 4,, - , ARIA DE - ,.. 

LOURDES,- II REAliVISIIAGE,'e : ' C.: -  ' ..'"/ ,  *4.- 4 , ,,' , , identes 

em Coxip6,4a:Ronte, Município da Capi • lo de T • ,, 1.y,--. • t  ra de 

COMPRAE*tjDA de 14/2/70, fls. 90, livr 1, do' Cartop d . .d1 onte, 

Município da Capital. Anterior: 26.048, fls.1f244, livro 3-1:tp, '11/itor-';'Cr$4#100,00. 

'Característicos e Confrontações: Uma área de terras com 14.427;30 m2; com os 

seguintes limites e confrontações: 7,00 m de frente, para ,a dita Rodovia; • 80,00 m 

de extensão de ambos os lados, confinando do lado direite; rrOeiras da cerealista 

Rio Preto e do lado esquerdo, com terras de JoãO de L ' dal poridiante, o 

terrenoalonga-se em um bngulo reto de ambos os 1 a fonna,...com 

uma frente tie 137,30 m; confinando corne .Cerealista Ris Li,-o:e'BerQBefliCio 

Ferreira e do lado esquerdo, com Oteli3•Pairria5teerealista .t; , . ' -, ' ,Lara 
II o' 7-., - .,' , 

:, . ie , ,, 
Pinto;,comosistanova frente o terreno passa 44tes•  --: 9, -;.---... bos 

os lados- ..t:i.; -ndo do !ado direito, com Rod* tk 1. - •;, . . • - 
1-. ,¡.. , • • rdo, 

com quem!:: ... eito; e 137,30 m de largura nits --.....). , ,....7.4 ,.-: • José 
z.:.:, -!.._ . livro 3-U, Barros Duarte, havido ,em ,i;naior#4,wt"la.Ar,taa§cr 

em,'14/412/64, no RGlde Cuiaba,CoSiOitei: 

P' assou'ao lnstituto de Zoologia Otto Herman, 49238,às tls. 204, livro 3-AJ, 

em 29/10/73. 
Ma. 

0..referido é verdade e dou fé. 
Cuiabá, 23 de Novembro de 1.999. 

7 

egist de imóvel da Capital Oficial Privativo 
Maria Luci1ØUimarã Siqueira 
Moema de Figueiredo Corrêa da Silva 

Maria Ludo Gunnies Siqueirc 
Escreventp Juramentada 

Travessa Joey Dias, 313 
•Guist)* 

I ti 



3r (-)
flp 

• Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo de Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Júnior 
Advogados 

EXCEIENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ/ MT. 

julaT.A.DA 

(lei 8 952 / 
0-9 

cf. art. 162 / CPC 

ineas AAA. 
&Waists Judleldirlo 

Seção - Scpsi 
Processo n° 280/1.997 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que contende com COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, vem a presença de V.Exa., requer a penhora no rosto dos 

autos n° 6206/1997 SIEX — Sepg ( Leonor Maria da. Silva Nogueira e 

outros), por tratar-se de numerário remanescente suficiente para garantir a 

presente execução ( doc. anexo). 

Assim e a presente para requerer a V.Exa., ordene a penhora 

de, numerário existente no processo acima, ate importância suficiente para 

garantia do juizo, prosseguindo-se com os demais trâmites legais. 

o S 
AADY_ o ()Az 35.87i4VI 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 25 de agosto de 2000. 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 

OAB/MT 3983 

i=
lt
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05
73
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Rua Galdino Pimentel, 14, Ed. Palácio do Comércio, 50 andar, Salas 52/54 

Fones: ( 065 ) 6242388, 624-8449. 322-9140. fax: 322-1667. 
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ÍrAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL 

ROCE S SO 

i1Ex/06.206/1.997 

JUSTIÇA DO TRABALHO .

GUIA DE 
DEPÓSITO/LEVANTAMENTO

NMR.DA GUIA 

2.594/2.000,00

AGÊNCIA OPERAÇÃO NÚMERO DA CONTA 

,Zt(Sci 

DE POS ITO Ix 1 D INEZ IRO E CHEQUE VALOR DO DEPÓSITO I 9. 5-'
LEVANTAMENTO 0 deposito em cheques somente sera liberado apôs a cobrança. 

RECLAMANTE LEONOR MARIA DA SILVA 
NOGUEIRA E OUTROS (02) 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE MT CODEMAT 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO COWIE 
S PONDE A : 

Saldo Remanescente da conta 2083-6. AGUE - SE A : 

CUIABÁ-MT, 01/08/2000 

MARIA MARGARETH C. CARVALHO 

Chefe de Seção 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

9 



scjr007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
- SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

PROCESSO: 

ORIGEM 

03 1424 

: 01 CUIABA 

1996 

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

RECTE(s) CRÉDITOS PARCIAIS 

8.224,89 0,00 8.224,89 TOTAL DO(s) 

127,97 0,00 127,97 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. 

243,99 0,00 243,99 H. Periciais 

0,00 0,00 0,00 Diversos 

8.596,85 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 01 de SETEMBRO de 2000 

O 

Valbres atualizados ate 
31/08/2000 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos 
previdenciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do 
empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do 
empregador): 

\' CALCULISTA 

Valério Coccr Rubin! 
Témccfp.. 
TRT2; 

128,79 

127,97 



scjr023 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total dos H. PERICIAIS) 

PROCESSO : 03-1424/ 1996 
ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 200 

(x) 1.21994684 

R$ 243.99 

- Valor apurado em 10/07/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/8/2000 

4 

001 



scjr025 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 03-1424/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

4873.32 

R$ 4873.32 

(x) 1.22273295 

R$ 5958.77 

(x) 1.3803 

R$ 8224.89 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 30/6/1997 ate 31/8/2000 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITACÃO,PENHORA,SOLUCÁO 
INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 11.726 
05/0 

434 

2000 

PROCESSO N°. SIEX 00280/2.000(5VARA/1.360/1 .
999) 

RECLAMANTE LAURA OLIENE RONDOM 

RECLAMADO HALISSON GERALDO DA COSTA LASMAR 

MANDADO 

Finalidade: Penhorar eventual saldo disponível 
nos autos do processo 6206/97 (COnta 

1681-042-2459-9), que tramita por esta SIEx. 

Débito exeqüendo em 31.08.2000 - R$ 8.596,85 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceddr as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora 
(art. 770, parag. único, da CI,T, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do 
Trabalho da SECRETARIA DE EXECIJ ES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem 
couber por distribuição. 

CUIABÁ, 5 de Setembro de 2000 

g,LYGIA FERRE 

Chefe de Seção 

LIX 

HALISSON GER;DO,DA COSTA LASMAR 

RUA PAPOLAS 

JARDIM CUIALA 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

5,6 zo, 

CUIABÁ - 

1ff P 
or, ( c 

CERTIDÃO DA INTIMA 

CARGO OU FUNQAO: 

DATA DA INTIMAQA0 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF 

SSINATURA: 

\IVinA,,j14 I:40M  _OBS: 

'444 I 

a. Região 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO. 

SIEX- SEÇÃO CITAÇÃO ,PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO N.° 0280/00 
MANDADO N.° 11.726 

AUTO DE PENHORA 

Aos seis dias do mas de setembro do ano de dois mil, 

em cumprimento ao r. mandado, acima citado, passado a favor de 

LAURA OLIENE RONDOM, contra HALISSON GERALDO DA 

COSTA LASMAR dirigi-me ao Posto Caixa Econômica Federal, 

nesta Justiça Especializada, e procedi a penhora 

de numerários do saldo existente na conta de 

n.°. 1681.042.2459-9, Autos Siex 6.206/97, no valor de R$ 

20.021,78 (Vinte mil e vinte e um reais e setenta e oito centavos), que se 

encontram depositados na conta judicial n° 1681.042.2862-4 para 

garantia do juizo, nestes Autos. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

M. So a 
cial de Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft, q intimei o 

,Executado para ciência da penhora referidas no Auto aci a, as como 

..de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar d sta datá„ para 

apresentar embargos, tendo o mesmo recebido( ) recusa o( ), contrafé. 

Cuiabá, de 

Avali 
It any1othehOS SOUZ0 

Oficial de Justr,: aliador 

TRT 23. htgãO 

e 000. 

E ecutado 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

SIEX- SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE 

INCIDENTES 
PROCESSO N.°: 0280/2000 
MANDADO N.°: 11.726 

CERTIDÃO 

ç 

• 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao retro 

mandado, dirigi-me no dia 08/09 d Rua das Papoulas, 376, e sendo ai, 

conversei com a Sra. Márcia, (que reside no local) e esta afirmou que o Sr. 

Halisson não reside no local, forneceu o número do telefone onde poderia 

obter maiores informações. 
Certifico ainda que, mantive contato telefônico com 

o Sr. Halisson, que marcou para ir até o seu escritório na Av. general Mello, 

114— Cuiabá- MT. 
Certifico mais que, no mesmo dia dirigi-me até lá, e 

sendo ai, intimei-o da penhora realizada. 0 Sr. Halisson afirmou na 

oportunidade, desconhecer a existência da conta bem como dos valores ali 

existentes. Ante o exposto, devolvo o mandado A origem no aguardo de novas 

determinações. 

, 4 v 

, 

CUIABÁ —MT 11/09/2000 

OFICIAL 
A 

ÇA AVALIADOR 



PODER JUDICL4RI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SEÇÃO DE EXPROPRIA0i0 E PAGAMENTO - SEPg 

Processo n°.: 6.206/97 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 
Certifico que o valor correspondente à guia 

n° 2594/00 (fl. 477) foi constrito e transferido para os autos n° 280/00 (conta 

judicial n° 1681-042-2862-4). 
Certifico, ainda, que aquela penhora foi efetuada 

de forma equivocada, uma vez que a ordem de constrição foi exarada nos 

autos do processo n° 280/97, onde foi determinada a expedição de novo 

mandado a fim de que se efetue a penhora, desta feita, porém, de forma 

correta, vinculando-a ao processo n° 280/97. 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

MM" Juiza do Trabalho. 
C (MT 27 11/2000t (2"-feira) 

Alves Pupa 
Técnico Judici4rio 

Vistos etc. 
Compulsando-se os autos, verifica-se que o 

valor indicado na guia n° 2594/00 (fl. 477), A titulo de saldo 

remanescente, englobava, também, o montante relativo A contribuição 

previdenciária, cota do empregado, o qual compunha o total em 

execução, garantido pelo depósito efetuado A fl. 381. 
Desta forma, considerando o exposto, o teor da 

certidão acima e da certidão acostada A fl. 483, determino que a 

, Secretaria providencie o retorno, para estes autos, do valor atualizado 

correspondente A contribuição previdenciária, cota do empregado, o qual 

fora indevidamente transferido para o processo n° 280/00, devendo, para 

tanto, abater o quantum respectivo do saldo da conta judicial n° 1681-

042-2862-4. 
Cumprida a determinação, intime-se a 

executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos os 

formulários, devidamente preenchidos, para recolhimento do imposto de 



renda e da contribuição previdencifiria, cota do empregado, 

oportunidade em que serão liberadas simultaneamente as guias 

respectivas, vinculando-as ao pagamento das referidas verbas, bem como, 

para que, em igual prazo, comprove o recolhimento da contribuição 

previdenciária, cota patronal, sob pena de prosseguimento da execução. 
Junte-se copia deste despacho nos processos 

IV 280/00 e280/97. 

Cuiabá - MT, 27 de novembro de 2000 

ORMINAL ASSINAD• 

MARTA ALICE VELHO 
Juiza do Trabalho Substituta 

a 

• 
, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 15.760 

PROCESSO N°. SIEX 00280/1.997(3VARA/1.424/1.996) 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

08/ 2000 

FINALIDADE: PENHORAR 0 SALDO DA CONTA JUDICIAL: 1681-042-2862-4, 0 QUAL SE ENS 
TRA 

NOS AUTOS DE N° 280/2000. 

DÉBITO EXEQUENDO EM 31.08.2000: R$ 8.596,85. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço poliCial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a procede tt as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CW, e 

art. 172, 5 1° e 2°, do CPC). 

CUIABÁ, 8 de Dezembro de 2000 

NILTON RANGEL BARRETTO PA1M 

Juiz do Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2Y REGIÃO. 

S1EX - SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo n° 280/1.997 
Mandado n° 15.760/2000 

AUTO DE PENHORA 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e um, em cumprimento ao r. 

mandado, acima citado, passado a favor de ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT, dirigi-me ao Posto da 

Caixa Econômica Federal, nesta Justiça Especializada, e procedi a penhora do 

saldo de numerários da conta judicial de n.°. 1681- 042- 2862-4, dos Autos da 

SIEx n° 280/2000, no valor de R$ 20.394,67 (Vinte mil trezentos noventa 

quatro reais e sessenta sete centavos ), para garantia do Juizo, nos 

presentes Autos. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

• 

arlos Albert 
col de Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU F sue intimei o Executado para 

ciência da penhora referidas no Auto acima, as mo de que tem o prazo de 

05 (cinco) dias, a contar desta data„ para apre embargos, tendo o mesmo 

recebido( 9 recusado( ), contrafé. 

Cuiabá-MT./‘

arlos Alberf 
icial de Justiça Avaliador 

PENCX1.00C 

de 2001. 

assian° • 



0- SIEX Autos n°  c2 go 0 FL_a
Rub. k 

3,  via 
Junta

AIXA ECONO ICATEDERAL 

Processo no

'02 44940/1 4? 9 ?°. 

Uso daCEF4 en
li6ç

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO — jUSTIÇA DO TRABALHO 

•.;;F:«-*,4"?./A-A./ /-*- Pague-se a   o valor desta Guia 

Namara da Gus 
cheu 

  de de 

5 CAIXIII6Bi $42 444438182 ADENIR BEZERRA DIAS FILM ACM 

SP( Dratortiai4umaha 
341211 

a,41, 

"i--CAIXA1681 042 900038182 ADENIR BEZERRA DIAS FIB 

Drew de !ecrealla 1 
211 m 4

A 

Autentice pia 

CEF168it

#'fftfef e 

f 

Número da canto 

38 1 g 

2$04200036 20.194•471107 
i12e$42$04434

2J02001128042004036 20.394,67R1007 

F168ii2JAN2001128042004036 20.394,67RW 

k,r,nia .L., itkJ 

CF.JITIFICO que, constam da presente 

folha ,documento(s) numerado(s) e 

rubricado(s). 

Em,  (-6/ 0( /2001- g -'`f. 

Elygia F. Aquino Félix 
Aux. Judiciirio Att.S.,40 

voP tsr K .st.tg"

4S1) 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n.°.: 0280 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. ( efetivada a penhora) 

Cuiabá, 24 de janeiro de 2001 (4a feira) 

Glória Sibele Laute27411Tf4for0
Técnico Judiciário 

DESPACHO 

Certifique-se o decurso de prazo para interposição de 

embargos, pela executada. 
Transcorrido,  in albis, intime-se o exeqiiente para, 

no prazo de 05 ( cinco ) dias, interpor impugnação à sentença de liquidação, 

conforme lhe faculta o art. 884/CLT, sob pena de preclusio. 

Cuiabá, 24 dç janeiro de 2001 (4a feira) 

W JÕË7rESSARO 
Juiz do Trabalho 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 3' 
VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ-MT. 

Processo n° 280/97 

•Pdf 77% 0 

.J E. ‹.9•S'

° 2-1 OQ''Olif 6 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO e que 
têm fluxo por esse incuto Juizo, vem A presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue. 

Para garantia da execução que nesses autos se processa, foi 
penhorado numerário que figuraria favoravelmente à Requente nos autos Siex 
n° 280/2000, no importe de R$ 20.394,67 (vinte mil e trezentos e noventa e 

• 
qqatro reais e sessenta e sete centavos). 

Ocorreu, MM Juiz, que no intuito de atender processualmente aos 
efeitos imediatos advindos do referido ato constritivo, ou seja a abertura de 
prazo para a eventual oposição dos correspondentes Embargos do Devedor, 
dirigindo-se à digna Secretaria dessa Vara constatou que ditos autos foram 
levados à conclusão e remetidos ao Gabinete de Vossa Excelência, onde se 

FTCB4/003547/22-01-2001/16:44/4 



3_5 

O 

• 

encontram até a presente data, conforme se depreende das informações 
constantes no extrato que vai instruindo a presente. 

Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne 
deliberar pela devolução do prazo legalmente assinado à Executada para que 
possa exercitar a faculdade prevista no artigo 884 da CLT. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 22 de janeiro de 2000 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

, 4 

NEWTON RUT YA,ÇOSTA E FARIA 
OAB .597 



60 

10. 

P6DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEao CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

Av.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 15.760 

(41 •t-
08/12/2000 

PROCESSO N'. SIEX 00280/1.997(3VARA/1.424/1.996) 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: PENHORAR 0 SALDO DA CONTA JUDICIAL: 

NOS AUTOS DE N° 280/2000. 

DÉBITO EXEQ0ENDO EM 31.08.2000: R$ 8.596,85. 

1681-042-2862-4, 0 QUAL SE ENCONTRA 

1 
Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

CUIABÁ, 8 de de 2000 

NILTON RANGEL BARRETTO PAIM 

Juiz do Trabalho 

/ 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ MT 

0 dal de Patio Avaliador 

TRT 23°. Regido 

CERTIDÃO DA INT MAS O 

1 NOME DA PESSOA INTIMADA: C/7)--"A-c-e-0 

RG N°.: 3496 .Jrf CPF N°

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIQ : 

/:?.. G71.4. Fl--/vç. 

L/ ASSINATU 

1- Pc 
casu2no 

eFinamairo



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 

SIEX - SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo n° 280/1.997 
Mandado n° 15.760/2.000 

AUTO DE PENHORA 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e um, em cumprimento ao r. 

mandado, acima citado, passado a favor de ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT, dirigi-me ao Posto da 

Caixa Econômica Federal, nesta Justiça Especializada, e procedi a penhora do 

saldo de numerários da conta judicial de n.°. 1681- 042- 2862-4, dos Autos da 

SIEx n° 280/2000, no valor de R$ 20.394,67 (Vinte mil trezentos noventa 

quatro reais e sessenta sete centavos ), para garantia do Juizo, nos 

presentes Autos. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

s Albert 
e Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft intimei o Executado para 

ciência da penhora referidas no Auto acima, assi co o de que tem o prazo de 

05 (cinco) dias, a contar desta data„ para apresen r mbargos, tendo o mesmo 

recebidoM recusado( ), contrafé. 

os Alberf 
de Justiça Avaliador 

PENCX1.00C 



SIEX 

Autos n.  o28o I 00 

060628624 LAURA.OLIENE RONDON . 

A'p.Secrittarie 
t. '4 * 

Fl.

Rub.

CEF1681.069E12600082642003153 .20:82148Ri608 

.CERTIDÃO 

CERTIFICO que, constam da presente 
foIh I  ,documento(s) numerado(s) e 
rubricado(s). 

En,„113  o /2006_  s'  af. 
fA-

Ana A Soares 
Assistente SID: 



CAIXA ECOWNICA FEDERAL 

PROCESSO 
(2-7/ 

SIEx/000280/2.000 

• 

ti IÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/ LEVANTAMENTO 

NMR . DA GU IA 

00067/2.000,00 

DEPÓSITO El DINHEIRO 

[ I LEVANTAMENTO 

CHEQUE VALOR DO DEPOSITO 

OdepósiWemichewnsammtesettlibemulospósacobillwa f

RECLAMANTE LAURA OLIENE RONDOM 
RECLAMADO HALISSON GERALDO DA COSTA LASMAR 

..2/0 pfl 

PAGUE —SE A : 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDS A : 

SALDO REMANESCENTE DA CONTA N° 
1681.042.2862-4 APÓS DEDUÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCARIA DEVIDA NOS 
AUTOS N° 6.206/1.997, NO VALOR DE RS 127,53. 

CULABA-MT, 28/11/2000 
131

(No 

MARC 10 MANOEL 

Chefe de Seção 

AUITATIOAAD SANCARIA 

CEF1.686 2-0i461042

CAIXA1691 042 00002864 LAURA OLIENE RONDOU 

41. • oft . 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE FAZENDA 
N2

PEDIDO de EMPENHO ESTORNO ao EMPENHO N2
DATA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

PROJETO/ ATIVIDADE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ESPECIFICAÇA0 

CHEFE DO ÓRGÃO EXPEDIDOR 

VALOR 

14VALOR POR EXTENSO 

DADOS DO CRENA 
NOME 

RUA / N2

TOTAL 

FONE 

BAIRRO CIDADE 

N2 DA IDENTIFICAÇÃO TIPO DA IDENTIFICAÇÃO 

1 NP 
SISTEMA C G C C P F 5 G 6 MUNI 

CfP10 7 ÓRGÃO 
UNID 

ESPE-
CIAL 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO ADIANTAMENTO 

1 CRÉD. ORÇAM / SUPLEMENTAR 

2- CRED. ESPECIAL 

3 - CRÉD. EXTRAORDINÁRIO 

TIPO DE EMPENHO 

1 - NÃO 
2 - SIM 

DATA LIMITE P/ PREST. DE CONTAS 

DIFERI DO OBRA ESCRITURAL 

1 - ORDINÁRIO 2- ESTIMATIVA 3 - GLOBAL 1 - NÃO 1 - NÃO 1 - NÃO
2 - SIM 2 - SIM 2 SIM - 

FORMA DE LICITA AO 

COMPRA INFORMAL CONVITE TOMADA DE PREÇO CONCORRÊNCIA OUTROS 
N2 ' 

2 
N2

3 
N2 

4 
N2

5 
N° 

m
w
m
w
m
>
<
 

O
w
 
0
<
_
i
c
i
0
 

DATA DA RESERVA 
U 
T 
0 
R 
I 

Z 
A 

D 
E 
S 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
4a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

AUTOS: 00429.1996.004.23.00-8 

CONCLUSÃO: 

Nesta data, ante os termos dos expedientes de protocolos n. 
030790/04 e 035123/04, faço conclusos os autos 
elevada apreciação do MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá/ MT, 07 de maio de 2004. sexta-feira 

Reinal 
Técnico Judic 

Vistos, etc... 

e Oliveira 

1. Juntem-se aos autos os expedientes de protocolos n. 
030790/04 e 035123/04. 

2. Cumpra-se o iteml do despacho de f. 494. 

3. Ante o requerimento efetuado por meio da petição de 
protocolo n° 035123/04, defiro vista dos autos ao 
exeqüente, mediante carga, apenas pelo prazo de 15 (quinze) 
dias. Intime-se.

Cuiabá/ MT, 28 de maio de 2004. sexta-feira 

Wanderley Pi 
Juiz do 

Silva 
o 



Berard() Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Advogados. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 
QUARTA VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

JUNTAIT") e

29 
Cf art. i62/ 9 4 

af) 
Rdr70,10

:7ntrt 

Processo 00429.1996.004.23.00-8 

421 Cie Olike ;eira 

It et:. ail° 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, nos autos do processo acima e 
METAMAT- COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO, por seus 
respectiv s advogados que esta assinam, vêm à presença de V.Exa, tendo em vista a 
possibil' e efetiva de as partes virem a se compor quanto a presente 
execuc querer se digne conceder vista dos autos fora do Cartório, por 60 
(sessent a, em comum encontrarem valores capazes de satisfazer as partes. 

Term 

Cuiab 

BE 
OA 

, pede deferimento. 

de maio de 2004 

OMES 
87 

AGRÍCOLA PAES DE BARROS 
OAB/MT 6700 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Custas processuais são arbitradas em R$ 181,92, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
<!xecução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

ihrazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
' 11"do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
$xecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

ederal. 

eti 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
ncimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
irada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
i-titiqueln-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10: 1 1 horas. Nada mais. 

(5111IGINAL ASS119A00 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

i7.:xecu tact°     Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDISNCIA 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 

Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na 

Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

aos autos dos processos n.° 6300/1997 e 1536/1997, entre as partes ANTONIA 

ALVES CARDOSO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 10:08 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 

apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. Presente seu 

advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes â if 17 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 

16/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importância liquida de RS 9096,00 

até 6 'dia 23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 

efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 1819,20 se refere 

a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 

2136,97 referem-se a FGTS e multa de 40%, R$ 792,27 refere-se a reflexos dos 

reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das 

contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as,partes que no caso de inadimplemento do presente 

acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execuçá.0 

prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 

eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

seus jurídicos e legais efeitos. 
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a r • no artigo 22, da Lei 8.36/90, tratam-se de matérias administrativa a cargo do *.—
'tt i, ---

Ministério do Trabalho, nada a deferir nesse particular. 
A Secretaria deverá, após o trânsito em julgado dessa decisão, solicitar a CEF extratos analíticos das contas vinculadas dos Reclamantes. Para os meses em que, comprovadamente, a reclamada não tenha efetuados os depósitos, no interregno deferido nessa r.decisão, os recolhimentos deverão ser imediato, e comprovados nos autos, sob pena de execução direta da importância devida, que a final, igualmente, não será revertida aos autores e sim ao Banco Depositário. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 5584/70, indevidos honorários advocaticios e assistência judicidria. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos termos fundamentação retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar de litispendência e no mérito julgar PROCEDENTE EM PARTE os pedidos dos reclamantes ANTÔNIA ALVES CARDOSO e ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, condenando COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamada, a pagar, em oito dias, após o trânsito em julgado da sentença, diferenças salariais de 94,57% a partir de março/91, incidentes sobre os salários de fevereiro/91; 19,40% a partir de abri1/91, incidentes sobre o salário de março/91, e 44,80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de abril/91, e reflexos das diferenças até maio/91, compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas concedidos no período, de acordo com as fichas financeiras anexas aos autos, bem como o FGTS no percentual de 8% (oito por cento), com base nas fichas financeiras que deverão vir aos autos, quando da liquidação da sentença. Seja no caso de aditnplemento voluntário ou execução forçada, o quantum que restar apurado a titulo de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada de cada reclamante. A Secretaria deverá, após o trânsito em julgado dessa decisão, solicitar a CEF extratos analíticos das contas vinculadas dos Reclamantes. Para os meses em que, comprovadamente, a reclamada não tenha efetuados os depósitos, no interregno deferido nessa r. decisão, os recolhimentos deverão ser imediato, e comprovados nos autos, sob pena de execução direta da importância devida, que a final, igualmente, não serif revertida aos autores e sim ao Banco Depositário. 

Juros e correção monetária na forma da lei. Liquide-se por cálculos. Proceda-se a compensação. Observem-se os recolhimentos pre adenciárjo scal. stas pela re ada, calcul sobre • alor provisoriamente arbitra. • de condena9" de R$ 2.000,00 s mil r , n importe de R$ 40,00 (a • arent reais), jeitas complemen final. Ci ntes as es, 197, C T, i 148. Pr stação juris ict al entre ue. • 

EC D E I EIRA OR BE Juiza do Trab lho Substituta 

(YE& la no en oar 
Diretora Secret Ha 

JCJ CuIaâ - MI. 

%Car trees a ',tin s drs ejunla 
Jula CLeeslato dos Emprogadores 



Sem razão a reclamada ao impugnar a reposiçã salarial no mês de maio/91, isto porque levou-se em consideração o IPC acumulado do trimestre anterior, fl. 13, quer seja o crédito apurado, do trimestre imediatamente anterior deveria ser creditado na folha de pagamento de maio/91, cujos indices incidiriam sobre os salários de abril/91. 
Aplicável à época a livre negociação salarial. In casu foi firmado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional da reclamante Termo Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período de outubro/90 à maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, restando a serem satisfeitos os reajustes a partir de março/91. 
Pleiteiam os reclamantes diferenças salariais decorrentes da não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no mês de março/91, 19,40% no mês de abril/91 e 44.80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 
Os reclamantes postularam reposição salarial a partir de março/91, com incidência sobre os salários de fevereiro/91. Merece, pois, breve digressão a Resolução n° 18/91, fl.65, eis que vigente a época a Lei 8.178 de 1° de março de 1991, o qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. Os abonos concedido por esta Lei, artigo 9°, § 7°, determinou a não incorporação destes aos salários. 
Inexistem nos autos prova de que tenha a reclamada observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 
A reclamada juntou as autos cópia da ficha financeira. fl. 140, comprovando que os abonos concedidos nos meses de dbril de maio de 1991, não foram incorporados aos salários nesses meses. 
Defere-se o pagamento das diferenças salariais, nos percentuais pleiteados, a partir de março/91 a maio/91, observado os reflexos limitados até a data base da categoria, E.322, C.TST., ou seja, até maio de 1991, compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas financeiras e/ou comprovantes de pagamentos dos reclamantes anexos aos autos, fls. 139/140, compensando-se todos os reajustes salariais, antecipações salariais, de forma integrativa na remuneração da reclamante, evitando-se, assim, bis in idem. Indeferem-se os reflexos das diferenças salariais nas férias, 13° salários, licença prêmio, posto que os reclamantes não receberam essas parcelas no período em que foi deferidas as diferenças salariais. 

Refletem as diferenças salariais nos , repousos semanais remunerados e FGTS no percentual de 8% (oito por cento), eis que os contratos vigoram. 0 quantum que restar apurado a titulo de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada de cada reclamante, devidamente comprovados nos autos. 

Prima salientar não ser possível a integração definitiva aos salários dos obreiros, isto porque, na data base - 1° de maio firmou-se sucessivos Acordos Coletivos, os quais previram aumentos e reajustes salariais. Assim os salários corrigidos projetam-se para aplicabilidade dos indices previstos nos posteriores acordos coletivos. Na forma postulada, incidirá bis in idem. 
Notória a inadimplência da Reclamada no que tange o FGTS. Assim defere-se a partir de 1986 até a data da propositura dessa ação o FGTS no percentual de 8%, cujo quantum que restar apurado a esse titulo deverá ser depositado na conta vinculada de cada reclamante. As corninações previstas 



entre as partes. A duas, não se abstrai dos autos nenhum elemento maculador do ato de vontade das partes no aludido termo aditivo de trabalho. 
0 fato de não haver o reconhecimento oficial da 

inflação de 84,32% e 44,80%, sendo matéria pacificada pelo STF e TST, não retira das partes convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito A livre negociação, isto porque a lei vigente à época não vedou este ato de vontade. 
Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a livre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada pelas MPs 211, 219, 234 e 256, o qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de cada categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial (FRS), com clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento o Governo Federal não logrou êxito. 
Assim os "Acordos e convenções coletivas firmados a partir de junho de 1990 revisaram os salários de acordo com o modelo tradicional, apurando a inflação acumulada nos 12 meses anteiiores, deduzidas as antecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial Anotada, LTR, pág. 69. 
Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, inaplicável o artigo 623, parágrafo único da CLT, isto porque, a legislação salarial então vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 
Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, Ac. SDC 192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-06/757, destaca-se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 
623, da Consolidação dai Leis do Trabalho perdeu 
sua eficácia ante o robustecimento da garantia 
constitucional de direito livre negociação, 
contida no citado inciso )0071 'do seu artigo 7°. E 
de elementar responsabilidade das empresas, 
estatais ou não, mas sobretudo daquelas que 
compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lhes concede o Estado, zelar pela sua 
saúde econômica-financeira, e credibilidade diante 
da sociedade e dos seus trabalhadores." 

Ainda que assim não o fosse, o Termo Aditivo mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho. Este foi aceito e assinado pelas partes convenentes e devidamente registado na Delegacia Regional do Trabalho. Trata-se, pois, de acordo coletivo não judicial, cuja eficácia jurídica só é desconstituida através da competente ação anulatória de ato jurídico. Frise-se, até que não se tenha comando cogente jurisdicional suspendendo ou cassando a eficácia jurídica das normas convencionais estas são válidas e aplicáveis. Deve, pois, a reclamada intentar o remédio jurídico adequado à espécie na instância competente. Sem razão a reclamada ao atacar, neste pleito, requisito extrínseco (artigo 611 e seguintes da CLT), do Termo Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 
O cálculo dos indices é de forma capitalizada, previsto no Termo Aditivo, o qual, antes os termos esposados, possui validade jurídica. Sem razão a reclamada. Os indices postulados na exordial estão corretos. 



Pugnou pela improcedência, requereu produção 

provas. Com a defesa vieram os documentos de fls. 41/146. 
Dispensados os depoimentos das partes. 

As partes não apresentaram testemunhas. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais remissivas. 
Tentativas conciliatórias infrutíferas. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINARES 
LITISPENDÉNCIA 
A reclamada alega litispendência em relação ao 

pedido de depósito do FGTS, tendo em vista que o Sindicato dos Empregados em 

Empresas de Processamento de Dados do Estado do Mato Grosso, ingressou na 

qualidade de substituto processual postulando igual pleito. Não juntou cópias da 

inicial e respectiva certidão do andamento do processo, bem como laudo pericial, 

os quais consubstanciam a preliminar. 
Não comprovada pela reclamada o alegado na 

exordial, rejeita-se a preliminar. 

11. 2. MÉRITO 
NULIDADE DOS CONTRATOS 

DE TRABALHO. 
A reclamada alegou que os contratos de trabalho 

firmados com os reclamante são-nulos de pleno direito, posto afrontarem a 

Constituição Federal, ante a não admissões „dm obreiros através de Concurso 

Público. 
Os reclamantes- foram admitidos em 01.03.84 e 

01.01.84, sob a égide da Carga Magna 'de 24 de janeiro de 1967, e posteriores 

Emendas Constitucionais. 
A reclamada é uma sociedade de economia mista, e, 

por conseguinte tão somente após ao advento da Constituição Federal de 1988, 

passou a ser exigido o concurso público para admissão de pessoal, no âmbito da 

Administração Pública indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de cargos, 

§ 2°, artigo 99, CF/69. Sem razão a reclamada. 

REAJUSTES SALARIAIS 
Os reclamantes postularam os percentuais de reajustes 

acordados no Termo Aditivo de Trabalho, a partir do mês de marco/91 até 

maio/91, não honrados pela reclamada. 
Mister, prima fade, breve digressão à tese da 

reclamada, eis que esta guarda prejudicialidade a análise da quaestio juris. 

A reclamada argumentou que por ocasião da 

celebração do Termo Aditivo, suporte do pedido da autora, vigorava política 

salarial do Governo Federal editada pela Lei n°8.030, de 12.04.90. Asseverou 

que as disposições desta lei foram afastadas, para fms de reajuste de salários nos 

meses de abril e maio/90, respectivamente 84,32% e 44,80%. Portanto, sem 

efeitos jurídicos o termo aditivo, que previu tais reposições salariais. 
Sem razão a reclamada. A uma que a lei 8.030/90, não 

proibiu reajustes salariais, ao contrário, determinou em seu artigo 3° a 

possibilidade destes além d reajuste mínimo, desde que livremente negociados 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. MATO 
GROSSO. 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 429/96. 

1/46,4(4. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio de hum 
mil novecentos e noventa e seis, is 15:45 horas, na sala de audiência desta Junta, 
sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dr* MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista 
Representantes dos Empregados, e o MM. Juiz Classista dos Empregadores, que 
a final assinam, foram apregoados os litigantes, ANTONIA ALVES 
CARDOSO E ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, reclamantes, e 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e soluclio do litígio e colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos, etc... 

I. RELATÓRIO 
ANTÔNIA ALVES CARDOSO e ADENAIR 

BEZERRA DIAS FILHO, reclamantes, por advogado, fl. 06, ajuizaram 
Reclamação Trabalhista face a CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, 
qualificada; o Sindicato da categoria convencionou com a reclamada tenho 
aditivo de trabalho, prevendo percentuais de aumento para os meses de 
outubro/90 a maio/91; que o termo aditivo foi cumprido até fevereiro de 1991, 
sendo devido os reajustes nos demais meses; que a reclamada deixou de 
recolher o FGTS a partir de junho/86; com base nestes fatos e direitos postularam 
as verbas elencadas à fl. 04 e honorários advocaticios. Juntaram documentos de 
fls. 06/21. 

Protestaram por produção de provas e atribuiram a 
causa o valor de R$ 500,00. 

A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 
25/40, alegando preliminares de litispendencia, nulidade do termo aditivo, 
nulidade contratual; e: no mérito alegou que o suporte jurídico embasador do 
pedido de diferenças salariais - termo aditivo anexo aos autos não tem o condão 
de gerar efeitos legais, posto que o mesmo é nulo; que a reclamada concedeu 
através de resoluções sucessivas antecipações salariais, nada sendo devido. 
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RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

O Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, Juiz do Trabalho da 4' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de 

Justiça, a quem couber por distnbu o para que: 

Proceda à CONSTATAÇÃ da existência ou não de crédito(s) em favor da executada junto 5 Secretaria 

de Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

No cumprimento deste mandado, o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça Avaliador(a) deve diligenciar 

SEFAZ/MT, instalada na avenida Hist. Rubens e Mendonça, 3415, Centro Politico Administrativo, 

Cuiabá/MT e dirigir-se ao Secretário de Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

lipCONSTATADA a existência de crédito(s), conforme determinado, proceda, ainda, 

PENHORA de 

Proceda, também, 5 INTIMAÇÃO do 
Excelentis,imo Senhor Secretario o Estado de Mato Grosso dacrédito e ou dinheiro. 

Fazenda para que até o valor de R$ 6.872,38eitualizado até 27-2-04,40 pague à empresa executada o 

crédito objeto da penhora, mas sim, na data de seu vencimento, coloque-o à disposição deste juizo, 

vinculado a este processo, na agência 2685-6 da Caixa Econômica Federal, instalada neste Forum 

Trabalhista, sob pena de incidir no crime de desobediência, com a instauração de Inquérito Policial 

pelo Departamento de Policia Federal.„- - 

Proceda, finalmente, à INTIMAÇÃO- da executada para tomar ciência da penhora, bem como para que 

não disponha do crédito penhorado, sob as penas do art. 672/CPC, bem como, no prazo de 05 (cinco) 

dias, em querendo, oponha embargos à execução, sob pena de preclusão. 

• 

Fica o Oficial 
competente, 

Eu, 
mandado. 

stiga autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 

mo a proc der as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

WAGNER FERREIRA BENFICA, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este 

Art4S10 YSSUO IttriLtiltakra 
JorlicIório 

CUIABÁ, 4 de março de 2004. ASSINADO 

WANDERLEY PIANO DA SILVA 

Juiz do Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Inn) Gialcso 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUOES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex n.o: 280/97, 
Exequente: Adenair Bezerra Dias Filho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, que constitui os novos procuradores da executada, bem como que 
sejam alterados os nomes dos antigos procuradores da capa dos autos, para 
então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUI D 
OAB/MT 

STA E FARIA 
79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

Numero SlEx 280/199 / 
01424.1996.003.23.00.6 - VARA DO 1RABALHO DE 

Número 3CJ CUIABÁ-MT 

Panel Parte Advogado 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA 

RECLAMADO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

OTHON JAIR DE BARROS 

RECLAMADO 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇAO 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

/ Data Andamentos 

13/05/2002 14:03 CONTADORIA 
07/05/2002 12:39 CONTADORIA 
03/05/2002 17:43 EXPEDIR CERTIDÃO 
05/04/2002 10:08 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

04/04/2002 18:03 DEVOLVIDO DE CARGA 

04/04/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 

18/12/2001 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 

07/12/2001 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

03/12/2001 12:22 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

13/11/2001 11:38 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 

Em Cuiabá - MT, 05/06/02 as 16:45:53 
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20/08/96 

PROCESSO N°: 
1.424/96. 

AUDIÊNCIA : de setembro 
de 1996, 

terça-feira, as 14:05 
horas 

RECLAMANTE NDEMI BEZERRA DIAS FILHO 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abai

RECLAMADO CODEMAT 

Comparecer A 
AUDIÊNCIA que sera 

realizada no endereço, 
e na data e 

hora Ocima 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar
mencionados. 

necessárias (arts. -821 
e 845, da 

CLT),devendo V.Sa. 
estar presente, 

independentemente do 
comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar 
preposto, na forma 

prevista no parágrafo 
1° 

do art. 843 
consolidado. O não 

comparecimento de V.Sa. 
importará na 

aplicação de revelia 
e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o 
presente expediente 

foi 
encaminhado ao 

destinatário,via 

postal em

Diretor de 
ecretaria 

R..440A 
Virskeire doom. 

fetsoik40

(I 
*Tb,..4., 

í f 

CONTRATO ECT/DR/MT' 

CODEMAT 
PALÁCIO 

PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

CUIABA - MT 
T.R.T. 23a. P. - N'. 182.? 

- 
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Berard() Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO,  brasileiro, casado, RG n° 025.199 
SSP/MT, Funcionário -Público, residente e domiciliado à Rua 86, Quadra 16, n° 24, CPA 
III, Setor I, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino 
Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MI, por seus 
advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguas, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 01.01.84, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do último salário mensal 
é de R$ 1.416,18 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Berard() Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 

que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 

medido pelo TPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 

salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 

calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 

perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 

que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 

em dia seus salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útil após 

o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 

menos um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 

meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 

presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 

penas do art. 359. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 

sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 

depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 

reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 

efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 

por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 

467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Cann° Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectdrios legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectários legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado no item 4, acima. 

0 reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
requer a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da 
presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido 
acrescido de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas 
permitidas em Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, 
oitiva de testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 1996 

BERARDO GOMES 
OAB/MT. 3587 

11111\ 
CARLOS 1446 11 BIZAZIL BARBOZA 

OAB 711 • 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Fdificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.424/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, processo supra, em 
trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 

1 
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PRELIMINARMENTE 

1- DA NULIDADE CONTRATUAL 

0 Reclamante da presente lide ingressou na CODEMAT, ora 
Reclamada, órgão da administração pública indireta, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é 
totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo 
inconstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem 
submeter-se ao indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da 
administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos 
incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei". 

Os ícones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se 
pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 
ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY LOPES MEIRELLES, 
ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, 
concluindo unissonamente pelo entendimento da plena ilegalidade de 
contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que o Estado de 
Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 
praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da 
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legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere à 
forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior,o que vem redundando no 
assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização 
de sua própria e especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento 
do estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. 
Urn dos mais consultados exegetas da legislação laboral, o emérito Jurista 
DÉLIO MARANHAO, em sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pág. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução "ex 
tunc" da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o principio 
do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários 
que já foram pagos, não devem ser restituídos, 
correspondendo, como correspondem, a contraprestação 
definitivamente realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salário hi de ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infungivel não pode ser restituída. 
Impõe-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salário, para que 
não haja enriquecimento ilícito". 

de 
os 

Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 
regras gerais para o funcionalismo público; nada mais fez que recepcionar 
critérios consagrados pela Carta de 1969. 
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A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 
igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere A forma 
de investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos sell() acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em 
cargo público dependerá de provas e títulos salvo os casos 
indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, A. 
margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
se vincula contratualmente A administração pública, seja direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos 
em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - t vedada a cumulação remunerada de cargos ou 
funções públicas. 

Parágrafo Primeiro - omissis 
Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 

cargos, funções, ou empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista." 

Assim, os Servidores admitidos em prévio concurso público 
ainda que anteriormente a atual constituição, nem por isso estão infensos aos 
efeitos profiláticos dela, cujas disposições se constituem em mero 
prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante à forma de 
acesso ao serviço público. 

Inconteste, pois, que o contrato laboral celebrado com o 
Reclamante ainda sob a vigência da Constituição de 1969, é iguahnente nulo 
de pleno direito e assim também deve ser declarado. 

2- INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

4 
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I - omissis 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme 
depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente 
parte que alega o fato constitutivo de seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova , pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos fatos e 
suas correspondentes provas, compete pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada não teria efetuado a 
totalidade do recolhimento do FGTS, lançada na exordial sem estribar-se em 
qualquer tipo de provas, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade 
irrefutável. 

Assim também no que se refere à alegação do Reclamante sobre 
não lhe haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em dia. Ora, 
afirmar pura e simplesmente que sistematicamente vem a Reclamada se 
atrasando na prestação salarial é por demais vago, é imprecisão escandalosa 
que absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
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prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

0 absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses segundo a candente afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, 
se é que ocorreu, em épocas alternadas, em períodos descontínuos, como 
igualmente pode ter se verificado em primórdios da relação laboral que já 
engolfados pela inexorabilidade do vórtice da prescrição. 

0 mero arrozoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência do fato. Não coligi-la é expor-se 
ao látego implacável da inépcia, mercê da sabedoria do brocardo segundo o 
qual o que não está nos autos, não está no mundo! 

"verbis": 
Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, que prescreve, 

Art. 333. 0 ("inns da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem a 
alegação de atraso no pagamento de salários, cujo ônus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-
se a Vossa Excelência. fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a extinção 
do processo no que se refere aos pedidos de recolhimento do FGTS e 
pagamento de juros pelo alegado atraso no pagamento dos salários. 

3- DA LITISPENDÊNCIA- REAJUSTES 94/95 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Regido, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 2, 
primeira parte da presente Reclamação, referente ao período 94/95. 
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A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente. (doc. ), apelo que ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito nesse particular. 

4- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 4° Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
429/96, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional que patrocina o 
presente pedido, e que recebeu decisão, tudo conforme se comprova pela 
inclusa documentação, sentença que já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

0 Reclamante foi previamente dispensada no dia 30 do mês de 
maio do ano em curso, como se comprova pelo respectivo "Aviso" em que ele apôs a sua assinatura, e do qual vai cópia instruindo a presente. 

Resultou dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante 
prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto as verbas que the corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento do salário do mês de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 
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b) Salário do mês de junho/96 

Improcede a Reclamatória, consequentemente, também 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele que também vai instruindo 
a presente. (doc. ). 

3- SALÁRIOS - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da competente Ficha Financeira do Reclamante,e 
do recibo devidamente assinado pelo mesmo, no ano de 1.993, mês de setembro, 
foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa em sua la página, a designação nominal do ora 
Reclamante, informando ainda que seu crédito relativo aos juros por salários 
pagos em atraso para a data de 31.03.94 já se encontrava então plenamente 
pago, confirmando tanto a quitação anteriormente procedida quanto a 
inexistência de outros créditos a esse titulo. 

A toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que 
assim deve ser julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

3- DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
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pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava A Reclamada também A completa integralização dos depósitos As contas vinculadas dos titulares na hipótese de demissão. 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente (guias de recolhimento). 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente A multa pela dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 5.151,66 (cinco mil e cento e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado A sua conta junto A Caixa Econômica Federal obviamente também levantado por ele mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

4 - DOS REAJUSTES SALARIAIS 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, mostra-se A toda prova totalmente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 



.4 

100,

Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem A. livre negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

Do que foi convencionado no ACT 94/95, cuja cópia se traz A colação, (doc. ) nenhum reajuste de salário foi preconizado entre o Sindicato representativo da categoria a que pertence o Reclamante e a ora Reclamada, nem tampouco houve qualquer acordância para o período imediatamente àquele. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 03 de setembro de 1.996 

NEWTON RUIZ COSTA E FARIA 
OAB , T 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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I. 

r6ikTIFICO que o presente expediente 
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Berard() Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Jose Moreno Sanches Junior 

Advogados
EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

140.! 

' 

' 

• ::)" 

Processo te. 1424/96 
Reclamante: ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO 
Reclamada: CODEMAT 

J. Intime—se o reclamado, com cOpia 
desta petig5D. 

Em 10.09 6 

stoad earios Nit ire Pe c)oisinr 
Jolt do Trabalito 

ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, que contende com CODEMAT, vem 
mui respeitosamente it presença de Vossa Excelência apresentar emenda à inicial, no 
tocante its datas de atraso de pagamento, bem como dos depósitos fundiários não 
efetuados pela reclamada, fazendo-a nos seguintes termos: 

I - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato 

obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
AbrilV91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
J unho/91 16/08/91 
Julho/91 e • 17/09/91 

Rua Goldin° %mute!, 14 - Centro 
Hid° Palácio do Cotner*, Salas 23/42.  



11
• 

10 

Berard° Comes 
Carlos Henrique Brazil Barbuza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 

Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 

Galdmo Pimento!, 14 - Centro 
Palkio do Comércio, Salas 23/42, 

10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 

 Cuibá. -.MT. • 
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Berard° Comes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 

Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96 
Abri/96 
Maio/96 
Junho/96 

22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96 
29/05/96 
09/07/96 
05/08/96 
12/08/96 

ft. 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado 
de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex* determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

II- DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se it ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, 
com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

3. Com fulcro no Art. 355 do CPC, e sob pena do Art. 359 
do mesmo diploma legal, deverá a reclamada trazer aos autos as GR'S e Res, de todo o 
período laborado pela reclamante, para que se possa apurar quais foram os meses em 
que não houve depósito fundiário 

Termos em que, P. Deferimento 
— 

Cuiabá-MT, 25 de Agost o de 1996. 
) 

J9S Vr, N I S. JUNIOR 
OAB/MT 4759 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 

Rua Galdino Pimentel, 14 - Centro 
Edificio Palacio do Comércio, Salas 23/42.  

Cuiabá -Mr  
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ER JUDICIÁRIO 

ATIÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIi0 

JCJ — =ABTA MT 

IRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

04.92'1 (RFCLAMADO 

AkNTE ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO 

C CODEMAT S/A 

5 

Fica V.S . NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

sidente proferiu despacho, cujo teor e o seguinte: 

ACHO DE FL. 247. J. Intime-se a reclamada a atender o ora requerido, 

o 10 dias, sob pena de realizar-se perícia in loco. Em 02.05.97. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário,via 

postal em ta_/OS 

Diretor de Secretaq.d_. 

alai 30
cedids 

11011TRATO ECTiDR/MT 

X 

1J L 

SEPLAN 
CUIABA - MT 

Lit.T. 23e. R. • Pr 1823 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.424/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, vem A. presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 247, trazer à colação os 
documentos requestados pelo Juizo, constituídos das Fichas Financeiras 
relativas aos anos de 1.991, 1.992, 1.994 e 1.995. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 23 de maio de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/NIT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO- TRT 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

PROCESSO: 00280/97 
MANDADO: 005/97 
EXEQUENTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

EXECUTADO: CODEMAT S/A 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser cumprido na forma 

abaixo: 
O Doutor VLALDIAB APARECIDO BAPTISTA, Juiz do Trabalho Substituto da Secretaria 

Integrada de Execuções de Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, passado a favor de ADENATR 

BEZERRA DIAS FILHO, cite a CODEMAT S/A, na pessoa do representante legal, para, em 

48 horas, pagar a quantia de R$ 5.684,52 ( Cinco mil seissentos e oitenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos ) , correspondentes ao principal liquido, custas processuais , honorários 

periciais, contribuição previdenciária, imposto de renda, devidos nestes autos. 

PRINCIPAL LÍOLTIDO R$ 4.274,39 

HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 200,00 

CUSTAS PROCESSUAIS RS 100,00 

IRRF 
R$ 1.004,80 

CONTRIBUICÃO PREVIDENCIARIA RS 105,33 

TOTAL 
R$ 5.684,52 

(Valores atualizados até 01.07.97) 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AV ALIE tantos bens quantos 

bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE. 

FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA 

POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 

770 parágrafo único: CPC art. 172 parágrafos 1° e 2°). 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-ff, aos dezoito dias do mês de agosto de um mil 

novecentos e noventa e sete. Eu, NADIA RAQUEL DA SILVA, Chefe de Seção de 

Liquidação e Expedição de Mandados, subscrevi. 

ORIGINAL ASSINADO 

VI,ALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

JIM DO TRABALHO 

CODEMAT SÃ 

NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 

CITIABA-MT 

LCC 



COPIA 
EXMO. SR DR PRESIDENTE DA MM Y JCJ DE CUIABÁ. 

r —
Cs 

PRO(. N° 1.424196- .3IJCJ CIJIAEtik. -MT 

c* ) RECTE.: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RKDO.: CODEMAT 

£6 
CO • 

• 

Mina Mesquita Borba Siva, Economista CORECON 14 R/MT 

n° 1073, perita credenciado ao processo em epigrafe, vem mui respeitosam cute, i 

i ,presença de V.Exa., apresentar em anexo , o laudo pericial, que compõe-se de relatório cc , 

pericial e 05 quadros demonstrativos, que apresentam o total devido ao reclamante em 

01/07/97, no valor de R$ 4.274,39 ( quatro mil duzentos e setenta e quatro reais e trinta 

e nove centavos ), assim discriminados: 
(+) Valor devido ao reclamante em 01/07/97 R$ 5.384,52 

(i) INSS a descontar R$ 105,33 

(-) Imposto de Renda na Fonte a descontar R$ 1.004,80 

(=) Total do reclamante R$ 4.274,39 

Estimando os honorários periciais em R$ 422,26 ( quatrocentos e 

vinte e dois reais e vinte e seis centavos), e no ensejo, coloca-se a disposição de V.Exa., 

para eventuais esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Cuiabá-Mi, 27 de julho de 1997. 

quita Borb a Silva 
Perita 



PROC. N° 1.424/96 - YJC,T CUIABÁ -MT 

RECTE.: ADENA1R BEZERRA DIAS FILHO 

RECDO.: CODEMAT 

IAITDO PERICIAL 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado baseado nas 

determinações der. sentença de fls. 149 a 153 e fls 235 a 242 dos autos. 

O quadro!, apresenta os cálculos do Das Diferenyas Salariais , a 

aplicação do reajuste do 29,55% sobre o salário correspondente ao mês de abril de 1995 

e as diferenças respectivas a partir do mês de maio/95 até o mês de m aio/96, • com 

reflexos e multa in den rzatória de 40-%. 
O quadro II, apresenta os cálculos do Das Diferenças Salariais , 

nos percentuais de 94,57% a partir de in arço/91, incidente sobre o salário de 

fevereiro/91; 19,40% a partir de abril/91, incidente sobre o salário de março/91, e 

44,80% no mês de maio/91, incidente sobre os salários de abril/91, e reflexos das 

diferenças ate maio/91, compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas. 

O quadro ill, apresenta os cálculos do Desconto da 

Contribuição Previdenciária, conforme Ordem Norm ativa 02/94 e Or. Divisão e 

Arrecadação e Fiscalização-INSSIMT. 
O quadro IV, refere-se ao Desconto do Imposto de Renda 

Retido na Fonte, salientando que foi considerado a tabela progressiva referente ao in ês 

de junho/97. 
O quadro V, apresenta o Resumo dos Cálculos e o Total -Devido 

do Reclamante em 01/071197. 
Os Coeficientes de Atualização Monetária, segue a tabela do "I`RT 

23" Região e juros de 1% ( um por cento ) ao mês contado a partir do ajuizamento da 

ação. 
Este laudo pericial segue as norm as do principio contábil da 

equidade. 
Cuiabá- MT. 27 de julho de 1997. 

Ad uita orba Silva 
Perita 



OFifit-t§§0 1.424/00 -Jit,.1 11t UdinbAtvit. 
RECLAMANTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADA CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

DATA Salute Devi& 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

Total das Dii 
Salads Pap DtL Salalial Copt Ataalia, TRT 

SalatiaisfES 

03/95 1.024,65 1.024,65 0,00 1,35412385 0,00 

04/95 1.024,65 1.024,65 0,00 1,35412385 0,00 

05/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1,31153693 195,54 

06/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1,27474399 190,05 

07/95 1.173,74 L024,65 149,09 1,23772968 184,53 

08/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1,20631130 1/9,84 

09/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1,18336235 176,42 

10/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1.16410800 173,55 

11/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1,14759751 171,09 

12/95 1.173,74 1.024,65 149,09 1.13242304 168.83 

130 SAL 1.173,74 1.024,65 149,09 1,13242304 168,83 

(-) Sub Total 1.608,68 

(+) TR de maio/97 (0,6535%) 10,51 

(--.) Sub Total 1.619.20 

(+) Juros de 1% ao mês 10,49% 169,85 

(-) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Sub total 

1.789,05 
143,12 

1.932,17 

(+) Multa rescisória (40% do FGTS) 

(=) Total em 01.0757 

57,25 
1.989,42 

( 



PROCESSO Ni) : 1.424/96 - 3 JCJ de Cuiabálv1T. 
RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADA CODEMAT - Cia de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA 

01,96 
02/96 
03/96 
04/96 
05/96 

130 SAL 

Férias 

1/1 rias 

(=)1Ub Total 

(+) TR de maio/97 (0,6535%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao m'ès 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Sub total 

(-+-) Multa rescisória (40% do FIATS) 

(--) Total em 01.07.97 

Salado Devido Salado Pago DiL Salarial CoeL Ataaliz. TILT 

1.210,62 1.056,85 153,77 1,11841379 

1.210,62 1.056,85 153,77 1,10775168 

1.210,62 1.056,85 153,77 1,09880848 

1.210.62 1.056,85 153,77 1,09160715 

1.210,62 1.056,85 153,77 1,08521739 

504.43 440,35 16,30 1,08521739 

1.210,62 1.056,85 39,12 1,08521739 

504,43 440,35 13,04 1,08521739 

10,49% 

Total das DiL 
SabtriaisfliS 

171,98 
170,34 
168,97 
167,86 
166,88 

17,69 

42.45 

1,12 

907,29 
5,93 

913,22 
95.80 

1.009,01 
80,72 

1.089,73 
32,29 

.1.122,02 



• 

PROCESSO N : 1.424/96 - V JCJ de Cuiabá/MI. 

RECLAMANTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADA : CODENIAT - Cia. de Desenvol, do Est, de Mato Grosso. 

QUADRO 02- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA RFIHUNLIU-Çid 

02.191 123706,78 
03./91 123706,78 

04/91 240696,28 

05/91 287391,36 

(=) Sub Total 

(+) TR de maio/97 (0,6535%) 

(=) Sub Total 

(+) os de 1% ao mês 

(----)Sib Total 

(4-) alTS a ser depositado (8%) 

(=) Total em 01.07,97 

Reajusie ('4) Salina Devide Salado Page DIE Salarial 
Carf Atualiz. I otal das 

SalraJKi

0,00 
94,00 

123706,78 
240696,28 

123706,78 
219199,73 

0,00 
21496,55 

0,00000000 
0,00582291 

19,40 287391,36 132387,96 155003,40 0,00532259 

44,80 416142,69 221308,00 194834,69 0,00483652 

10,49% 

0,00 
125,17 
825,02 
942,32 

1.892,51 

12,37 

1.904,88 

199,82 

2.104,70 
168,18 

2.273,08 



PROCESSO N° : 1.424/96 - 3d JCJ de Cuiabei/MT. 

RECLAMANTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 03 - CONTIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

(—) Teto do Salário Contribuiçao para o INSS/Reclamante 957,56 
(x) Aliquota do INSS (A) 11,00 

INSS a descontar 105,33 

PROCESSO N° : 1424/96 - 3a JCJ de Cuiabá/MI. 
R TE : ADENA1R BEZERRA DIAS FILHO 

: CODEM4T - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04 - IMPOSTO DE RENDA 

(+) Total do Qd 01 3.11L44 
(+) Total do Qd 2 2273,08 
(=) SUB TOTAL 5.384,52 
(-) INSS a abater 105,33 
(=) Base de Cálculo 5.279,19 
(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 25% 
()Imp. de Renda Bruto 1319,80 
(-) Parcela a deduzir 315,00 
(=) Imposto de Renda na Fonte a descontar 1004,80 

1 



• 

PROCESSO N° : 1.424/96 - 3 JCJ de Cuiabá/MI. 
RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADA CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso 

QUADRO 05 = RESUMO DOS CÁLCULOS 

(4) Total do Quadro 01 - Dikretwas Salariais do ACT 3.111,44 
) Total do Quadro 02 - Dili?renças Salariais do ACT 2273,08 

(—).Total em 01.07.97 5.384,52 
(-) Total do Quadro 03 - INSS a descontar 105,33 
(-) Total do Quadro 04 - Imposto de Renda na Fonte 1004,80 
(...) Total do Reclamante 0147197 4.274,39 

ti
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Confiar somente nos e-malls 
arriscado, garantimos o envio das 
publicações, mas infelizmente 

na o podemos garantir que o e-mail 
chegue em sua caixa postal, pois não 

depende apenas da Sedep, mas 
também de outras empresas 

licenciadas a fornecer serviços de 
conexão com Internet e servidores 

de aatentIcação. Foi pensando 
nisso que criamos uma calm postal 

exclusive para cllentes Sedep, 
100% seguro corn acesso Mavis 

de usuário e senha. Podendo 
visualizer suas publicações diariamente 

pelo site wea.sedep.com.br 

r
m tempo de fazer 

publicação? 

A Sedep recomenda a Atus 

para publicação de iditais 

65 3023.6500 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2.254, 

Ed. American Business Center, 

Sala 407, Cuiabá-MI 

comerdaltoatus.com.br 

www.atus.com.br 

sEDEP 
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A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
RUA: JURUMIRIM N° 2.970 CARUMBE 

MARIO DA JUS- 71CA ELETRON1C0 - ED1CAO N" B279 

-04441 

ISTO POSTO, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS, 
Nos TERMOS Do ART 535, I DO CPC, PARA ATRIBUIR EFEITO 
MODIFICATIVO A SENTENCA EMBARGADA A FIM DE SUPRIMIR A 
OMISSAO APONTADA FAZENDO INTEGRAR NA SENTENCA QUE OS 
HONORARIOS SERAO FIXADOS EM PROPORCAO IGUAL A CADA UM 
DOS AUTORES POR TEMPESTIVOS, RECEBO 0 RECURSO DE APELACAO 
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, NOS TERMOS DO ART 520 
DO CPC 
INTIMEM-SE OS APELADOS PARA CONTRA-ARRAZOAREM EM 15 DIAS 
APOS, SUBAM OS AUTOS AO E TJ COM AS NOSSAS HOMENAGENS E 
FORMALIDADES DE PRAXE PUBLICA-SE INTIME-SE CUMPRA-SE 
CUIABA-MT, 8/02/2010 ROBERTO TEIXEIRA SEROR - JUIZ DE DIREITO 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraeao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32 VARA DO 
TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

Proc. N. ° : 01424.1996.003.23.00-6 
Exeqiiente:ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e 
ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, ambos devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada de Termo'de Transação que vai junto 
presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

RICOLA PAES DE BA ROS. 
OAB/ 6.700 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 

Av. Gonçalo Antune de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpabol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

Volk/\yr .\ 
0/4 

METAMAT maw a;=, 
V V' 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MinernAo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA DO 
TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

7' 

Proc. N. ° : 00429.1996.004.23.00-8 
EXEQUENTE: ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e 
ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, ambos devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada de Termo de Transação que vai junto 
presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

AGRICOLA PA BARROS. 
OAB/ 6.700 

BERARD ri GO 
O ' 587 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone; (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpRbol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

METAMAT Mato Grosso 
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2 4 5 5 4 2 FACILIL Js,r2 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 6.952 CIRC.: 13/08/04 
www.facilitmt.com.br 

..„,4 

3a VARA DO TRABALHO , 
PROCESSO N.: 01424,1996.003.23.00-6 

YrRECLAMADO CIAADE DN EA 1R 
DESENVOLVI

 B E Z E RRA D ,,,,il AE Si., FILHOT o  D 4
E MT CODEMAT 

RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 
R N:17

Diantc da petirao na qual as partes nonciam a possibilidade de acordo, defiro a suspensilo do fcito por 60 

(sessenta) dias, facultando ao excqUente a remade dos autos em carga, inclusivc para clue se manifesto.= 

querendo. acerca do tcor do oficio protocolado sob o n. 038608.2004. 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

--. 

ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO, brasileiro, casado, RG n° 025.199 
SSP/MT, Funcionário Publico, residente e domiciliado A. Rua 86, Quadra 16, n° 24, CPA 
III, Setor I, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino 
Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus 
adyogklós "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CON1RATO DE TRABALHO 

Admitido 01.01.84, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do Ultimo salário mensal 
é de R$ 1.416,18 

Rua Galdino Pimentel if' 14, Centro 
Edificio Palácio do Comercio. 2° Andar. Sala 23. Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior 
advogados 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 

RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 

salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 

que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 

medido pelo 1PCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 

salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 

calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de ju1/95 a mai/96, 

perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 

que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 

em dia seus salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útil após 

o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 

menos um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 

meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 

presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 

penas 'do art. 359. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

4 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 

sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 

depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 

reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 

efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 

por ocasião da execução da SenteKla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art 

467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel ri° 14, Centro 

Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectirios legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado no item 4, acima. 

0 reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários mínimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), 
rever 4 a) notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da 
*smite; sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido 
acrescido de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas 
permitidas em Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, 
oitiva de testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 

BERARDO GOMES ,/ CARLOS IVRIQUE 
OAB/MT. 3587 OAB/MT. 3983 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
31 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de setembro de 1996, reuniu-se a 3 a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá- MT, presentes o Exm°(a) Juiz Presidente Dr(a). 
ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao processo 3a JCJ no 1424/96 entre: ADEMIR 
BEZERRA DIAS FILHO e CODEMAT, reclamante e reclamado, respectivamente. 

As 14:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. Presente o(a) reclamante, assistido pelo DR(a). 
CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA - OAB-MT. Presente o reclamado pelo(a) 
preposto(a) ODETE PINHEIRO DA SILVA , assistido(a) pelo(a) Dr(a). OTHON JAIR 
DE BARROS - OAB-MT. 

0 Reclamante comprovou chamar-se ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, 
apresentando a CI RG n° 125 199-MT, devendo a Secretaria proceder a retificação na 
capa dos autos, registros e demais assentamentos. 

Concede-se a reclamante o prazo de dez dias para emendar a inicial afim de 
especificar o atraso no pagamento de salários e os meses em que não houve recolhimento 
dos depósitos fundiários, sob pena de indeferimento da exordial. 

Redesina-se audiência de conciliação para a data de 07.10.96 as 12:45 
horas, ficando cientes as partes. 

Apresentada a end otifique-se a reclamada. 
Encerrada 1 • i7 hot 
Nada mat Al 

ViOlt*il • e

OSES XOCAIRA 
rabalho da 3a JCJ 

PAULO GIO I YEB 

,RECIL ANTE 
• 

ADVOGADO RECTE 

RECLAMADO 

ADV RECLDO 

CASTILHO PEREI 
tor de Secretaria 



Berard() Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 
EXM° SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EG. 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Cian %11: 

co, 

r4,) 

i•••••• 

N3t:-

COL) 

Processo n. 1424/96 
Reclamante: ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO 
Reclamada: CODEMAT 

Intime-se o reclamado, com cópia 
desta petig-ao. 

Em 10.09 

Sloo &trios Gc 64rr 1)e e.)0aamo 
Adz do Raba* 

ADEMIR BEZERRA DIAS FILHO, devidamente 
qualificado nos autos do processo em epigrafe, que contende com CODEMAT, vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar emenda à inicial, no 
tocante is datas de atraso de pagamento, bem como dos depósitos fundiários não 
efetuados pela reclamada, fazendo-a nos seguintes termos: 

, 

DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato 
obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mis de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 

Rua Galdmo Pimentel, 14- Centro 
'o Palácio do Coniucio, Salas 23/42 

Cuiabà -MT. 



Berardo Games 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 

'4 Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 • 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 



Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

Advogados 
Novembro/95 22/12/96 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Ma/To/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado 
de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex' determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

II - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS al conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, 
com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

3. Com fulcro no Art. 355 do CPC, e sob pena do Art. 359 
dq mesmo diploma legal, deverá a reclamada trazer aos autos as GR'S e Res, de todo o 

• período laborado pela reclamante, para que se possa apurar quais foram os meses em 
(pie não houve depósito fundiário 

Termos em que, P. Deferimento 

— 
Cuiabi-MT, 25 de Agosto de 1996. 

S. JUNIOR 
OAB/MT 4759 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 

Rua Galdino Pimentel, 14- Centro
Edifício Palácio di> Comercio, Sides 23/42 

Cuiabi MT. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 07 dias do mês de outubro de 1996, reuniu-se a 3' Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cuiabá- MT, presentes o Exm°(a) Juiz Presidente Dr(a). JOÃO 
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 
audiência relativa ao processo 3' JCJ n° 1424/96 entre: ADENAIR BEZERRA DIAS 
FILHO e CODEMAT, reclamante e reclamado, respectivamente. 

As 12:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MIM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. Presente o(a) reclamante, assistido pelo DR(a). JOSE 
MORENO SANCHES JUNIOR - OAB-MT. Presente o reclamado pelo(a) preposto(a) 
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, assistido pelo(a) Dr(a).NEWTON RUIZ 
DA COSTA FARIA - OAB-MT. 

Conciliação recusada. 
Defesa escrita com documentos dos quais se dá vistas ao reclamante 

por cinco dias a partir de 10.09.96, inclusive. 
Preclusa prova documental. 
Adiada para instrução dia 05.12.96, As 14:10 horas, devendo as 

partes comparecerem para os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, trazendo ou 
arrolando suas testemunhas em tempo hábil, sob pena de preclusão. 

Cientes as partes. 
Encerrada As 12:57 horas. 
Nada mai 

PAULO 

RECL 

ADVOGAI RECL 

°AO CARL S RIBE I' ODE SOUZA 
do Trabalho da 3 a J J cie Cuiabd- MT. 

RAYEB ALCINDO RODRIGUES 
Juiz Clas. Rep. dos E 

AMADO 

ADVOGADO. RECLDO 

EDUARDO DC4STILFIO PEREIRA 
Direr de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 1.424/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguás, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
4 

1-que Hie move ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, processo supra, em trâmite 
por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado -a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - Da imodificabilidade do pedido 

0 artigo 264 da nossa Lei Instrumental Civil preceitua, verbis: 

"Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa 
de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas 
partes, salvo as substituições permitidas por lei." 

Com o fito explicito de proteger eventuais direito da parte, claramente 
pressupondo a falibilidade profissional, fez o legislador amenizar as 
consequências do louvável rigorismo dessa disposição, ao fazer consignar 
naquele Digesto, pelo seu artigo 284, a oportunização de emendas à inicial 
ineptamente formulada. 

Diz, pois, citado dispositivo: 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos 
e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias". 

Esse beneplácito da lei, no entanto, inescusável, inescapdvel, 
inteigiversável, insofismável que permissível ao caso concreto verificável 
anteriormente à citação do réu. 

Absolutamente inegável que assim deva ser, porquanto prescreva 
artigo 285 do mesmo CPC: 

"Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, 
ordenandol a citação do réu para responder". 

Tendo sido regularmente notificada dos termos da presente ação, 
a Reclamada deduziu a sua Contestação comparecendo normalmente 
audiência inaugural na data designada. 

2 



Como bem se vê do Termo de Audiência de fls., neles foi 
lançado deferimento a pedido do autor que visava à emenda da inicial, contra 
o que veementemente protestou a Reclamada pelo fato de constituir-se esse 
ato inominável aberração jurídica nos termos do que prescreve o suso aludido 
dispositivo legal. 

Ora, a conjuminar-se profilaticamente com as disposições do 
artigo 264, peremptoriamente estatui o 294 do CPC, verbis: 

"Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 
lhe era licito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo". 

Por mais condescendente se mostre a CLT para com o 
Reclamante, mercê da sua decantada hipossuficiência, em nenhum momento 
autoriza ela a desobservincia acintosa do que dispõe o seu artigo 769 que diz, 
in ipsis litteris: 

"Nos casos omissos, o direito processual comum sera fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em 
que for incompativel com as normas deste titulo". 

0 procedimento que inobserva essas indeclináveis disposições 
legais, eivado que estará de nulidade congênita, não poderá prosperar. Desde 
já se requer, pois, seja declarada essa nulidade, para o pleno restabelecimento 
do império do direito e da justiça. 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Em que pese a emenda procedida ao arrepio da legislação 
vigente, melhor sorte não terá o reclamante quanto a inépcia da sua inicial, 

.1cOmp, a seguir se demonstrará: 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicara: 

A 
I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

3 



Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa 5. procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial e a emenda 
procedida não se prestou a suplementar cabalmente essa assertiva, que 
"sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais.." 
Asseverando igualmente que "... a empresa reclamada, desde 1.986, não 
procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante". 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
na sua integralidade aqueles recolhimentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 

Assim também, e principalmente, no que se refere à alegação do 
Reclamante sobre não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em 
dia. Ora, afirmar pura e simplesmente que sistematicamente vem a Reclamada 
se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas 
fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não 
se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do 
postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
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Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros morat6rios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos tenam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que 
o omitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal às "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
4efi6iência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 

klúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns às partes, indiscutivelmente caberia à que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
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mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses, segundo a candente afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, 
se é que ocorreu, em épocas alternadas, em períodos descontínuos, como 
também pode ter se verificado em primórdios da relação laboral que já 
engolfados pelo vórtice inexorável da prescrição. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
posteriormente vieram compondo a emenda procedida à inicial não pode ser 
levada a sério, na medida em que se constitui em tentativa desesperada de 
suprimento ad nutum e insólito do desprovimento de objetividade com que 
veio a lume a exordial. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual O QUE NÃO ESTÁ NOS AUTOS, NÃO ESTÁ NO 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 

4 ifistrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
#imprócedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses 
pedidos. 
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3 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedência do 
mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices 
aplicáveis Aquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
Dissídio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro 06, fls. 027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamatória. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
lixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 

194/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que 
ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 
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Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendência, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de 
substituído por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

• 

• 

2- DA COISA JULGADA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 4a Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
429/96, em petição subscrita pelo mesmíssimo profissional que patrocina o 
presente pedido, e que pleiteou as mesmas verbas da presente (juros e 
correção monetária por salários pagos em atraso e recolhimento do FGTS) 
tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença que 
transitou em julgado sem que houvesse interposição do recurso cabível pelo 
Reclamante, o que poderá ser cabalmente constatado inclusive pela expedição 
àquela Ilustre JCJ de pedido de Certidão destinada a asseverar o estado 
jurídico do pleito aforado, caso V. Ex'. julgue oportuno. 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-
se a Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com 
julgamento do mérito. 

4 NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

0 Reclamante foi previamente dispensado no dia 30 de maio de 
1.996, como se comprova pelo respectivo "AVISO", em que ele apôs a sua 
assinatura, e do qual vai copia instruindo a presente. 
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Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio o Reclamante 
prestou normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução 
do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 
488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que the corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
do salário do mes de junho/96, período em que referido Aviso Prévio foi 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

Irnprocede a Reclamatória, consequentemente, também 
relativamente a esse pleito, haja vista o efetivo recebimento do salário do mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova pela cópia da respectiva 
folha de pagamento devidamente rubricada por ele, e que também vai 
instruindo a presente (doc ). 

2 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

, •
Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 

*Mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável s or-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também à completa integralização dos depósitos às contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 
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Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-1-he paga inclusive a quantia referente à multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 5.151,66, 
naturalmente que teve por base o valor total que constituía o crédito do 
Reclamante a titulo de FGTS, apurado e diretamente depositado à sua conta 
junto à Caixa Econômica Federal, obviamente também levantado por ele 
mercê de servir o próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se 
igualmente em Autorização para Movimentação do Fundo. 

Nada portanto deve a Reclamada ao autor a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse pleito ser julgado totalmente 
improcedente. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 
da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 

I-supOs'tamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a demissão 
do Reclamante" (trinta dias após) é totamente improcedente, porque 
absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
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prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os r-_'ajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

O sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, sequer deu inicio a negociações destinadas 
a acordar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996, se é que o fará. Ainda que tal entidade venha a entabular proposições 
nesse sentido, a Reclamada passa por fase adiantada em seu processo de 
liquidação, a qual provavelmente encontrará seu termo legal, a extinção, antes 
da conclusão eventual de hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente imprmedente. 

4- SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993, 
mês de setembro, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos aos juros 
por Ilescumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a 
atrasos quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
a data de setembro/93, tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido até, 
devendo ser julgado, por medida de justiça, totalmente pago até então. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação 
recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares 
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arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas 
para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o 
autor nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,07 de outubro de 1.996 

NEWTON RUIZ 
OAB/MT 2 

4 , 

OSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO. 4" JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. MATO GROSSO. 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 429/96. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de maio de hum mil novecentos e noventa e seis, as 15:45 horas, na sala de audiência desta Junta, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, De MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista Representantes dos Empregados, e o MM. Juiz Classista dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os litigantes, ANTONIA ALVES CARDOSO E ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, reclamantes, e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos, eta.. 

I. RELATÓRIO 
ANTÔNIA ALVES CARDOSO e ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, reclamantes, por advogado, fl. 06, ajuizaram Reclamação Trabalhista face a CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada, qualificada; o Sindicato da categoria convencionou com a reclamada termo aditivo de trabalho, prevendo percentuais de aumento para os meses de ' butubro/90 a maio/91; que o termo aditivo foi cumprido até fevereiro de 1991, sendo devido os reajustes nos demais meses; que a reclamada deixou de recolher o FGTS a partir de junho/86; com base nestes fatos e direitos postularam as verbas elencadas à fl . 04 e honorários advocaticios. Juntaram documentos de fls. 06/21. 

Protestaram por produção de provas e atribuíram a causa o valor de R$ 500,00. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 25/40, alegando preliminares de litispendéncia, nulidade do termo aditivo, nulidade contratual; e, no mérito alegou que o suporte jurídico embasador do pedido de diferenças salariais - tenno aditivo anexo aos autos não tem o condão de gerar efeitos legais, posto que o mesmo é nulo; que a reclamada concedeu através de resoluções sucessivas antecipações salariais, nada sendo devido. 



Pugnou pela improcedência, requereu produç 
provas. Com a defesa vieram os documentos de fls. 41/146. 

Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes não apresentaram testemunhas. 
Sem mais provas, encen-ou-se a instrução processual. 
Razões finais remissivas. 
Tentativas conciliatórias infrutíferas. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINARES 
LITISPEN DÊNCIA 
A reclamada alega litispendência em relação ao 

pedido de depósito do FGTS, tendo em n vista que o Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Processamento de Dados do Estado do Mato Grosso, ingressou na 
qualidade de substituto processual postulando igual pleito. Não juntou cópias da 
inicial e respectiva certidão do andamento do processo, bem como laudo pericial, 
os quais consubstanciam a preliminar. 

Não comprovada pela reclamada o alegado na 
exordia!, rejeita-se a preliminar. 

11. 2. MÉRITO 
NULIDADE DOS CONTRATOS 
DE TRABALHO. 
A reclamada alegou que os contratos de trabalho 

firmados com os reclamante são nulos de pleno direito, posto afrontarem a 
Constituição Federal, ante a não admissões dos obreiros através de Concurso 
Público. 

Os reclamantes foram admitidos em 01.03.84 e 
01.01.84, sob a égide da Carga Magna de 24 de janeiro de 1967, e posteriores 
Emendas Constitucionais. 

A reclamada é uma sociedade de economia mista, e, 
por conseguinte tão somente após ao advento da Constituição Federal de 1988, 
passou a ser exigido o concurso público para admissão de pessoal, no âmbito da 
Administração Pública indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de cargos, 
§ 2°, artigo 99, CF/69. Sem razão a reclamada. 

REAJUSTES SALARIAIS 
Os reclamantes postularam os percentuais de reajustes 

acordados no Teimo Aditivo de Trabalho, a ‘partir do mês de março/91 até 
maio/91, não honrados pela reclamada. 

Mister, prima facie, breve digressão A tese da 
reclamada, eis que esta guarda prejudicialidade a análise da quaestio juris. 

A reclamada argumentou que por ocasião da 
celebração do Termo Aditivo, suporte do pedido da autora, vigorava política 
salarial do Governo Federal editada pela Lei n° 8.030, de 12.04.90. Asseverou 
que as disposicaes desta lei foram afastadas, para fins de reajuste de salários nos 
meses de abril e maio/90, respectivamente 84,32% e 44,80%. Portanto, sem 
efeitos jurídicos o teimo aditivo, que previu tais reposições salariais. 

Sem razão a reclamada. A uma que a lei 8.030/90, não 
proibiu reajustes salariais, ao contrário, determinou em seu artigo 30 a 
possibilidade destes além d reajuste minim, desde que livremente negociados 
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entre as partes. A duas, não se abstrai dos autos nenhum elemento maculado 
ato de vontade das partes no aludido termo aditivo de trabalho. 

0 fato de não haver o reconhecimento oficial 
inflação de 84,32% e 44,80%, sendo matéria pacificada pelo STF e TST, não 
retira das partes convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito A 
livre negociação, isto porque a lei vigente A época não vedou este ato de vontade. 

Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a 
livre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada pelas MPs 
211, 219, 234 e 256, o qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de 
cada categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial 
(FRS), com clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento 
o Governo Federal não logrou êxito. 

Assim os "Acordos e convenÇões coletivas firmados 
a partir de junho de 1990 revisaram os salários de 'd-cordo com o modelo 
tradicional, apurando a inflação acumulada nos 12 meses anteriores, 
deduzidas as antecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial 
Anotada, LTR, pág. 69. 

Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, 
inaplicável o artigo 623, parágrafo único da CLT, isto 'porque, a legislação 
salarial então vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 

Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, 
Ac. SDC 192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-
06/757, destaca-se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 
623, da Consolidação dai Leis do Trabalho perdeu 
sua eficácia ante o robustecimento da garantia 
constitucional de direito à livre negociação, 
contida no citado inciso XXVI do seu artigo r. 
de elementar responsabilidade das empresas, 
estatais ou não, mas sobretudo daquelas que 
compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lhes concede o Estado, zelar pela sua 
saúde econômica-financeira, e credibilidade diante 
da sociedade e dos seus trabalhadores." 

Ainda que assim não o fosse, o Termo Aditivo 
mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho. Este foi aceito 
e assinado pelas partes convenentes e devidamente registrado na Delegacia 
Regional do Trabalho. Trata-se, pois, de accirdo coletivo não judicial, cuja 
eficácia jurídica só 8 desconstituida através da competente ação anulatória de ato 
jurídico. Frise-se, até que não se tenha comando cogente jurisdicional 
suspendendo ou cassando a eficácia jurídica das normas convencionais estas são 
vilidás e aplicáveis. Deve, pois, a reclamada intentar o remédio jurídico 
adequado .4 espécie na instância competente. Sem razão a reclamadd ao atacar, 
neste pleito, requisito extrínseco (artigo 611 e seguintes da CLT), do Termo 
Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 

O cálculo dos indices é de forma capitalizada, 
previsto no Termo Aditivo, o qual, antes os termos esposados, possui validade 
jurídica. Sem razão a reclamada. Os indices postulados na exordial estão 
corretos. 
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Sem razão a reclamada ao impugnar a rep SkAe—._ 
salarial no mês de maio/91, isto porque levou-se em consideração :°IPC 
acumulado do trimestre anterior, fl. 13, quer seja o crédito apurado, do triTiietii 
imediatamente anterior deveria ser creditado na folha de pagamento de miio10,-) 
cujos indices incidiriam sobre os salários de abri1/91. , . . 

Aplicável à época a livre negociação salarial. In casu 
foi fumado pela reclamada e o Sindicato da categoria profissional da reclamante 
Termo Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período de 
outubro/90 à maio/91, sendo este cumprido até fevereiro/91, restando a serem 
satisfeitos os reajustes a partir de março/91. 

Pleiteiam os reclamantes diferenças salariais 
decorrentes da não aplicação dos percentuais pactuados de 94,57% no mês de 
março/91, 19,40% no mês de abril/91 e 44.80% no mês de maio/91, incidentes 
sobre os salários de fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 

Os reclamantes postularam reposição salarial a partir 
de março/91, com incidência sobre os salários de fevereiro/91. Merece, pois, 
breve digressão a Resolução n° 18/91, fl.65, eis que vigente a época a Lei 8.178 
de 10 de março de 1991, o qual previu concessão de abonos de 01.03.91 a 
31.08.91. Os abonos concedido por esta Lei, artigo 9°, § 70, determinou a não 
incorporação destes aos salários. 

Inexistem nos autos prova de que tenha a reclamada 
observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 

A reclamada juntou as autos cópia da ficha financeira, 
fl. 140, comprovando que os abonos concedidos nos meses de abril de maio de 
1991, não foram incorporados aos salários nesses meses. 

Defere-se o pagamento das diferenças salariais, nos 
percentuais pleiteados, a partir de março/91 a maio/91, observado os reflexos 
limitados até a data base da categoria, E.322, C.TST., ou seja, até maio de 1991, 
compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em 
liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fichas financeiras e/ou 
comprovantes de pagamentos dos reclamantes anexos aos autos, fls. 139/140, 
compensando-se todos os reajustes salariais, antecipações salariais, de forma 

, integrativa na remuneração da reclamante, evitando-se, assim, bis in idem. 
Indeferem-se os reflexos das diferenças salariais nas férias, 13° salários, licença 
prêmio, posto que os reclamantes não receberam essas parcelas no período em 
que foi deferidas as diferenças salariais. 

Refletem as diferenças salariais nos repousos 
,semanais remunerados e FGTS no percentual de 8% (oito por cento), eis que os 
contratos vigoram. 0 quantum que restar apurado a titulo de FGTS deverá ser 
depositado na conta vinculada de cada reclamante, devidamente comprovados 
nos autos. 

Prima salientar não ser possível a integração definitiva 
aos salários dos obreiros, isto porque, na data base - 10 de maio firmou-se 
sucessivos Acordos Coletivos, os quais previram aumentos e reajustes salariais. 
Assim os salários corrigidos projetam-se para aplicabilidade dos indices previstos 
nos posteriores acordos coletivos. Na forma postulada, incidirá bis in idem. 

Notória a inadimplência da Reclamada no que tange o 
FGTS. Assim defere-se a partir de 1986 até a data da propositura dessa ação o 
FGTS no percentual de 8%, cujo quantum que restar apurado a esse titulo deverá 
ser depositado na conta vinculada de cada reclamante. As cominações previstas 



no artigo 22, da Lei 8.36/90, tratam-se de matérias administrativa a cargo 
Ministério do Trabalho, nada a deferir nesse particular. 

A Secretaria deverá, após o trânsito em julgado 
dessa decisão, solicitar a CEF extratos analíticos das contas vinculadas dos 
Reclamantes. Para os meses em que, comprovadamente, a reclamada não 
tenha efetuados os depósitos, no interregno deferido nessa r.decisão, os 
recolhimentos deverão ser imediato, e comprovados nos autos, sob pena de 
execução direta da importância devida, que a final, igualmente, não será 
revertida aos autores e sim ao Banco Depositário. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5584/70, indevidos honorários advocaticios e assistência judiciaria. 

DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4" Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo, rejeitar a preliminar de 
litispendência e no mérito julgar PROCEDENTE EM PARTE os pedidos , 
dos reclamantes ANTÔNIA ALVES CARDOSO e ADENAIR BEZERRA 
DIAS FILHO, condenando COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamada, a pagar, em oito 
dias, após o transito em julgado da sentença, diferenças salariais de 94,57% a 
partir de março/91, incidentes sobre os salários de fevereiro/91; 19,40.% a partir 
de abril/91, incidentes sobre o salário de março/91, e 44,80% no mês de 
maio/91, incidentes sobre os salários de abril/91, e reflexos das diferenças até 
maio/91, compensando-se os reajustes e antecipações espontâneas concedidos no 
período, de acordo coin as fichas financeiras anexas aos autos, bem como o 
FGTS no percentual de 8% (oito por cento), com base nas fichas financeiras que 
deverão vir aos autos, quando da liquidação da sentença. Seja no caso de 
adimplemento voluntário ou execução forçada, o quantum que restar apurado a 
titulo de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada de cada reclamante. 

A Secretaria deverá, após o trânsito em julgado 
dessa decisão, solicitar a CEF extratos analíticos das contas vinculadas dos 
Reclamantes. Para os meses em que, comprovadamente, a reclamada não 

4 
.tenha efetuados os depósitos, no interregno deferido nessa r. decisão, os 
recolhimentos deverão ser imediato, e comprovados nos autos, sob pena de 

' 'execução direta da importância devida, que.,a final, igualmente, não será 
revertida aos autores e sim ao Banco Depositário. 

Juros e correção monetária na forma da lei. 
Liquide-se por cálculos. Proceda-se a compensação. 
Observem-se os recolhimentos previdencidrio 4scal 
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CODIGO 

LADASIFW L ASSuLIALuo/LmrhLzHS *.RELACAO EM ORDEM ALFABETICA ** RELACAO ASSOCIADOS DA CODCMAT It* 

NOME DO ASSOCIADO/EMPRESA 

(301 020-0 
)00 9-8 
000 660-2 
000 B95-8 
000 661-0 
000 960-1 
000 662-9 
000- 896-6 
001 484-2 
000 663-7 
001 249-1 
Of 250-5 
000 897-4 
001 068-5 
001 079-0 
OOT 61-0 
Ocf, /62-8 
09664-5 
00 963-6 
001 069-3 
000 665-3 
401 021-9 
000 666-1 
000 964-4 
001 107-0 
001 046-4' 
n)0 898-2 
nt0 667-0 
4211 488-5 
043 899-0 
)( 668-8 
)00 669-6 
)00 9Ø-
)Ø 9T176 

)0/c P8-8 
>01 96-0 
)00 902-4 
>00 670-0 

101049-4 
> 671-8 
'00 965-2 

• 

)00 672-6 
00 673-4 
00 903-2 
00 966-0 
00 674-2 
01 109-6 

450-8+ 
67674 

APERVAL LUIS GOMES DA SILVA 
.ABIGAIL DE ABREU 
ADALBERTO GONCALVES PIRES 
ADA() COELHO DE SOUZA 
ADELCINO CORREIA DE BRITO ADEMIR PEDRO DE CARVALHO 
ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO ADHEMIR DA COSTA SALES 
'ADILTON NOGUE:RA TAVARES 
ADJAMIR BENEDITO DE OLIVEIRA ADRIANA FERREIRA MONTEIRO 
ADRIANO APARECIDO DA SILVA AIME JOSEPH ANDRE TAURINES AIRTON JOSE DE OLIVEIRAQ___--
ALBANY LOPES BUSSIKI • 
ALBERTO MACEDO SAO PEDRO 
ALBINO GONCALVES DE QUEIROZ 
ALCAMENO ALVES E SILVA 
ALDEMI DE AQUINO 
ALFREDO MONTEIRO 
ALISIO RODRIGUES DA SILVA ALOIZIO LUCILIO DE MORAES" ALTAIR CORREA DE SOUZA 
ALIAM IRANDO SOARES GUIMARAES ALVARO LUCAS.DOliMARAL/ ALZIRA ALVE815dARTE VAZ 
AMBROSINA MARIA DA SILVA E SOUZA AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA ANA LUIZA MOREIRA BRITO BANI ANA MARIA CORREA DE SA COSTA ANA MARIA GARCIA FANAIA • ANA ROSA GUEDES 
ANGELICA MONTEIRO DA SILVAL-ANGELITA SENA DE AMORIM REICHENPACH ANILDO JOSE DE -MIRANDA E SILVA _ ANTONIO AtCIO LEMES DOURADO ANTONIO BASTOS PEREIRA 
ANTONIO BATISTA NUNES 
ANTONIO CARLOS C. CESAR JUNIOR-' ANTONIO CARLOS DINIZ SALLES 
ONTONIO'CARLOS FIGUEIROS PALBINO ANTONIO CARLOS STORTI DA CUNHA ANTONIO CARRITO FILHO ANTONIO CONSTANTINO DE JESUS ANTONIO DE OLIVEIRA CARNEIRO ANTONIO JOSE DA COSTA' ANTONIO LIMA SOARES 
ANTONIO PADILHA DE CARVALHO APARECIDA GARCIA DE CASTRO PINI 

• 3 



CODIGO 

31:-':1 677-7 
3(i0 905-9 
300 678-5 
)01 022-7 
000 904-0 
)01 023-5 
001 20ø-
E0 679-3 
000 906-7 
.)00 907-5 
000 967-9 
Nr 968-7 
000 680-7 
)01 024-3 

908-3 
27-7 

30 009-1 
)01 097-9 
001 295-5 
000 681-5 
000 682-3 
)01 110-0 
000 969-5, 
001 047-2 
)01 111-8 
001 400-1 
000 910-5 
)00 683-1 
001 094-4 
)00 684-0 
0( 201-7 
);(10.686-6 
000 687-14 -
001 688-2 
00 751-3 
3 /11-3 
0 690-4 
301 386-2 
)00 691-2 
)00 692-0 
)00 693-9 
301 451-6 
)0 694-7 
)00 695-5 
,01 202-5 
q10 696-8 
)01 203-3 
1C'0 698-0 
)00 697-1 

Copia Exclusiva para o SINDPD-Ml 
CADASTRO DE ASSOCIADOS/EMPRESAS 
* RELACAO EM ORDEM ALFABETICA • 

** RELACAO ASSOCIADOS DA CODEmAr 

NOME DO ASSOCIADO/EMPRESA 

AQUILES DELMIRO DA SILVA FILHO 
ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 
ARLETE APARECIDA DA SILVA -
ARLETTE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO 
ARNALDO RAMOS 

.AROLDO CORREA ALVARENGA 
ARTHUR CESAR DE CARVALHO 
ARUANA MOREIRA DOS SANTOS 
ASTOLFO CAETANO PELETT 
AUGUSTO LIMA FILHO 
BENEDITA AUXILIADORA METELO 
BENEDITA BARBARA DE SIQUEIRA C. MAROUES 
BENEDITA DE FATIMA BRANDA0 SANTOS 
BENEDITA JULIANA CORREA AMARAL 
BENEDITA MOREIRA DE ALMEIDA 
BENEDITO AURELIO TEIXElkA FILHU 
BENEDITO CLARINDO CANETTE 
BENEDITO 'CLARO DE CAMPOS 
BENEDITO'DE ALMEIDA GUIMARAES 
BENEDITO FERNANDO PACHECO PINTO DE CAS1Re., 
BENEDIWJOSE DE CAMPOS 
BENEDIT1) MARCELO DA SILVA 
BENEDITO PEDRO DE FIGUEIREDO NETO 
BENEDITO PINTO DE SOUZA 
BENEDITO RODOLFO FALCAO 
BENEDITO RUFINO DA SILVA 
BENEDITO SOARES GUIMAWS 
BENTO SOUZA PORTO 
BERNARDO DE SIQUEIRA 
BISMARCK DE AQUINO 
CACILDO ANTERO DE CARVALHO 

'CALIL MANSUR PUMLAI NETO 
CARBY MARIA LOBO DE -PASTOS 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
CARLOS ALBERTO SIMOES_ARFODA 
p4,RLOS BATISTA NOGUEIRA 
CARLOS bOMINGUES LOTUFO,1 4
CARLOS EDMUNDO DE CERQUE IRA CALDAS 
CATARINA VIEGAS SCHELLE 
CATIA REGINA FIGUEIREDO ORRIGO 
CAUBY SIQUEIRA CAMPOS 
CAUDIONOR130INCALVtS 
CEN1TA MARIA BERTOLDO SCARES 
CLAIDES TEREZA MARTINS BERTOLUO 
CLAUDIA ESTRAL DE ALMIDA 
CLAYTON MARIANO DA SILVA 
CLAYTON PACHECO DUTRA 
CLEE4ER GOMES TAVARES 
CLELIA REGINA OLIVEIRA GUIMARAES 

• 

1. 



COD 160 
- ---- -

001 7,28-5 
000 699-8 
300 70Ø-
¼1@ 912-1 

000 701-3 
300 970-9 
001 329-3 
301 113-4 
000 913-0 
001 252-1 
000 702-1 
0( 703-0 
000 914-8 
001 452-4 

704-8 , . 
05-6 

. /06-4 
300 707-2 
000 711-0 
000 712-9 
001 3S7-
?'0Q 713-7 
001 453-2 
000 714-5' 
001 204-1 
000 715-3 
000 716-1 
300 708-0 
000 709-9 
301 454-0 
3( 717-0 
300 971-7 
000 718-8 
00 .719-6 
001
301i455-9' 
0 720-0 
3k 915-6 
)01 027-8 
3(10 721-3 
)‘':)0 722-6 
c'h,) 973-3 

080-4 
01 025-1 
)01 254-8 
)01 .401—p 

489-3 
)01 040-0 
).)0 916-4 

Copia Exclusiva para o SINDPD-MT 
CADASTRO DE 

ASSOCIADOS/EMPRESAS * kELACAO EM ORDEM ALFABETICA • ** RELACAO ASSOCIADOS DA CODLMAT 

NOME DO 
ASSOCIADO/E4RESA 

CLEUDE DAS GRACAS SALES CALDAS 
DALMIR ARAUJO PEREIRA 
DALVA AUXILIADORA FONSECA 
DALVA BORGES DE OLIVEIRA 
DALVA LEA FREITAS DE MORAES , DALVA LUIZA DE FIGUEIREDO COUTO DANIEL RIBEIRO TAURINES 
DARIO FRANCISCO SAMrAl0 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
DAVID MARTINS COELHO 
DEJANIR SEVERINA DA SILVA 
DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO 
DEMILSON MARTINS FIRES 
DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 
DEONESIO MOREIRA DA SILVA 
DEONIZIA MARIA DA SILVA 
DEROCY DE OLIVEIRA BARBOSA 
DEUZENI NOLETO MEIRA 
DILCA CORREA DA.COSTA 
DILSON DE SALLES 
DINAIR MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO DINALVA FERRAZ RIBEIRO DE CEROUEIRA DIOLETE MARIA DA COSTA MENDES DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS DIVA MARIA DA SILVA CAMPOS PRADO DOROTILDE FERREIRA DA SILVA 
DORVALINO MARTINS DE REZENDE 
DUCELINA CRUZ M. DE OLIVEIRA 
DULCE OLIVEIRA ALVES 
DULCILENE DE SOUZA STROBEL 
ECREICE DA SILVA SOUZA 

,EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS 
EDEMIR FORTES BARRETO 
EDEZIO MARQUES DE SOUZA 
EDGAR 

MARQUES.RAMIRES . 
EDILIO MIRANDA - 
"tDILZA DA CONCEICAO PEREIRA LEITE EDIO BENEDITO DE ARRUDA 

I0 SILVA 
EDIR BENEDITO BARRETO 
EDISON DE ALMEIDA CARVALHO 
EDSON JOSE DA SILVA 
EDVALTER JOSE DA SILVA 
ELDO-PORGES DE LARA PINTO 
ELENILDO JOSE DA SILVA 
ELEONORA RIBEIRO CARDOSO 
ELIE:1-E DA COSTA PEREIRA 
FLIEZER DE OLIVEIRA CARVALHO 
ELIEZER GOMES FERREIRA 



ODIGO 

)0 724-2 
)1 081-2 
)1 199-1 

723-4 
)0 725-0 
1 098-7 
729-3 

\01 728-5 
0 917-2 
10 730-7 
41 918-0 

731-5 

)(1111 9-9 
111,26-0 
)0 732-3 
't 28-6 
) /33-1 
.0 734-0' 

456-7 
736-6 

'0 735-S 
O 737-4 
1 114-2 
• 738-2 
• 739-0 
3 740-4 
• 741-2 
• 742-0 
1 288-2 
1 115-0 
' 744-7 
• 5-0 
0 974-1 

0110-7.0-2 
1 100-2 
a 745-5 
I 070-7 
I 388-9 
I 789-7 
) 921-0 
205-0 

) 746-3 
) 976-8 
1 '.514-8 
116-9 
071-5 

) 922-9 
049-9 

,1
e 

Copia Exclusiva para o SINDPD-MT CADASTRO DE ASSOCIADOS/EMPRESAS * RELACAO EM ORDEM ALFABETICA +, RELACAO ASSOCiADOS DA CLIDLMAI se 

NOME DO ASSOCIADO/EMPRESA 

. .r 

ELIZABETH DE ARRUDA PINTO 
ELIZABETH MODESTO PARANAGUA FORTES ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO ELIZETE REGINA BARRETO MURAES ELOISA ELENA AIDAMUS FREIRE ENA MARIA DE ALMEIDA 
ENILDE RAMOS VARANDA 
ENIZE MARIA CORREA DA CRUZ 
ERENIL MARIA GOMES MARTINS 
ERIVA GARCIA VELASCO 
ERIVANDA DA SILVA DE ALMEIDA 
ERNESTINA DE SOUZA GUERRA 
ERONDINA PARDIM DE SOUZA 
EROTILDES DIAS DA SILVA 
EROTILDES MARIA DA SILVA 
ESMELINDA SILVA DE OLIVEIRA EUCL IDES PEREIRA FERNANDES FILHO EULALIA AGUIRRE CAVALCAN1I 
EUNICE ELENE IORIS 
EVA MARIA DA SILVA BARDOSA 
EVALDO ANTONIO MARTINS DA CRUZ EVANIL PINTO MOREIRA 
EVERALDO MARTINS DE SOUZA 
FABIAN FANAIA BATISTA 
FABIOLA BORDIGNON QUADROS 
FABRICIOIORGE DA CONCEICAO 
FERNANDO SANTANA REZENDE 
FILINTO PEREIRA DE FREITAS 
FLORIANO CARDOSO DE OLIVEIRA 
FRANCISCA GOMES SOARES 
FRANCISCO ADENOR PINHEIRO FILHO FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO FRANCISCO DE ASSIS DA. SILVA LOPES FRANCISCO DONATO PECORA NETO - 'FRANCISCO NORONHA MENEZES fbASRI1R JACOBINA TURIBIO 

fGATA0 DE MELO
GERALDA MACHADO DE FREITAS 
GERALDO ANTONIO GOMES ALMEIDA GERALDO JOSE DA LOSTA CRUZ MENDES GICELIA PEDRA CAPIOTO 
GILBERTO ALVES DA SILVA 
GILBERTO MIELLI ABDO 
GILMAR GEMIN CIPRIANO 
GIOVANE MARIA FREITAS FERREIRA GLE1DE BISPO SANTOS 
GLORIALICE SIGARINI DA SILuA GA:;(CIA GONCALO GOMES DA SILVA 
GONCALO PAPAZ IAN 

.14.; . 

4'1,6
• 

• 

_ 

1 



Copts Excluslva para o SINDPD-MI 
CADASTRO DE ASSOCIADOS/EMPRESAS 
RELACAO EM. ORDEM ALFABETICA 

44 RELACAO ASSOCIADOS DA CODEMAT ** 

COD I GO 

747-1 
300 748-0 
000 749-8 
a00 750-1 
000 751-0 

0 923-7 
000 977-6 
301 402-8 
001 050-2 
'?01 289-0 
000 924-5 

i
(3 051-0 

978-4 
752-8 

000 753-6 
;it', 54-4 
001 #25-3 
.300 755-2 
000 756-0 
.01 101-0 
000 757-9, 
300 759-5 
000 760-9 
001 457-5 
001 093-6 
000 926-1 
001 298-0 
3('1 458-3 
000 979-2 
'301 492-3 
1' 174-6 

255-6 
290-4 
980-6 
62-5 

481-4 
000 761-7 
301 485-0 
A :10 763-3 
300 764-1 
)01 508-7 
301 029-4 
300 76570 
000 7668 
')c:;0 767-6 
301 05279 
300 768-4 
Oti, 982-2 

001 416-8 

:1t.• 

0)1 

NOME DO ASSOCIADO/EMPRESA 

HAM1LCAR NET1E SOARES 
HAMILTON LEITAO BATISTA 
HELSEL CRISOSFOMO OE PINHO 
HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI 
HELIO BATISTA NOGUEIRA 
HELIO DE ARRUDA PINHEIRO 
HELIO LEAD DE SOUZA 
HELIO NUNES DE OLIVEIRA' FILHO 
HELOISA CRISTINA MARCHESE 
HERMES PAIVA SERRA 
HERMINIO DIAS DE AMORIM 
HERONDINA ALVES PINTO 
HILDEBRAND° DE AMORIM 
HILDEGARDIS CELESTINO MORAES 
HILTON DO ESPIRITO SANTO 
HORACIO PINTO BEZERRA 
HUGO BLANCO FILHO 
HUMBELINA PINTO E SILVA LIMA 
MAIM DERTE 
IDALINO MARA MOM!! 
ILDO ANTUNES 
IONE FERNANDES PIMENTA 
IRACY FERNANDES EVANGELISTA 
IRENO VICENTE CANDIDO 
ISAEL AUGUSTO DE PONTES 
ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS 
ISMAEL PEDROSO CAVALCANTI 
ISOLINA SOLANGE DIAS 
IUNES UNTAR 

' IVAN DA CONCEICAO 
IVAN FERREIRA DE MOURA 
IVANEIDE FERREIRA DOS SANTOS 
IVONE BUSSIKI CUIABANO 
JACI DO ESPIRITO SAN10 
J IME LUIZ-POIT 

,JAIR JOSE DA SILVAe_--
JAIR PEREIRA DA SILVA 
JAIR RODRIGUES CARVALHO 
JA1RCE JACOB 
JAIRO CAVALCANTE LEAD 
JANIZETE DIAS G. DE ARRJDA 
JASSY GASPARELO DE ASSONCAO 
JOADI JOSE ALVES DOS SANTOS 
JOANAN GOMES DE ALMEIDA 
JOANITA BATISTA DE SOUZA GOMES 
JoAo AIREs SILVA FILHO 
JOAO BATISTA MEDEIROS 
JOAO BUSCO MONTEIRO SEMPIO 
JOAO BUSCO MOREIRA BRITO 



ruutit JUL/m.1,1mo 
JUSTIÇA DO TRABALII0 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO . DA 231 REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-DC-1295/95 

SUSCIDUITE: SINDICATO DOS EA INZEGADOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO SIND I'D-I\ 'IT 

1c/vogado(s) : MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 

s1JSC/7:400: CENTRO DE l'itoCESSANIENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CEPRONIAT E 

CONIPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO-DO ESTADO 
• • :-:,;V,1::-:•1•:::',Qtk;`:• -t," DE MATO GROSSO - CODEMAT 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

EM DISSÍDIO COLETIVO 

Certifico que na 10° Sessflo, Ordiptiria. realizada nesta data, SO 

presidência du ExcelentIssimo Senhor Juiz DIM() JOSÉ DA SILV) 

Presidente, coin a presença dos Excelentissimos Senhores Juizes SAUL 

SILVA (RELATOR), MARIA I3ERENICE CARVALHO CASTRO SOW 

(REVISORA), GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, JOS. 

S'IMIONI, LEILA CONCEIÇÃO DA -.SIj.,VA BOCCOLI, ROBEgin 

BENATAR, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUL 

FURLAN, e do representante da Procuradoria: Regional do Trabalho, Dr 

MANUEL ARISTIDES SOBRINHO, o eg. Tribnnal Regional do Trabalho (.L 

Vigóanna Terceira Regitio 



ditiga_ausslai PODER JUDICIARIO 
DO 

AL 

RES01.,VEU: 

1 - DA ApiNIISS11.31LIDADE - por unanimidadc, admitir o presente 

dissidio coletivo, nos termos do voto do Juiz Relator. 

11 - DAS PREL1I111NARES - pot. tmanintidade- , rejeitar a preliminar 

de denunciayao da lide e chamamento ao processo e, ¡MI6, o pedido de liontologayão 

do acordo extra judicial, nos termos du voto do Juiz Relator. 

III - Do JULGAMENTO: 

• 

CLAUSULA 1'. - REAJUSTE SALAR1AL - por unanimidade, deferir parcialmente 

a Cláusula 1°, nos termos do voto do Juiz Relator, que fica assim redigida: 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de março de 1994 A 30 

de abril de 1995, apuradas de in de março de 1994 a 30.06.94 i'será observada a. 

UR,V para reajuste e, a partir de 01.07.94 a 30.04.95 sera observado o 1PC-r, 

devendo ser abatidos os percentuais comprovadatnente pagos a tal titulo." 
' 

CLAUSULA 2' - PISO SALARIAL - por unaniMidatle, deferir parcialmente a 

Cláusula 2, nos termos do voto do Juiz Relator, que fica assim redigida: "0 piso 

salarial da Empresa nunca poderá ser inferior a R$ 168,42 (cento e sessenta e oito 

reais e quarenta e dois centavos), exceto para a categoria mirim que lerá como 

piso salarial igual ou superior a R$ 125,67 (cento c vinte e cinco reais e sessenta 

sete centavos) a partir da data base (01.05.95)." CLAUSULA 3' - POLITICA 

SALARIAL - por unanimidade, indeferir a Cláusula 3°, por falta de amparo 

legal, nos termos do voto do Juiz Relator. CLAUSUI,A 4' - PitouniviDADE - 

por muioria, com voto de desempate da Presidência, indeferir a Cláusula 43, nos 

tennos do voto do Juiz Alexandre Furlan, vencidos os Juizes Relator, Revisora e 

Guilherine Bastos que a deferium. CLAUSULA 5" - VlaNCIA - por 

2 
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rums Jun.:1,w° 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23i REGIÃO 

SECRET-ial DO TRIBUNAL PLENO 

unanimidade, fixar a vigência da presente scntefica normativa para o período dc 

10 de maio dc 1995 a 30 de abril de 1996, eonpante a ,fundamentavao do Juiz 

Relator. 
• • 

Custas processuais, ascrew suporladas pelo Suseilado, calculadas 

sobre 1.000,00 (um mil reais), valor alribulOo A causa. 

Observaviies: Declarou-se impedido pnra parlicipar do julgamento o Juiz , 

José Simioni. 

Produziu sustentavao oral pelo Suscitante o, advogado 

Valfran Miguel dos Anjos. 

AN 

SeeretAr.

de março de 1996 (3° 1). 

PEDROSO CALliA0 

do Trillninal Pleno 

; 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

EXCELbtit'aA SENHORA DOUTORA JUIZA PRigflYEMIDO EGREGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO "Culabá / Mato 
Grosso. 

'SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCES6AMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, entidade 
sinci al de primeiro grau, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.978.246/0001-03, 
sediado a Rua Major Gama, n° 697, Bairro Porto, CEP 73020-720, nesta capital. 
aqui repreSeritado pelo seu Diretor Presidente, GEREM1AS DOS SANTOS, 

,?.ntadn: Rrl 215.277-F.:5P,Iffs QTF 2"gR. -9M?7, 
por seus procuradores infra-assinados, instrumento de orocuracao anexo. com 
escritório no endereço Indicado no rodape, onde recebem indmeweee: vem 
perante Vossa •Exceléricia, mui respeitosamente, requerer a instauraçâo de 

DISSÍDIO COLETIVO 

im fa 64i iJes 10) CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CEPROMAT, empresa pública, sediada no Bloco GPC. 
CEPRAM, no Palãcio Paiacmas, CPA, nesta Capital; e, da 

2°) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT, empresa pública, sediada no CPA Centro Politico 
Admininstrativo, Nesta Capital, 

Rua Galclino Pirnemas.No 14, Ed Palácio do Comércio. 2o andar. Sala r, 
Cuiabá, Mr, Funafax 372-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
0A34(T 3.618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB-MT 3.850 

o que faz com arrimo no art. 857 e respectivo parágrafo único, combinados com 
o art. 678, I, todos da CLT, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

I- DA DELIMITAÇÃO DA BASE TERRITORIAL 

1- 0 Suscitante representa a categoria profissional dos trabalhadores em 
empresas de processamento de dados e atividades conexas, na base territorial 
do Estado de Mato Grosso. 

2- Os suscitados são empregadores da categoria profissional em todo 
território mato-grossense. 

3- 0 presente dissídio cinge-se aos trabalhadores das empresas integrantes 
da categoria econômica deste estado de Mato Grosso. 

II-DO QUORUM ESTATUTÁRIO PARA DELIBERAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA DO SINDICATO SUSCITANTE 

1- As deliberações do Sindicato suscitante são tomadas por maioria absoluta 
de votos, em primeira convocação e em relação ao número de associados„ e, 
por maioria simples, com qualquer número de presentes, em segunda e Ultima 
convocação: 

Ill- DAS PRETENSÕES COLETIVAS APROVADAS EM ASSEMBLEIA 

1- A pautas reinvindicatorias foram divididas em duas partes formais, uma de 
Pre-Acordo a outra de Acordo Coletivo de Trabalho com a seguinte forma: 

a) Com a primeira parte, integrada por seis artigos válidos para ambos 
suscitados, que foi aprovado somente pelo primeiro suscitado, assegurando a 
data-base (1" de maio), e estabelecendo diretrizes para o processo negocial. 

b) A segunda parte, composta por seis (tens, cento e oitenta e seis subitens 
e anexo regulamentador da cláusula 100a contendo trõs cláusulas, dez 
parágrafos, seis letras e cinco Incisos, para o primeiro suscitado; e cento e oito 
cláusulas com parágrafos, letras e incisos para o segundo suscitado; que 
envolvem relações sindicais e trabalhistas (anexas). Esclarecemos que, as 
clausulas das pautas retro mencionadas de ambos suscitados já foram 
celebradas, exceto as cláusulas econômicas de números 1.1,1.2, 1.3 e 1.4 
da pauta do primeiro suscitado, e, 1', 2', 3' e 45 da pauta do segundo 
suscitado. 

2- Em anexo, devidamente clausuladas e fundamentadas, estão todas as 
pretensões objeto do presente dissldio, com exclusão das clausulas acordadas 
com ambos suscitados, tendo em vista já estarem as mesmas garantidas. 

Rua i;s1dino Pimon1as,No 14. Ed. Palacio do Cornercio. 2o andor. Sala 22. Centro, 
Culabl. MT. Fonatax 327-35.11 2 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

OAB-MT 3.618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB-MT 3.850 

IV- DAS CAUSAS MOTIVADORAS DO DISS010 

1- Atraves dos oficias n°s. 091/95 e 090/95 (cópias anexas), o suscitante 
encaminhou ao primeiro e segundo suscitados respectivamente, as minutas de 
reinvindicações aprovadas pela Assembleia Geral da categoria profissional, 

ambos recibados pelos destinatários em 30/03195, propondo reuniões nos 
dlas12/04/95 com o segundo e 13/04/95 com o primeiro suscitados. 

2- As datas foram alteradas posteriormente, ocorrendo a primeira rodada de 

negociação entre as partes em: 
a) 19/04/95 com o primeiro suscitado, oportunidade em que o suscitante 

propôs e foi aceito um calendário para continuidade das negociações nos dias 
26/04/95, 02J05/95 e 10/05/95, e também comprometeu-se em enviar estudos do 
DlEESE relativo as perdas salariais do período (cópia anexa), o que foi feito 
posteriormente. as datas retro foram rigorosamente cumpridas, sendo que nestas 
reuniões foram acordadas quase a totalidade das clausulas do acordo coletivo de 
trabalho, as excessões são as já mencionadas na letra "bm do item 1, titulo Ill, 
desta petição. 

b) 20/04/95 com o segundo suscitado, sendo que o suscitante também 
propOs e foi aceito um calendário para continuidade das negociações nos dias 
27/04/95, 04/05/95 e 11/05/95, tendo enviado ofício n° 116/95 recibado em 
11/05/95 (cópia anexa), contendo as perdas salariais apuradas pelo DIEESE. As 
datas do calendário foram todas cumpridas, sendo que nestas oportunidades 
negociou-se, também, quase todas as clausulas, com excessão das econômicas 
Indicadas na letra "b do item 1 desta. 

3- 'Vislumbrando a possibilidade de celebrar totalmente os acordos 
coletivos,..evitahdo assim a propositura de Dissídio Coletivo, o suscitante formulou 
PROTEVO JUDICIAL (copia anexa), com vistas a assegurar a data-base da 
categoria, para a eventualidade de instaurar tal instancia, o que foi deferido por 
este Colendo Tribunal (copia da publicação no D.J. anexa). Assim, além das 
datas agendadas para rodadas de negociação, outras ocorreram, sendo que as 
clausulas econômicas nunca conseguiram chegar a bom termo. 

4- Vendo seu • prazo expirar, e tendo a categoria ansiosa pelo desenlace 
quanta aos salários, as negociações foram deslocadas para a Delegacia 
Regional do Trabalho - DRT/MT, realizando-se em 29/06/95 a rodada de 
negociacAo, com intermediacão daquele Órgão, em que o suscitante não obteve 

êxito perante os suscitados, que alegaram depender de orientação 
governamental para negociar indices de reajuste salarial, sendo ratificada a data 
base para 10 de maio. 

Rua Goldin() Plinernes.rio 14. Ed. P4lácio do Comortio. 20 andar, .S3i3 22. C.9ntro, 
Cuiablt. MT, Fonefax 372-3541 3 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
OAB-MT 3.618 

MARCOS DANTAS TECKEIRA 
OAB-MT 3.850 

5- Baldados os esforços, restou ao Sindicato da categoria profissional 
requerer a instauração do presente dissidio, submetendo suas reinvindicações 
apreciação desse Egrtgio Tribunal, requerendo, destarte, a homologação das 
clausulas acordadas e o deferimento dascláusulas submetidas a julgamento, nos 
termos da fundamentação anexa que se integra a esta inicial, formando um todo 
Calico e indivislvel para todos os fins de direito. 

V- DO REQUERIMENTO 

1- Assim, é requerido a VossaExcelência que se digne determinar a 
instauração do processo de dissidio coletivo de natureza econômica e jurldica, 
expedindo-se mandado de citação ao Suscitado, prosseguindo-se com os demais 
tramites processuais previstos em lei, inclusive realização de audiência de 
conciliação e proferimento de sentença normativa das justas reinvindicações 
formuladas. 

Di-se ã causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

NESTES TERMOS 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 
Cuiabá (MD, 30 de junho de 1.995. 

*LliiarCes antasi'Cetzeiro 
. wrooario OA/ - UT 6.660

Rua GaldIno Pimeraas.No 14. Ed. Palau) do Comertlo, 2o andar, Sala 22, Centro. 
Cull:1Ni, MT. Fortatax 322-3541 4 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB-MT 3.618 OAB-MT 3.85Q 

1•1 
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PETICAO INICiA 

1- Procuração 
2- Ata de posse da Diretoria do Sindicato 
3- Ata de mudança de Presidente do Sindicato 
4- Estatuto do Sindicato 
5- Cópias dos Acordos Coletivos de Trabalho 94/95 de ambos 
suscitados (revisanda) 
6- Cópias do DIArio Oficial de 08 e 10 de março/95 com a convocação editalicia 
para os trabalhadores de ambos suscitados 
7- Cópias das Atas da Assembléia Geral do dia 18/03/95 que aprovaram as 
reinvindicações para ambos suscitados 
8- Cópias das listas de presenças dos associados participantes de ambas 
assembléias 
9- Pautas completas das reinvindicações de ambos suscitados 
10- Cópia do Oficio 091/95 de 30/03/95 encaminhando a pauta para o pnmeiro 
suscitado 
11- Cópia do Oficio 090/95 de 27/03/95 encaminhando a pauta para o segundo 
suscitado 
12- Tabelas de perdas salariais do primeiro suscitado elaborada pelo DIEESE 
13- Tabelas de perdas salariais do segundo suscitado elaborada pelo DIEESE 
14- Ata 'da 1° rodada de negociação, ocorrida em '19/04/95 com o primeiro 
suscitado 
15- Ata da 1° rodada de negociação, ocorrida em 20/04/95 com o segundo 
suscitodo 
16- Ata ,4de 6" rodada de negociação, ocorrida em 29/06/95 com ambos 
susciados,na DRT/MT 
17- Cópia do Protesto Judicial formulado pelo suscitante 
18- Cópia do D.J. que circulou em 02/06/95 deferindo o Protesto Judicial 
19- Cdpia do pre-acordo firmado com o segundo suscitado 
20- Termos aditivos aos acordos coletivos 94/95 de ambos suscitados 

OiCarcOs 1)orrtas Teixeira 

• -voGari.o OAR — IIT I./150 

Rua Galdino Punantes,No 14. Ed. Pa;Scio do Cornertio, 2o antler. Sala 22. Centro, 
Cuiabá, MT, Fonefax 322-3541 
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MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB-MT 3.850 

PRETENSÕES COLETIVAS 

Suscitante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE 
MATO GROSSO - SINDPD / MT 

Suscitados: 1°) CENTRO DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CEPROMAT 

2°) COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT 

1.0 CLAUSULAS ECONÓMICAS 
(Primeiro Suscitado-CEPROMA7) 

1.1 REAJUSTE SALARIAL - Reposigao integral das perdas salariais no período 
de 10 de Janeiro de 1.994 à 30 de abril de 1.995, apuradas pelo ICV-DIEESE, a 
serem pagas e incorporadas a partir de 1° de maio de 1.995. 

,4 
4 FUNDAMENTAÇÃO 

O índice eleito pela categoria profissional, para o 
reajuste dos salários, foi o ICV medido pelo Departamento Intersindical de 
Estatísticas e Estudos Sócio-Econdmicos, que no período de 0111)1/94 a 
30/04/95 a variação estima-se em 70% na média para a categoria deste 
suscitado, como podemos ver nas tabelas anexas da evolução salarial 
elaborada pelo DIEESE 

Com a aplicação dos percentuais indicados naquela 
tabela, os salários dos trabalhadores readquirem o poder aquisitivo que 
desfrutavam em janeiro/94. 

1.2 PISO SALARIAL - O piso salarial da Empresa nunca poderá ser inferior a 2,5 
(dais e meio) salários minimos, exceto para a categoria mirim que terá comopiso 
salarial o valor igual ou superior a 1,5 (um e meio) salário mínimo em vigor. 

Rue Galdmo Prnentes.No 14, Ed. Pslecio do Comenn. 2o ender, Sole M, Centro 
Cdiabe, MI, i:onefax 322-3541 



li 
VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

OAB-MT 3.618 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

OAB-MT 3.850 

FUNDAMENTA 9A o 

praxe estabelecer-se pisos mínimos de salário ou 
salário profissional, h luz do inciso V, art. 7° da C.F. 

O trabalho dos profissionais de processamento de 
dados requer não apenas aptidão profissional, mas outros requisitos inerentes 
ao desempenho da função, tendo em vista que é trabalho desgastante 
mentalmente, exigindo preparo psíquico-físico do trabalhador. 

Essas complexidades justificam a estipulação de um 
piso de acordo com o principio do inciso V, art. 7°, C.F., minimo geral de 2,5 
salários minimos vigentes e 1,5 salário mínimo vigente para a categoria mirim. 

1.3 POLÍTICA SALARIAL - Os salários dos servidores do CEPROMAT serão 
reajustados mensalmente pela variação do ICV-DIEESE. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Mecanismo de proteção do salário contra os efeitos 
danosos da inflação. 

Ninguém mais do que os trabalhadores querem a 
estabilidade da economia e o fim da inflação. Todavia, trata-se de um querer 
fora fiè sua govemabilidade. 

Considerando que em qualquer economia, inflação 
mensal representa enormes prejuízos para os trabalhadores, e, tendo ern vista 
os princípios constitucionais da irredutibilidade e da proteção dos salários, a 
Cláusula deve ser deferida. 

Ha que se considerar, ainda, o fato de que, existe 
um projeto econômico do Governo Federal em execução, visando extinguir 
totalmente a inflação, para o qual toda a nação inclina-se a favor, e sendo o 
mesmo concretizado, nada será repassado para os salários, portanto não 
contém esta cláusula prejuízo ao atual plano econômico do Governo Federal. 

1.4 PRODUTIVIDADE - A Empresa concederá, a titulo de produtividade. 7% 
(sete por cento) sobre os salários devidos em 30/04/95. 

-tb 

Rua ealdtno Plmantes.hro 14, E . Palacio do Cornarclo, 2o andar. Sala 22. Centro, 
Culabá, MT, Fonafax 372-3541 7 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
OAB-MT 3.618 

FUNDAMENTA 00 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
OAB-MT 3.850 

Este pleito é também denominado de "ganho real" ou 
"aumento salarial" e tem seu fundamento no crescimento da atividade 
empresarial e do PI8 nacional. 

Pelos recentes números divulgados pelos órgãos 
oficiais de estatisticas, o PiB nacional teve uma alavancagem, desde a 
implantação do Plano Real, em torno de 9% a 10%. 

I. DAS CLAUSULAS ECONÔMICAS 
(Segundo suscitado-CODEMA7) 

Reajuste salarial 
Cláusula 10- Reposicao integral das perdas salariais no perlodo de 10 de janeiro 
de 1.994 a 30 de abril de 1.995, apuradas pelo ICV-DIEESE, a serem pagas e 
incorporadas a partir de 1° de maio de 1.995. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O indico eleito pela categoria profissional, para o 
reajuste dos salários, to! o /CV medido peto Departamento Intersindical de 
Estet!sUçai e Estudos Sócio-Econômicos, que no período de 01101194 a 
30Ag4/95 a variação estima-se entre 53% à 77% na média para a categoria 
desfe suscitado, .como podemos ver nas tabelas anexas da evolução salarial 
elaborada pelt) DIEESE. 

Com a aplicação dos percentuais indicados naquela 
tabela, os salhrios dos trabalhadores readquirem o poder aquisitivo que 
desfrutavam em Janeiro/94. 

Política Salarial 
Cláusula 2°- A partir de 01/05/95 os salários dos trabalhadores da CODEMAT 
sera() reajustados mensalmente pela variação do ICV-DIEESE. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Mecanismo de protegifo do salário contra os efeitos 
danosos da inflação. 

Rue Geldino Pirnentes.No 14. Ed Pale= do Cornerm. 2o ender, Sala U. Centro. 
Culabe, MT, Fonefax 322-3541 8 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEMEIRA 
OAB-MT 3.618 OAB-MT 3.850 

Ninguém mais do que os trabalhatibres querem a 
estabilidade da economia e o fim da inflação. Todavia, trata-se de um querer 
fora de sua govemabilidade. 

Considerando que em qualquer economia, inflação 
mensal representa enormes prejuízos para os trabalhadores, e. tendo em vista 
os princípios constitucionais da irredutibilidade e da proteção dos salários, a 
Cláusula deve ser deferida. 

Ha que se considerar, ainda, o fato de que, existe 
um projeto econômico do Governo Federal em execução, visando extinguir 
totalmente a inflação, para o qual toda a nação inclina-se a favor, e sendo o 
mesmo concretizado, nada sera repassado para os salários, portanto não 
cOritém esta clausula prejuizo ao atual plano econômico do Governo Federal. 

Produtividade 
Cláusula 30- A empresa concederá, a titulo de produtividade, 7% (sete por 
cento) sobre os salários devidos em 30/04/95. 

FUNDAMENTAçÃo 

Este pleito é também denominado de "ganho real" ou 
"aumento salarial" e tem seu fundamento no crescimento da atividade 
emprèseklal e do PIB nacional. 

Pelos recentes números divulgados pelos cirgdos 
oficiais de estatísticas, o PI8 nacional (eve uma alavanca gem. desde a 
implantagão do Plano Real, em torno de 9% a 10%. 

Piso Salarial 
;Cláusula 4°- 0 piso salarial da empresa nunca sera inferior a 3,0(très) salários 
mínimos. 

FUNDAMENTAçAo 

praxe estabelecer-se pisos minimos de salário ou 
salário profissional, à luz do inciso V, art. 7° da C.F. 

0 trabalho dos profissionais de processamento de 
dados requer não apenas aptidão profissional, mas outros requisitos inerentes 
ao desempenho da função, tendo em vista que é trabalho d s astante 
mentalmente exigindo preparo psiquico-fisico do trabalhador. 

Ru9 Go  Wino Pirnemes.No 14, Ed Palacio ao Comercio, 20 andar, gala 22, Ceram, 
Cuiaba, MT, Fonefez 372 3541 Glearcos 9), rids (Teixeira 

,-wooAno• — MT &ALM 



Poder Judiciário 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.3‘ Regido 

Secretaria Integrada de Ex.ecuções'-SL --: 

Autos n.° 00280/1997 

, • 
I.

CONCLUSAO 

Nesta data, faço os autos •• i'..idil.--io UM. Juiz do Trabalho, 

certificando que, nesta d eht),tiffriliiiiiferitio a deitIniirititio-•¡%• 

proferida nos autos de n° Or, : ,i12.000;iWitil":6%;•Prik.e.di .6.1juniàiiii.dos 

documentos de fl. 399/4, • 
niilitiiiiiitiiitei...P.iiitOdo**f-héqUél0eites; • 

renumerando-se os auto • • Z. Ytii.  46 f1399.

: . - - • 

Era o que tinha a certifi . • a .' ‘

.66..t.(2ífeira).... 
Cuiabá/MT, 12 marqi dê 

, . 
Joacy auro 8. CT, 

Té Judiciár 0 

Vistos, etc. ... 
Tendo em vista o detéCriihado autos de n° 

06206/1997 que também tramil-7 por'..,éda'Seetétattia,..e; diante da 

constatação do integral cumprimento dei.trj4iidSdcitde n°..15760 :(de fl. 

388) deste feito, no tocante a penhora 
di7.666%.juiiiibial.168i041.12862-

4, vinculada aos autos de n° SlEk 6080/2000,' ' com a':)ntegral 

transferência do numerario para este feito, .cujo saldo fora,tlersositado 

na conta judicial de n° 1681-042-3818-2(Ef) determin6 Secretaria:' 

).( 1. que, através da 66-ntadoria, . Owe as parcelas 

devidas pelo exeC.utado nos altos .de 

06206/1997, a titula de. INSS (cotas patronal e do r.

empregado) e IRRF, _aPreSehtando- tais valores de 

forma atualizada; 
em seguida providencie a mesma, o retorno 

daquele montante aoa_aut6g:de n° 06206/1997, a 

ser deduzido no nutnerbrio. . aqui pehhorado, 

devendo aludida quántia ser depositada em outra 

conta judicial referente ao feito stipra. meticionadO 

e, à disposição do juizo;' 

3. por último, cumpra-se O 46 § do despacho proferido 
v 

no feito 06206/1997. . 

4. Certifique-se nestes aLitds as diligências realizadas. 

Cuiabá/MT, 12 de março de 2.001' (r feira). 

\2. 

• : 

Ivan José Tessaro 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx — SEÇÃO 
CITAÇÁO,PENRORA,SOLUCÁO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 
1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 01.053 

PROCESSO N°. SIEX 
5.887/1.997(3VARA/1.430/1.996) 

RECLAMANTE SAMUEL SOUZA NETO 

RECLAMADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO • 

30/01/2001 

FINALIDADE: Proceder a 
PENHORA à incidir sobre o 

saldo remanescente dos 
autos i;* 

número 280/1997, limitando-se ao valor necessário para eetiva garant.ia des* 

Deverá o oficial de justiça fazer juntar naqueles autos cópia do 

auto de penhora ta, 
execução. 

deste despacho. 

DEBITO EXEQOENDO EM 
31.01.2001: 

Fica o (Oficial de Justiqa
—Avaliador autorizado a solicitar reforço policial,FL.329 (CÓPIA ANEXA).

mediante apresentação deste, A autoridade competente, bem como a proceder 2113 

diligências necessárias 
em'gualguer dia ou hora (art. 

770, parag. pico, da 
dLT, 

art. 172, § 10 e 2°, do 
CPC). 

CUI BA, 30 de Janeiro 
de 2001 

IVAN JOSE TESSARO 

Juiz do Trubulho 

'2us-6k4: JArn
.{-rntg)34, 

• 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MN CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CUIABÁ - MN 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÁO 

CPF N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO / / ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
OBS: 



YODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEX - SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES. 
Proc. n.° lc:CI- • 
Mand. n°. os1 to! 

AUTO DE PENHORA 

• 

• 

Aos ) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e urn, em cumprimento 
ao mandado retro descrito passado a favor de SAMUEL SOUZA NETO 
contra CODEMAT, dirigi-me ao posto CEF JCJ e procedi a penhora do 
saldo existente na conta nu. 1681.042.3818-2 no valor de Id 7.452,22 
(SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS VINTE E 
DOIS CENTAVOS) para garantia do Juizo nestes autos. 
Feita a penhora lavrei o presente auto que assino. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certifico e dou fé, que intimei a executada da penhor referida no auto 
retro, de que tem cinco dias a contar desta data, para sentar embargos, 
tendo a mesma recebido a cópia da contrafé. 

Cuiabá-MT., I9 de fevereiro de 2001 

t 

EURIVALDE rE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 



BERARDO GOMES 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 

ADVOGADOS 

Carlos Roberto Gomes Padilha 
Danyele A. Gomes 

Patricia Daniela Moraes Gomes 
Mariana Machado Brazil Barboza 

Estagiários 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÃO DE CUIABÁ/MT. 

JUNTADO 
eE att. 162, 

(Lei S'2194) 

()Li 6-)  • 

L'earC5 
'La; it? judiri.irio 

Seção - Scpsi 
Processo n° 280/1997 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO, devidamente 
qualificado nos autos do processo acima, que contende com 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, vem à presença de V.Exa., expor e 
requerer o que se segue: 

Encontra-se penhorado nos presentes autos nas fls. 401/402, 
credito em favor do exequente na importância de R$ 20.394,67 ( vinte mil 
trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

Assim, e a presente para requerer a atualização do credito do 
exequente, e a liberação da importância referente ao seu credito tendo em 
vista o decurso do prazo para a empresa executada interpor embargos a 
execução em fls. 398. 

Temos em que, 
Pede dOrimento. 

Cuiabi/MT, 03 o de 2001. 

UE BRAZIL BARBOZA 
OAB 

Rua Galdino Pimentel, 14, Ed. Palácio do Comércio, 5° andar, Sala 54 
Fones: ( 065 ) 624-2388, 624-8449, 322-9140, fax: 322-1667. 

Cuiabá Mato Grosso, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SECRETARIA IN LEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTS 
Rua. Miranda. Reis, n° 441, Bairro Bandeirantes, Ed. Bianchi, 3° andar, fone-624-4607 

Carta Precatória 30/97 

Processo na SLEx 0280/97 Referente aos autos n° YJCJ-1424/96 

Exequente: ADENA1R BEZERRA DIAS FILHO 

Executado: CODEMAT 

Deprecante: JUIZ DE EXECUÇÕES DA SLEX - CUIABÁ, MT 
Deprecado: JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS jus DE SAO PAULO, SP 

FINALIDADE: Penhorar, Avaliar e Pracear o bem descrito a fl. 272 e outros 
necessários para integral satisfação do debito no valor de R$ 5.684,52 atualizado em 
01.07.97. 

Descrição do(s) Bem(ns): Segue em anexo cópia de fl. 272/281. 

Obs.: Caso a penhora recaia sobre imóvel, que seja procedida a averbaçao junto ao 
cartório competente. 

Cuiabá, 6 de outubro de 1997. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

\(:( 
, Juiz do Trabalho Substituto 
em4exercicio na Secretaria de Execuções 



Planl 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO 

Seção de Expropriação e Pagamento 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 6.206/97 
Recte: LEONOR MARIA DA SILVA + 2 

Recdo: CODEMAT S/A 

RESUMO 

Exeqüente 
Leonor Maria da Silva 

Odilson de Arruda Costa 

Waldemar R. Carvalho 

TOTAL 

INSS 
R$ 2.582,77 
R$ 946,86 
R$ 2.836,27 
R$ 6.365,90 

Imposto de renda 

R$ 1.370,25 
depósito à fl. 477 
R$ 1.132,39 

R$ 2.502,64 

em 31/0812001 

Obs. A contribuição previdenciária (cota do empregado) e 

°impost° de renda do exeqüente ODILSON DE ARRUDA 

COSTA, depositados conforme guias à fl. 477. 

Cuiabá-MT, 27 de agosto de 2.001 

Página 1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO 

SIEx/000280/1.997

o 
ti

JUSTIÇA DO TRABALHO 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

I NMR.DA GUIA 

1 0 0 0 32 / 2 . 0 01, 00 
DEPÓSITO r7  DINHEIRO 

I LEVANTAMENTO 

I CHEQUE 

AGÊNCIA loPERAcko INÚMERO DA CONTA 

it \ cc S702-5 
VALOR DO DEPÓSITO 

O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança. 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 

ECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

I PAGUE-SE A : 
0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO 

CORRESPONDE A : 

SALDO REMANESCENTE DA CONTA 2.862-4 ik FL. 

402. APÓS DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIARIA E IMPOSTO DE RENDA DEVIDO 

NOS AUTOS 6.206/97 ENTRE PARTES: LEONOR M. 

DA SILVA NOGUEIRA +2 E CODEMAT S/A. 

CUIABÁ-}4T, 29/08/2001 

Chefe de Seção 

AUTENTICAgii0 BANCARIA 

• 

016810409200'12804200593i 4. 788, 43881008 

CERTIDÃO 
0 que coostain na presente 
documento(s) numerado(s). 

06/n8 /0/ ( af.) 

..'4,10neos 9-0101tino 
o Judieisino 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho Jac) Humberto Cesario, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 

subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 00280/1997, entre as partes 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 08:56 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Berardo Gomes. Ausente a 

executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 

23/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

Frustrada a tentativa conciliatória. 

Prossiga-se com a execução. 

Ao final da sessão, o dignissimo procurador do exeqüente, requereu a remessa dos 

autos a Contadoria, visando a atualização do crédito exeqüendo, o que é deferido. 

Exeqüente 

Executado 

Cumpra-se. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 08:57 horas 

João berto Cesdrio 
Trabalho 

..... 

- Patrono 

Patrono 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 
SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE 

PROCESSO: 03- 1424 / 1996 

ORIGEM : 01- CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

9.909,45 0,00 9.909,45 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

130,96 0,00 130,96 Custas Processuais . 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

249,70 0,00 249,70 H.Periciais % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

10.290,11 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 24 de OUTUBRO de 2001 

Valores atualizados até 31/10/2001 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

OBS: ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS A FL. 266. 

, 

CALCULISTA 

Elisio Oliver de Miranda 
Técnico Juridic° 

131,76 

130,98 



scjr025 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 
SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

Atualizacão de Cálculos 

(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO :03-1424/ 1996 

ORIGEM 01-CUIABA 

4873.32 

R$ 4873.32 

(x) 1.25132738 

R$ 6098.12 

(x) 1.625 

R$ 9909.45 

• 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 
30/06/1997

- Coefic. Atualizacao 
Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 16/8/1996 ate 
31/10/2001 

- TOTAL Atualizado 



scjr019 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 
SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE ciiLcuLo 

Atualizaao de Cálculos 
(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO :03-1424/ 1996 

ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 105.33 

(x) 1.25097061 

R$ 131.76 

- Valor apurado em 01/07/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/10/2001 



scjr02 ./ 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do I.N.S.S. Emprecrador) 

PROCESSO :03-1424/ 1996 

ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 127.97 

(x) 1.02349508 

R$ 130.98 

- Valor apurado em 31/08/2000 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/10/2001 



scjr021 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE 

Atualizaoão de Cálculos 
(Total do CUSTAS) 

PROCESSO :03-1424/ 1996 
ORIGEM 01-CUIABA 

100 

R$ 100 

(x) 1.30963292 

R$ 130.96 

R$ 130.96 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 09/12/1996 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 31/10/2001 ate 31/10/2001 

- TOTAL Atualizado 



scjr007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 03- 1424 / 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

Pig.: 001 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS1 

10.819,51 0,00 10.819,51 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

216,39 0,00 216,39 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

255,39 0,00 255,39 H.Pericials % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

11.291,29 TOTAL DO CÁLCULO 

Cuiabá, 18 de SETEMBRO de 2002 

Valores atualizados até 30/09/2002 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

DEPÓSITO AS FLS. 414 NO VALOR DE R$4.798,43 
TOTAL PENDENTE DE GARANTIA = R$6.626,83 

1 

4 
I.

iNalom 
•4 Téonioo Judió 

CALCULISTA 

134,76 

133,97 



SC] r025 
4L(

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 

(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 03-1424/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

4873.32 

R$ 4873.32 

(x) 1.27984778 

R$ 6237.11 

(x) 1.7347 

R$ 10819.51 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 16/8/1996 ate 30/9/2002 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n2.: 280 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa 
Excelência, dos c cub s de fls. 439/440. 

Cuiabá/MT, ii2 Idezernbro de 2002 (segunda-feira). 
m,.... 

Fernando B.'ios Martinho Júnior 
ifAnalista Ju .drio 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que a penhora de fls. 390/392, que regularizou o equivoco 
cometido as fls. 378/380, importava em R$ 20.394,67 e fora depositada na 
ocnta judicial de n° 1681 042 3818-2, e o fato de que as transferências de 
valores implementadas As fls. 402 (nos autos de n° 280/00) e 412/413, perfaz 
a quantia de aproximadamente R$ 9.000,00 — além do que, os documentos 
acostados as fls. 405/406, combinado com o valor ora informado pelo Setor de 
Cálculos (R$ 6.626,83), como sendo necessário a integral garantia do Juizo, 
induzem ao raciocínio de que houve efetivação de penhora da quantia de 
R$ 7.542,22 r.a conta judicial de 3818-2, com transferência de valores para o 
feito de n° 5.887/97, para dirimir tais questões, oficie-se à agência local da 
CEF requisitando o fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias, de extrato 
demonstrativo de todas as movimentações financeiras realizadas na referida 
conta judicial de n° 1681 042 3818-2, como também, da conta 1681 042 8258-
0 (guia de fl. 414); 

2. para deliberar sobre o processamento dos embargos 6 
execução de fls. 427/430 e da impugnação 6 conta de 
liquidação de fl. 426, aguarde-se a aferição da efetiva garantia 
do Juizo; 

• 4 

3. Ahtimem-se as partes. 

Cuiabá/MT, 02 de dezembro de 2002. 

ELE 
Juiz 

A ALVES LACERDA BONACCORDI 
rabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV. FERNANDO CORRtA DA COSTA, N2 1682, JARDIM TROPICAL 
OFICIO N.: 12.339 

PROCESSO N. SIEX 00280/1.997 (01424.1996.003.23.00-6) 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

DO(A) : SIEx - SECA- 0 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AO : ILMQ GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.2685 

Senhor Gerente 

De ordem do MM. Juiz desta Secretaria, solicitamos a V.Sg, o fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias, de 

extrato demonstrativo de todas as movimentações financeiras realizadas na referida conta judicial de n2 1681 

042 3818-2, como também, da conta 1681 042 8258-0. 

OBS.Solicito que na resposta deste informe o ng do processo e o nome das partes. 

Atenciosamente 

CUIABÁ, 12 de Dezembro de 2002 

FERNANDO RI EPA MACHADO 
Chefe de Seção 

ILMg GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.2685 
LOCALIZADA NESTE FORO 
CUIAB4/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 231 REGIÃO 

SFtx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N.: 12.339 

PROCESSO N°: 
DESTINATARIO: 
ILM° GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.2685 
LOCALIZADA NESTE FORO 
CUIABA/MT 

Recebido em: / _/__ Assinatura do destinatário: 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de 
responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas a origem (CLT, art. 774). 

jert, minhad9‘ via postal em 
  .2_ 0 feira. 

CryStlna Monies de Oliveira 
Estagiária 

NATALIA DE SOUZA CALDAS 
ASSISTENTE 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT239REG. N2 1844/98 

SlEx N.: 00280/1.997 



/ • . 
C3 L 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Ao 
Poder Judiciário 
TRT — Tribunal Regional do Trabalho 2? Região 

SIEX ( SEÇÃO DE CITAÇA6 E PENHORA) 

Ref.: Oficio 12.339 
- 

Processc 

Reclamante: .Adenair Bezerra Dias Filho 

Reclamado: ..Codemat 

Exmo. Dr. Juiz do Trabalho, 

OF 22 /3 CUIABÁ , 07/01/2003 
PAB TRT 23" REGIÃO 

JUNTADO 
cf. art. 162, § 44)/CPC 

(Lei 8952/94) 

2‘ OZ I 0 3 1 ..6 .f.)

FenlandoB 
Ana 

iartiri to júnior 
Judiciirko 

1 Em atenção ao Oficio em referência, enviamos anexos os extratos solicitados 

Atenciosamente 

,4 I 

MARI GELA MACIEL 
Gerente 

7CBA/000447.2003/07-01-2003/17:02/4 



Page: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL I LINHA AZUL AUTO ATENDIMENTO I 07/01/2003 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

EXTRATO 

PAG: 0001 / 0003 

OPER: 042 CONTA: 3.818-7 

CGC: 000000000000000000 

NOME: ADENIR BEZERRA DIAS FILHO 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 

12/01/2001 

31/01/2001 

31/01/2001 

000000 

010130 

000000 

DEP.DINH. 

REM BASICA 

CRED JUROS 

20.394,67 C 

17,78 C 

65,18 C 

20.394,67 C 
20.412,45 C 
20.477,63 C 

14/02/2001 000000 RETIRADA 7.452,22 13.025,41 C 

14/02/2001 010213 REM BASICA 3,78 C 13.029,19 C 

14/02/2001 000000 CRED JUROS 42,51 C 13.071,70 C 

28/02/2001 010223 REM BASICA 2,43 C 13.074,13 C 

28/02/2001 000000 CRED JUROS 31,33 C 13.105,46 C 

30/03/2001 010329 REM BASICA 22,66 C 13.128,12 C 

30/03/2001 000000 CRED JUROS 64,89 C 13.193,01 C 

30/04/2001 010427 REM BASICA 20,40 C 13.213,41 C 
SLD.EM 06/01/2003 R$ 0,00 

Fl AJUDA F4 SALDO DA CONTA F7 VOLTAR PAG. ST2A8741 

F3 RETORNAR F5 SALDO POR DIA LIMITE F8 AVANCAR PAG. F12 FINALIZAR 

•T -XA ECONOMICA FEDERAL LINHA AZUL 1 AUTO ATENDIMENTO I 07/01/2003 

• 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

NOME: ADENIR BEZERRA DIAS FILHO 

DATA MOV 

30/04/2001 

31/05/2001 

31/05/2001 

29/06/2001 

29/06/2001 

31/07/2001 

31/07/2001 

31/08/2001 

31/08/2001 

04/09/2001 

O''09/2001 

Fl AJUDA ' 

F3 RETORNA 
• 

NR.DOC 

000000 

010530 

000000 

010628 

000000 

010730 

000000 

010830 

000000 

000000 

010903 

HISTORICO 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

RETIRADA 

REM BASICA 

I EXTRATO 

PAG: 0002 / 0003 

OPER: 042 CONTA: 3.818-7 

CGC: 000000000000000000 

VALOR 

63,27 

24,25 

65,74 

19,48 

59,82 

32,82 

66,64 

46,54 

67,17 

13 666,97 

1,29 

SLD.EM 06/01/2003 

F4 SALDO DA CONTA 

'F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 07/01/2003 Time: 10:29:00 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

R$ 

F7 VOLTAR PAG. 

F8 AVANCAR PAG. 

SALDO 

13.276,68 

13.300,93 

13.366,67 

13.386,15 

13.445,97 

13.478,79 

13.545,43 

13.591,97 

13.659,14 

7,83 

6,54 

0,00 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

ST2A8741 

F12 FINALIZAR 



Page: 2 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL AUTO ATENDIMENTO 1 07/01/2003 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

NOME: ADENIR BEZERRA DIAS FILHO 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 

04/09/2001 000000 CRED JUROS 

Fl AJUDA 

F3 RETORNAR 

• c 

OPER: 042 CONTA: 

1 EXTRATO 

PAG: 0003 / 0003 

3.818-7 

CGC: 000000000000000000 

VALOR 

6,54 C 

SLD.EM 06/01/2003 R$ 

F4 SALDO DA CONTA 

F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 07/01/2003 Time: 10:29:00 

F7 VOLTAR PAG. 

F8 AVANCAR PAG. 

SALDO 

0,00 

0,00 

ST2A8741 

F12 FINALIZAR 



Page: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL I LINHA AZUL AUTO ATENDIMENTO I 07/01/2003 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

I EXTRATO 

PAG: 0001 / 0003 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 

CGC: 000000000000000000 

NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILH 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 

04/09/2001 000000 DEP.DINH. 4.788,43 C 4.788,43 C 
28/09/2001 010927 REM BASICA 7,34 C 4.795,77 C 
28/09/2001 000000 CRED JUROS 20,68 C 4.816,45 C 
31/10/2001 011030 REM BASICA 14,08 C 4.830,53 C 
31/10/2001 000000 CRED JUROS 24,13 C 4.854,66 C 
30/11/2001 011129 REM BASICA 9,40 C 4.864,06 C 
30/11/2001 000000 CRED JUROS 21,85 C 4.885,91 C 
31/12/2001 011228 REM BASICA 9,68 C 4.895,59 C 
31/12/2001 000000 CRED JUROS 24,47 C 4.920,06 C 
31/01/2002 020130 REM BASICA 12,76 C 4.932,82 C 
31/01/2002 000000 CRED JUROS 24,53 C 4.957,35 C 

SLD.EM 06/01/2003 R$ 5.365,89 C 

Fl AJUDA F4 SALDO DA CONTA 

F3 RETORNAR F5 SALDO POR DIA LIMITE 

•  
9:- XA ECONOMICA FEDERAL I LINHA AZUL 

• 

F7 VOLTAR PAG. ST2A8741 

F8 AVANCAR PAG. F12 FINALIZAR 

I AUTO ATENDIMENTO I 07/01/2003 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILH 

DATA MOV 

28/02/2002 

28/02/2002 

28/03/2002 

28/03/2002 

30/04/2002 

30/04/2002 

31/05/2002 

31/05/2002 

28/06/2002 

28/06/2002 

31 '07/2002 

NR.DOC 

020227 

000000 

020327 

000000 

020429 

000000 

020529 

000000 

020627 

000000 

020730 

HISTORICO 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASICA 

I EXTRATO 

PAG: 0002 / 0003 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 

CGC: 000000000000000000 

VALOR 

5,80 

24,81 

8,79 

23,25 

11,87 

25,13 

10,70 

25,21 

8,05 

25,50 

13,61 

SLD.EM 06/01/2003 

Fl AJUDA ' F4 SALDO DA CONTA 

F3 RETORNA '4 'F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 07/01/2003 Time: 10:28:04 

C 
C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

R$ 

F7 VOLTAR PAG. 

F8 AVANCAR PAG. 

SALDO 

4.963,15 

4.987,96 

4.996,75 

5.020,00 

5.031,87 

5.057,00 

5.067,70 

5.092,91 

5.100,96 

5.126,46 

5.140,07 

5.365,89 

ST2A8741 

F12 FINALIZAR 



Page: 2 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL AUTO ATENDIMENTO 1 07/01/2003 

I 

» ULTIMA PAGINA EXTRATO 

PAG: 0003 / 0003 

AG: 2685 TRT 23 REGIA() 

PERIODO: 01012000 ATE: 06012003 

NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILH 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 

CGC: 000000000000000000 

VALOR SALDO 

31/07/2002 000000 CRED JUROS 25,70 C 5.165,77 C 
30/08/2002 020829 REM BASICA 12,81 C 5.178,58 C 
30/08/2002 000000 CRED JUROS 25,89 C 5.204,47 C 
30/09/2002 020927 REM BASICA 10,09 C 5.214,56 C 
30/09/2002 000000 CRED JUROS 26,05 C 5.240,61 C 
31/10/2002 021030 REM BASICA 14,50 C 5.255,11 C 
31/10/2002 000000 CRED JUROS 26,27 C 5.281,38 C 
29/11/2002 021128 REM BASICA 13,99 C 5.295,37 C 
29/11/2002 000000 CRED JUROS 24,64 C 5.320,01 C 
31/12/2002 021230 REM BASICA 19,19 C 5.339,20 C 
31/12/2002 000000 CRED JUROS 26,69 C 5.365,89 C 

SLD.EM 06/01/2003 R$ 5.365,89 C 

Fl AJUDA 

F3 RETORNAR 

F4 SALDO DA CONTA 

F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 07/01/2003 Time: 10:28:04 

F7 VOLTAR PAG. 

F8 AVANCAR PAG. 

ST2A8741 

F12 FINALIZAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

zfq 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEW CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES — SCPSI 

Autos n2.: 280 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa Excelência, 
do oficio remetido pela CEF local e que fora protocolizados sob o ng 000447.2003. 

Cuiabá/MT, 6 fevereiro de 2003 (quarta-feira). 

Fernando 'stos Martinho Júnior 
Analista fdiciário 

DESPACHO 

1. Diante da inexistência de saldo na conta judicial de n2 2685 042 3818-7 e sendo o 
saldo atual existente na conta judicial de n° 2685 042 8258-5, insuficiente para a 
integral garantia do juizo, conforme demonstram os extratos que acompanham o 
expediente em análise, além de não restar esclarecido os incidentes apontados no 
despacho de fl. 441, oficie-se novamente à CEF local, requisitando desta feita, o 
fornecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos seguintes documentos: 

a) da cópia de guia ou do alvará que ensejou a retirada da conta judicial de n2 2685 042 
3818-7, em 04.09.01, da quantia de R$ 13.666,97 (treze mil, seiscentos e sessenta e 
seis reais ‘e noventa e sete centavos); 

b) de extrato demonstrativo das movimentações financeiras implementadas na conta 
judicial de n° 1681 042 2862-4, deste sua abertura; 

c) rAtOs de outras contas judiciais porventura existentes en nome do reclamante, 
f•A NAIR BEZERRA DIAS FILHO (CPF 103.824.881-72), vinculadas ã presente 
re . matória; 

\\ 
2. inti 11 m-se as artes. 

AI 
Cuiast  2-6 de fevereiro de 2003. 

JOÃO H 14 ERTO CESARIO 
Juiz do Tr ... lho 

. I .

(0 7 
/wz- exiaodisioena 

i'ara oia (as) 
/ 

4 ./
Raertiel Pent: de Prritia San 

rtrentm had erb 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, N2 1682, JARDIM TROPICAL 
OFICIO N 02.501 

PROCESSO N. SIEX 00280/1.997 (01424.1996.003.23.00-6) 
RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
DO(A) : 
AO : 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 2685 

Senhora Gerente, 

De ordem do MM. Juiz Dr. João Humberto Cesário, solicitamos a V.S2', o fornecimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, dos seguintes documentos: 
- Cópia de guia ou do alvará que ensejou a retirada da conta judicial de n2 2685 042 3818-7, em 04.09.01, 
da quantia de R$ 13.666,97 (treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos); 
-Extrato demonstrativo das movimentações financeiras implementadas na conta judicial de n2 1681 042 
2862-4, deste sua abertura; 
-Extratos de outras contas judiciais porventura existentes em nome do reclamante, ADENAIR BEZERRA 
DIAS FILHO (CPF 103.824.881-72), vinculadas à presente reclamatória. 

OBS. Solicito que na resposta deste informe o n2 do processo e o nome das partes. 

Atenciosamente 

CUIABÁ, 19 de Março de 2003 

e€. 
(FERNANDO RIVERA MACHADO 

Chefe de Seção 

GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 2685 
LOCALIZADA NESTE FORO 

CUIABA1MT 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 232 REGIÃO 
SlEx - stÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N.: 02.501 
PROCESSO Ng: 
DESTINÁTARIO: 
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 2685 
LOCALIZADA NESTE FORO 

minhado 
_J// Oz. 

ii 
NATALIA DE SOUZA CALDAS 
ASSISTENTE 

via postal em 
;   feira.

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'"REG. Ng 1844/98 

SlEx N.: 00280/1.997 

CUIABA 7MT 
Recebido em: / / Assinatura do destinatário : 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver a notificação no prazo de 48 horas à origem (CLT, art. 774). 



CAI IlgrAARIL 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

OF 184 CUIABÁ, 11/04/2003 
PAB / TRT 238 REGIÃO 

AO 
Poder Judiciário 
TRT — Tribunal Regional do Trabalho 23a Região 

SIEX — sEgÃo DE CITAÇÃO E PENHORA 

Oficio: ..02501 
Processo... 280/97 
Reclamante : Adenair Bezerra Dias Filho 

Reclamado: Codemat 

Sr: Diretor. 

JUNTADO 
cf. art. 162, § 4°/CPC 

(Lei 8952/94) 

O41 03 (ff .af) 

Fernando BçiØs Afartinho pintor 
An la Judichirio 

1 Em atenga6 ao oficio em referência, estamos enviando a guia que ensejou a 
retirada da conta judicial 042.3818-7, o extrato da conta 042.2862-9 e outro 
extrato da conta 042.8258-5, que também pertence a reclamante. 

Atenciosamente 

ANGELA MACIEL 
Gerente 



via 

" 
Uso da CEF 100 lc :  • 

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO „, „ 
t Ad 

Processo no J.C.9 
11-   INumero  de Guia 

ReclamXy/V/1 

Re,cibtlya _r; 
. 

4  ./ 

  71Depósno em dinheiro 

. 1CL 

0 valor abaixo autenticado corresponde a 

• /41

Dvsnverwbfary .

I 

I°

.).' ))-•))). 

' '. EiDepósito ern cheque 

pVew do deepg? — 
I 

O depósito em cheque somente seta liberado após a cobrança. 

Cl to. 'Valor do levantamento. — RS 

I S3 1 3 I • G64 /91. 

, Pague-se a   o valor desta Guia 

CAI XA168i Ola f904138192 ABEH? 

.211 
Diretor di Secretaria 

i Autenticação 

 CT 
CEFUI JAN24011E04E604034 26.374,6711007 

149112JAH2441120042004036 E.,794,67RiO4:'4111 

• 

RECIBO DE LEVANTAMENTO 

Recebi o valor correspondente é autenticação abaixo: 

Data • 4

Assinatura — Doc. de identidade n*: 
CE 

i 

ok-tds- g o 
çç_z .5 9 

Autenticação 

16810409E001127042005921 13.666,97P 1008 



Page: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL AUTO ATENDIMENTO 1 11 /2C 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 
PERIODO: 01012000 ATE: 04042003 
NOME: LAURA OLIENE RONDON 

DATA MOV NR.DOC 

06/09/2000 000000 

29/09/2000 000928 

29/09/2000 000000 

31/10/2000 001030 

31/10/2000 000000 
30/11/2000 000000 
30/11/2000 000000 
30/11/2000 001129 

30/11/2000 000000 

30/11/2000 001129 

30/11/2000 000000 

( F1 AJUDA 

F3 RETORNAR 

CAIXA ECONOMICA 

HISTORICO 

DEP.DINH. 

REM BASICA 

CRED JUROS 
REM BASICA 
CRED JUROS 
DEP.DINH. 
RETIRADA 

REM BASICA 

CRED JUROS 
REM BASICA 
CRED JUROS 

1 EXTR1 

PAG: 0001 / OC 
OPER: 042 CONTA: 2.862-9 
CGC: 000000000000000000 

VALOR 

20.021,78 

17,68 

79,75 

26,47 

99,39 

20.230,85 

20.358,38 
22,99 

90,32 

1,21 

3,22 
SLD.EM 10/04/2003 

F4 SALDO DA CONTA 

F5 SALDO POR DIA LIMITE 
FEDERAL 1 LINHA AZUL 

C 

C 

C 

C 
C 

C 

C 

C 

C 

C 
R$ 

F7 VOLTAR PAG. 
F8 AVANCAR PAG. 

1 AUTO ATENDIMENTO 

ill 
SALDO 

20.021,7E 

20.039,4E 

20.119,21 

20.145,6E 

20.245,0i 

40.475,92 
20.117,54 

20.140,53 

20.230,8E 

20.232/1$ 

20.235 

0,0C 

RT102S 

F12 FINALI2 

1 11/04/2C 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIAO 
PERIODO: 01012000 ATE: 04042003 

RONDON NOME: LAURA OLIENE 

DATA NOV NR.DOC 
29/12/2000 001228 

29/12/2000 000000 
12/01/2001 000000 
12/01/2001 010111 
12/01/2001 000000 

Fl AJUDA 

F3 RETORNAR 

HISTORICO 

REM BASICA 
CRED JUROS 

RETIRADA 
REM BASICA 
CRED JUROS 

EXTRP 
PAG: 0002 / OC 

OPER: 042 CONTA: 2.862-9 
CGC: 000000000000000000 

VALOR 

20,05 C 

93,44 C 
20.394,67 D 

10,15 C 

35,75 C 

SLD.EM 10/04/2003 R$ 

F4 SALDO DA CONTA 
F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 11/04/2003 Time: 15:16:42 

F7 VOLTAR PAG. 
F8 AVANCAR PAG. 

SALDO 

20.255,33 

20.348,7i 

45,9C 

35,7E 

o. 

0,0C 

RT102S 
F12 FINALI2 



Page: 1 Document Name: untitled 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL LINHA AZUL 1 AUTO ATENDIMENTO 1 11/04/2003 

P/ EXTRATO ALEM PERIODO /NFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIA0 
PERIODO: 01012000 ATE: 03042003 

1 EXTRATO 
FAG: 0001 / 0004 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 
CGC: 000000000000000000 

NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILM 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 
04/09/2001 000000 DEP.DINH. 4.788,43 C 4.788,43 C 
28/09/2001 010927 REM BASICA 7,34 C 4.795,77 C 
28/09/2001 000000 CRED JUROS 20,68 C 4.816,45 C 
31/10/2001 011030 REM BASICA 14,08 C 4.830,53 C 
31/10/2001 000000 CRED JUROS 24,13 C 4.854,66 C 
30/11/2001 011129 REM BASICA 9,40 C 4.864,06 C 
30/11/2001 000000 CRED JUROS 21,85 C 4.885,91 C 
31/12/2001 011228 REM BASICA 9,68 C 4.895,59 C 
31/12/2001 000000 CRED JUROS 24,47 C 4.920,06 C 
31/01/2002 020130 REM BASICA 12,76 C 4.932,82 C 
31/01/2002 000000 CRED JUROS 24,53 C 4.957,35 C 

SID.EM 10/04/2003 R$ 5.516,37 C 

Fl AJUDA F4 SALDO DA CONTA 
F3 RETORNAR F5 SALDO POR DIA LIMITE 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL 

F7 VOLTAR PAG. 
F8 AVANCAR PAG. 

1 AUTO ATENDIMENTO 

RT102975 
£12 FINALIZAR 

1 11/04/2003 

» P/ EXTRATO ALEM PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 

AG: 2685 TRT 23 REGIA0 
PERIODO: 01012000 ATE: 03042003 

1 EXTRATO 
PAG: 0002 / 0004 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 
CGC: 000000000000000000 

NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILM 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 
28/02/2002 020227 REM BASICA 5,80 C 4.963,15 C 
28/02/2002 000000 CRED JUROS 24,81 C 4.987,96 C 
28/03/2002 020327 REM BASICA 8,79 C 4.996,75 C 
28/03/2002 000000 CRED JUROS 23,25 C 5.020,00 C 
30/04/2002 020429 REM BASICA 11,87 C 5.031,87 C 
30/04/2002 000000 CRED JUROS 25,13 C 5.057,00 C 
31/05/2002 020529 REM BASICA 10,70 C 5.067,70 C 
31/05/2002 000000 CRED JUROS 25,21 C 5.092,91 C 
28/06/2002 020627 REM BASICA 8,05 C 5.100,96 C 
28/06/2002 000000 CRED JUROS 25,50 C 5.126,46 C 
31/07/2002 020730 REM BASICA 13,61 C 5.140,07 C 

SLD EM 10/04/2003 RS 5.516,37 C 

( AJUDA F4 SALDO DA CONTA F7 VOLTAR PAG. RT102975 
RETORNAR F5 SALDO POR D/A LIMITE F8 AVANCAR PAG. F12 FINALIZAR 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL 1 AUTO ATENDIMENTO 1 11/04/2003 

» P/ EXTRATO ALEN PER/ODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 1 EXTRATO 
FAG: 0003 / 0004 

AG: 2685 TRT 23 REGIA0 OPER: 042 CONTA: 8.258-5 
PERI000: 01012000 ATE: 03042003 CGC: 000000000000000000 
NOME: ADENA/R BEZERRA DIAS FILM 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 
31/07/2002 000000 CRED JUROS 25,70 C 5.165,77 C 
30/08/2002 020829 REM BASICA 12,81 C 5.178,58 C 
30/08/2002 000000 CRED JUROS 25,89 C 5.204,47 C 
30/09/2002 020927 REM BASICA 10,09 C 5.214,56 C 
30/09/2002, 000000 CRED JUROS 26,05 C 5.240,61 C 
31/10/2002 021030 REM BASICA 14,50 C 5.255,11 C 
31/10/2002 000000 CRED JUROS 26,27 C 5.281,38 C 
29/11/2002 021128 REM BASICA 13,99 C 5.295,37 C 
29/11/2002 000000 CRED JUROS 24,64 C 5.320,01 C 
31/12/2002 021230 REM BASICA 19,19 C 5.339,20 C 
31/12/2002 000000 CRED JUROS 26,69 C 5.365,89 C 

SID.EM 10/04/2003 R$ 5.516,37 C 

Fl AJUDA F4 SALDO DA CONTA 
F3 RETORNAR F5 SALDO POR DIA LIMITE 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL 

F7 VOLTAR PAG. RT102975 
£8 AVANCAR PAG. F12 FINALIZAR 

1 AUTO ATENDIMENTO 1 11/04/2003 

» ULTIMA PAGINA 

AG: 2685 TRT 23 REGIA0 
PERI000: 01012000 ATE: 03042003 
NOME: ADENAIR BEZERRA DIAS FILM 

1 EXTRATO 
PAG: 0004 / 0004 

OPER: 042 CONTA: 8.258-5 
CGC: 000000000000000000 

'DATA MOV NR.DOC HISTORICO VALOR SALDO 
01/2003 030130 REM BASICA 26,18 C 5.392,07 C 

.../01/2003 000000 CRED JUROS 26,85 C 5.418,92 C 
28/02/2003 030227 REM BASICA 22,32 C 5.441,24 C 
28/02/2003 000000 CRED JUROS 27,13 C 5.468,37 C 
31/03/2003 030328 REM BASICA 20,70 C 5.489,07 C 
31/03/2003 000000 ,pAp JUROS 27,30 C 5.516,37 C 

4

SID.EM 10/04/2003 R$ 5.516,37 C 

Fl AJUDA 
F3 RETORNAR 

F4 SALDO DA CONTA 
F5 SALDO POR DIA LIMITE 

Date: 11/04/2003 Time: 15:12:49 

F7 VOLTAR PAG. 
F8 AVANCAR PAG. 

RT102975 
F12 FINALIZAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES — SCPSI 

Autos n2.: 280 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa Excelência, 
do oficio remetido pela CEF e que fora protocolizado sob o ng 024267.2003. 

Cuiabá/MT,A1,,4 "-brit de 2003 (segunda-feira). 

Fernando" -stos Martinho Junior 
Analista !udicidrio 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, anexei aos autos, cópias dos dados arquivados no DAP, referentes aos autos de 
processo de ng 5887/97, feito no qual foi efetuada a penhora de fls. 405/406, da quantia de R$ 7.452,22 (sete mil, 
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos, na conta judicial de ng 1681 042 3818-2. Era o que 
tinha a certific 

Cuiabá/MT,f junho de 2003 (terça-feira). 

Fernando stos Martinho Junior 
Analista dicidrio 

Vistos, etc... 

1. Tendo em vista que as informações ora prestadas pela CEF corroboram a informação prestada pela 
Contadoria à fl. 439, e o fato de que o numerário faltante, foi penhorado e transferido para os autos de 
processo que tramitam nesta SlEx sob o ng 5887/97, cujo reclamante, SAMUEL SOUZA NETO, 
também é patrocinado pelos mesmos advogados que representam o autor desta ação, sendo que, 
atualmente, o aludido feito se encontra ARQUIVADO PROVISORIAMENTE e com vinculação à SEÇÃO 
DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA, conforme noticiam os demonstrativos de andamentos e partes 
referentes, ora carreados ao feito, o que implica em inexistir créditos passíveis de liberação, e, 
fundamentalmente, reversão da penhora realizada, intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 15 
(quinze) dias, indicar outros bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direito para o 
efetivo prosseguimento da execução; 

2. Dlant9 do acima deliberado, conclui-se que ainda não restou garantida integralmente a execução; 
159rtAtd, rejeito liminarmente os embargos à execução insertos na petição protocolizada sob o 
h2 06,6392.2001 (fls. 427/430), em atendimento ao disposto no § 19 do art. 16 da Lei n.g 6.830, de 
122.09.80, bem como no art. 884/CLT. Intime-se a executada desta decisão, bem como de que, tão logo 
garantida a execução, poderá ratificar os termos dos embargos já opostos ou apresentar novas razões, 
no prazo legal. 

Cui be, 24 de junho de 2003. 

IVA JO E TES ARO 
JUIZ DO TRABALHO 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 232 Regido 
32 Vara do Trabalho de Cuiabá-MT 

Proc. 01424.1996.003.23.00-6 

CONCLUSÃO/CERTIDÃO 

Faço conclusos os autos A apreciação do MM. Juiz desta Vara do Trabalho ante a certidão lavrad 

Cuiabd, 15 de 

Judiciário 

4 (5° feira). 

vist4s, Atd. 
, 

Rertere-se o oficio de f. 461, que, desta vez, deve ser entregue por oficial de justiça, a fim de que seja devidamente qualificado o administrado do órgão em questão, ou quem suas vezes fizer, para que seja possível a tomada das providênciasxqpiveis em caso de eventual descumprimento da ordem judicial. 
Cuiabá, 15/de/abril de 2004 (5 feira) 

Agui catelli 
J z do Tra alho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

3a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 
OFICIO N.: 000978 

PROCESSO N.: 01424.1996.003.23.00-6 

RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

DO(A) : 3' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AO : EXMO SR SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Senhor Secretário, 

Solicito a V. Sa., que informe a este Juizo, no prazo de 30 (trinta) dias, qual é a dotação orçamentária 
repassada mens. ente à Companhia Matogrossense de Mineração do Estado de Mato Grosso - 
METAMAT. 

Obs.: Ao resp nder o pres te oficio, gentileza informar o n° do processo e o nome das partes. 
Atenciosame e 

CUIABÁ, 3 de Abril de 04 

• 0 LO EL I 
iz do Traba o 

... m. arInpado via „aostal err 
feira 

rath 
-4CLAIR PIEROZAN MAGALHÃE 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

v 

fikMO IR SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO.GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23a REGIÃO 
36 VT CUIABÁ- ExEcugÃo 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N.: 000978 

PROCESSO N°: 01424.1996.003.23.00-6 
DESTINÁTARIO: 
EXMO SR SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ/MT 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 7020/03 

Recebido em: / /  Assinatura do destinatário : 
OBS: No caso de não ser encontrado o destinatário ou de recusa de recebimento, a ECT ficará obrigada, sob pena de 
responsabilidade do servidor a devolver a notificação no prazo de 48 horas à origem (CLT, art. 774). 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

3g VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 01.021 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: N.: 01424.1996.003.23.00-6 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MANDADO (GENÉRICO PARA TERCEIRO) 

0 Doutor AGUINALDO LOCATELLI, Juiz do Trabalho da 30 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a 
quem couber por distribuição para que: 

PROCEDER A ENTREGA DO OFICIO N. 978/2004 AO SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder ás diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 34 VT CUIABA - EXECUCAO. 

CUIABÁ, 27 de abril de 2004. 

•-• r's 1 r". 
i 'Lie 

„ DO

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Diretor de Secretaria - 

.4 

SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ -MT 

NOME: 
RG N.: 

$'CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA 
Mato Grosso 

Missão da SEFAZ 

"Formular e executar as Politicas Tributária e Financeira, visando a qualidade dos serviços e o desenvolvimento econômico e 

Social do Estado". 

OFÍCIO N. 683/04/GS — SEFAZ 

Exmo. Sr. Dr. 

AGUINALDO LOCATELLI 

Juiz do Trabalho da 3' Vara do Trabalho de Cuiabá 

Tribunal Regional do Trabalho 23 Região 

Nesta Capital 

Cuiabá/MT, 17 de maio de 2004. 

JUNTADA 
cf. art. 162/CPC 
(1ei-8.952/94)

/

, Antâni ntcs 

II 

Assunto: Previsão de créditos da Companhia de Matoerossense de Mineração S/A 

r 

Excelentíssimo Juiz, 

Ao tempo que o cumprimento, reporto-me ao Mandado 01.021, oriundo da 3' Vara do 

Trabalho de Cuiabá (Processo n. 01424.1996.003.23.00-6), cujo reclamante é ADENAIR BEZERRA 

DIAS FILHO, reclamada COMPANHIA MATOGROSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, por 

intermédio do qual Vossa Excelência determina a prestação de informações acerca da previsão de 

créditos a serem repassados ou devidos a executada. 

A Superintendência do Sistema de Administração Financeira encaminhou a Informação 

Programa Fiscal n. 21/2004/GACD/SAGEF/SEFAZ, confeccionada pela Superintendência Adjunta de 

Gestão,d'a Programação Financeira — SAGEF, anexa, que informou, estar previsto para a Companhia 

Matogrossense de Mineração S/A — METAMAT, a Programação Financeira e Orçamentária para o mês 

de maio do ano de 2004, recursos do Tesouro (Fonte 100), com os seguintes valores relacionados no 

quadro baixo: 

M. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT CEP: 78.055-500 
Telefone: (65) 617.2103/2105 Fax: (65) 617.2109 E-mail: sefazfitmt.gov.br Site: www.sefaz.mt.gov.br 

4! 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA 
Mato Grosso 

Missal) da SEFAZ 

"Formular e executar as Políticas Tributária e Financeira, visando a qualidade dos serviços e o desenvolvimento econOmico e 

Social do Estado". 

GP Descrição Total 

01 Pessoal e Encargos Sociais 456.137,73 

02 Juros e Encargos da Divida 11.025,49 

'03 Outras Despesas Correntes 33.189,47 

04 Investimentos 16.597,34 

05 Inversões Financeiras --

06 Amortização da Divida 20.301,34 

Total Disponível 504.056,69 

Conforme o quadro acima, temos a informar o seguinte: 

0 item 01 diz respeito a pagamento de pessoal e encargos sociais, ficando desta feita, 

esta Secretaria impossibilitada de promover penhora de tais valores por se tratarem de salários e seus 

encargos. 

0 item 02 e 06, dizem respeito respectivamente a dividas contraídas com a União, e seus 

valores encontram-se vinculados a juros, encargos da divida e amortização. 

Restando desta feita os itens 03 e 04, que são respectivamente outras despesas correntes 

(luz, igua, telefone, material de expediente, etc) e investimentos, que direcionados para outros fins que 

não os programados, inviabilizarão a existência da METAMAT. 

Na expectativa de merecer a indispensável compreensão, subscrevemo-nos, apresentando 

nossos protestos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 
• 14 , 

I 4

Secretário de Estado de Fazenda 

Av. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT CEP: 78.055-500 

Telefone: (65) 617.2103/2105 Fax: (65) 617.2109 E-mail: sefanamt.gov.br Site: www.sefaz.mt.gov.br 



Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência do Sistema de Administração Financeira 
Superintendência Adjunta de Gestão da Programação Financeira 

Informação Programa Fiscal: 

Data: 

brOo: 
Documento: 

N°- 21/2004/GACD/SAGEF/SEFAZ 

13/05/2004 

Companhia Matogrossense de Mineração S/A - METAMAT 

Comunicação Interna n° 405/AJF/04(Processo n° 

01424.1996.003.23.00-6, 4a VT Cuiabá - EXECUÇÃO) - Solicita 

informação sobre a existência ou não de recursos disponíveis 

para a METAMAT S/A. 

Senhor Assessor: 

Atendendo ã CI n° 405/AJF, informamos que para a Companhia Matogrossense de 

Mineração S/A - METAMAT, está previsto na Programação Financeira de 2004, 

para o mês de maio, recursos do Tesouro (Fonte 100), os valores 

relacionados no quadro abaixo. 

01 Pessoal e Encarios Sociais 456.137,7 

02 uros e Encarsos da Divida 11.0254. 

03 liutras Dessesas Correntes 33.189,4 

04 Investimentos 16.597,3 

05 Inversões financeiras - 

06 mortiza 5o da divida 20.301, 
''i¡ii 5TRPRI±T1  —..,..,,. 

. 
',,,....::__ ,......,...m,". 

4 

uro 
SUI-5 

akamura Filho 
intendente Adjunto SAGEF 

De acordo: 

iit 
Avaneth Al 'eda da Neves 
Superint- de te S AF 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 231 Região 
31 Vara do Trabalho de Cuiabá-MT 

Proc. 01424.1996.003.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Faço conclusos os autos a apreciação do MM. Juiz desta Vara do Trabalho ante a petição protocolad n. 035141.2004 e o ofício protocolado sob on. 03141.2004. 
Cuiabá, 20 4 (5° feira). 

OS 
udiciario 

Vistos, etc. 

1-Junte-se a petição protocolada sob o n. 035141.2004 e o oficio 
038608J004. 

2-bia4e da petição na qual as partes noticiam a possibilidade de acordo, defiro a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, facultando ao exeqüente a retirada dos autos carga ncluswe para que se manifeste, querendo, acerca do teor itir
do oficio pr tocol. A 0 sob on. 038608.2004. 

Cuiabá, 'de m. • de 2004 (54 feira) 

A aldo 
iz do Trabal o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 
3°, VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 01.021 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01424.1996.003.23.00-6 
RECLAMANTE ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MANDADO (GENÉRICO PARA TERCEIRO) 

0 Doutor AGUINALDO LOCATELLI, Juiz do Trabalho da 3° VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de Justiça, a 
quem couber por distribuição para que: 

PROCEDER A ENTREGA DO OFÍCIO N. 978/2004 AO SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder ãs diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 34 VT CUIABA - EXECUÇAO. 

CUIABÁ, 27 de abril de 2004. 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 

SEC4TARIO DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 

i k CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA /4 / of — / 
OFICIAL-DE JOSTIÇA: 

CERTIDÃO 

Paulo ibuiço da Cunha 
I de Jusoça Avahador 
TRT 23°. Regal° 

CPF N.: 

OBS: 

ustavo et rato 
Assessor Esoecial Fazondano 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDÁRIA 
Mato Gro51“,

MISSAO da SEFAZ 

"Formular c executar as Politicas Tributaria c Financeira, visando a qualidade dos serviços c o desenvolvimento económico c 

Social do Estado". 

Cuiabá/MT. 17 de maio de 2004. 

OFICIO N. 683/04/GS — SEFAZ 

Exmo. Sr. Dr. 

AGUINALDO LOCATELLI 

Juiz do Trabalho da 38 Vara do Trabalho de Cuiabá 

Tribunal Regional do Trabalho 23 Região 

Nesta Capital 

Assunto: Previsão de créditos da Companhia de Matoorossense de Minera ão S/A 

Excelentíssimo .Juiz, 

Ao tempo que o cumprimento. reporto-me ao Mandado 01.021, oriundo da 3" Vara do 

Trabalho de Cuiabá (Processo n. 01424.1996.003.23.00-6), cujo reclamante é ADENAIR BEZERRA 

DIAS HUM, reclamada COMPANHIA MATOGROSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, por 

intermédio do qual Vossa Excelência determina a prestação de informações acerca da previsão de 

créditos a serem repassados ou devidos a executada. 

A Superintendência do Sistema de Administração Financeira encaminhou a Informação 

Programa Fiscal n. 
21/20041GACD1SAGEF1SEFAZ, confeccionada pela Superintendência Adjunta de 

Gestilo ada Programação Financeira --SAGEF. anexa. que informou, estar previsto para a Companhia 

Matogrossense de Mineração S/A — METAMAT. a Programação Financeira e Orçamentária para o mês, 

no 

de maio do ano de 2004. recursos do Tesouro ( Fonte 100). com os seguintes valores relacionados 

quadro baixo: 

Av.. I<ubens de Mendonca, 3.4 15 - Centro l'oliiiro Administrativo - CulabA/ CEP 78.055-500 

Tidefone' 1651 617.2103/2105 Fax (65) 617 210,) E-mail . sciazit mt. ov.1». Site: www.SefilZ.ml.gov.In 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA 
Maio 

Missno SEFAZ 

"Formular c executar as Politicas Tributaria c 

Financeira, vi sando a qualidade dos 
serviços c o desenvolvimento econômico

Social do Estado".
. .

...................... . .... . 

Pessoal e Encaruos Sociais 

Juros e Encar os da Divida 

Conforme o quadro acima. temos a informar o seguinte: 

0 item 01 diz respeito a pagamento de pessoal e encargos sociais. ficando desta feita. 

esta Secretaria impossibilitada de promover penhora de tais valores por se tratarem de salários e seus 

encartms. 

O item 02 e 06, dizem respeito respectivamente a dividas contraídas com a União. e seus 

valores encontram-se vinculados a juros, encargos da divida e amortização. 

Restando desta feita os itens 03 e 04. que são respectivamente outras despesas correntes 

(luz. água. telefone, material de expediente. etc) e investimentos, que direcionados para outros tins que 

não os programados. inviabilizarão a existência da METAMAT. 

Na expectativa de merecer a indispensável compreensão, subscrevemo-nos. apresentando 

nossos protestos da mais alta estima e consideração. 

Atencictsamente,
• , •1 

a

-4-
WALDIR LIO TEIS 

Secretário de Estado de Fazenda 

. . . ... . . • . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . ....... . . .. . ..... . ...... . . . . . . . 

Av _12ubens de Mendonça, 3.415 - Centro Polatco Admunstranvo - Culaba/MT CEP: 78.055-500

Telefone (65) 617.2103/2105 Fax - (65) 617 2109 Selii41;jfli0QYii Site xvvvw sefaz.mt.gov.hr 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

3 2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Autos n2.: 01424.1996.003.23.00-6

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação, por Vossa 

Excelência, da devolução do mandado de n2 01.021/04. 

Cuiabá/MT junho de 2004 (quarta-feira). 

Fernando tos Martinho Junior 

Analista giciário 

Vistos, etc... 

1. Juntem-se aos autos o mandado de ri2 01.021/04 e a certidão ne ativa 

de dili ência aue o acompanha, ora devolvido pelo(a) Oficial(a) de Justiça PAULO 

TIBIRICA ALVES DA CUNHA; 

2. Advirta-se o Oficial de Justiça PAULO TIBIRIÇA ALVES DA CUNHA de que 

deverá cumprir os mandados de cunho personalissimo, tais como aquele expedido nos 

preerftes autos sob o n° 01.021/04, exclusivamente na pessoa a ser intimada, haja 

vi ta a cominações de ordem criminal, e não através de terceiros, como efetuado no 

aludido mandado; 

3. Remetam-Se cópias deste despacho à Corregedoria Regional e ao DRH para fins 

de arquiv mento na pasta funcional daquele servidor; 

4. COM JRGENCIA, intime-se o reclamante sobre o deliberado no item 2 do 

despacho e\ fl. 473. 

Cuiabá, Oftis julho de 2004. 

JOÃO HU ERTO CESARIO 
JUIZ DO Tft BALHO SUBSTITUTO 

\ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCESSO.N°. 

MANDADO N° 

1 /-1 (Nor 

CERTIDÃO 

47F: Oí 'cu.tos) 

Certifico e 00u f4, ccm relçao ao 
desnacho 

47P, dcr, Autos, :,so ao conteuclo co resro, 

se:;uints e irrefutF:vejs consi ragiies: 

- 13r 07/C5/04, os ,Jvcatios 
daRecl=rte re-

vistaE aos Autos Der 60 aias (fls. 472), 
visr',.ndo acorao; 

uari 

- 13m 20/05/04, o Juizo concede susyensao 
do 

feito or 60 dias (fls. 473)/ Pa-rP tal fir.; 

- nm 03/05/04, o Cficisl rece'he en cara, Pa-

curTrir.nto, o P.0 01.021 ('le. 474), eleterrinnnao 
entre-

c7p C".'1Ci0 11 2 97P/2004 (fls. 466) slo 537'. Secret4xio de F-zen 6e 

Fato 7,-rosso; 

- Lpos tres totpti-v.as ertr a pessoal 

tal C-27ci0 co Sr. Secratrjo, ;LV05/04 (fls. 474) foi aaCo cun - 

prirento, totalrznte consciente, ,?.o referio 
ranaado l funto co -

sessor cic.T. ,7 :1,,en3.g,rio Dr. 7,7171- VC 77TTCRATC, pessoa 

L. c)-.e4eilciaaa rara tanto; 

CP 

- C Cfi'cio anexao ao rana,7o (Cfic4 o 00078) 

7 l • oft. 

fl O ce -,1)1anto c Cot .c.:7o 

sr rerssae.a menssallent a 7-7,TArp.T (fls. 466); 
- C foi (-7 7-172-1

- C / '" 7 ir"  . 4 75 ) 

juizo; 

re t. 

, . 
con '7o0ur:e:ato "reE7,0E.t7, P 

nc ('21c.ic 000772. 1 lf ccr.? 

"s" C,7:::•••• 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCESSO.N°. /-1 crr 

MANDADO N° ( re f e re-T-7,-,

cntinuP (387.o ) 

SC) tgo s ore nte- 

CERTIDÃO 

dos 771.717- Dr-.S Ce f:isru:711a ar tal 

7.f.rtiy. do car.rriretc do ra(:ado: 

- :Para c62.4,?, a for! ,  r2 

1(7 Jo c17.7772.7. DC 77377.",DC, onde atrt . Yortaria n2  

027/2C04-13F/SEFLZ, recebe o D7. TUST170 77777C7ATC, 
referido corc 

"tercoiro" no no des7acho er causa l poderes rara "receber em norei

do Secretg.rio de tado de Fazenda citagBes, intiraçSes e notifica-

q3es oriundas de ages ziaaiciais clue deveriam ser realizadas na pea 

soa deste", o :11.3 pulveriza o conteildo do desrpcho. 

Feito isso ci.emonstr- 

• 

e .1-or,:csar?riL.J-e, repelida n. a0vertencia depcaida -referiC.a 

e ":,err carro 

C c.11 E,1 11 a  C Sur. ri 

Or:La 

nal do Gerviaor. 

creq.'" on E1 L.0 ilt C SOY I' 

e,-.zivoca(lat Ce 

E .•••t 0 ri-J' -,15jE3 te7 iiZcic- 

ITortpnto, cc: c1 t eon 

ao.cç7c CIE .rc"vi»3flciaE pelce ftos, . 11.? ea 

• 

J -
e f ,  'i••• 7-, or t.nte. ire , se cl, ;:e to (I E.-1 e e7_i - 

( eta 

•-• • 

, ot/cV2c3z 

—Jule 'ibiriçe Alves do,unhe 
Of i al de Justiça Aval dor 

TRT 238. Regiic 
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SECRETARIA DE FAZENDA 

SECRETARIA DE ESTADO DF. FAZENDA 

FOR 14141A n.0 2 , r2Onas El,  'SEF A 2 

Diepie Mini • dekmden de poderes pare •• reerawar.I. 411 
unioneeere nonfiesiters tudieine doe desnet 

renarsdan na mama de Seeman. de Eased° de earernda. 

n scertErmuo DE ESTADO PE VAZIND•, no ion Wes emilausere teem tan tend-. 
nr..uv.f. .owians I II e VIII. da Co ooze 00 Estado de Moto Grosso 

CONSIDERANDO a mancidade de &Wirer e (=dim e• atandimento fen... di. . 
Yoder ludimano ado MU af KAM prejudiced* cm docorrenrsi fl  laufnend comprotnissix dietitians 00 :alp 
de Mermane de Lando de Fantods. 

RESOLVE: 

An. I' • Delegar pedant SO Seeker Garay.. Venerate tuaselevo. solteme ocupator do 
carve de Asseinor Emma) Fare...Vino wei nuaneul• ti 10)314001.2. cons 40550,455 profissional na ...erdda 
konene de Meneknee. n .12. Edincso OJAI(' dc Otiveire nests =Pea Paa moener 005 nor. do StKrnario dc 
Conlo de Fameo, cideem. inommiSts o anthem:0es onundas de aoSca pelician que as...entire ser malaria, rue 
puma des. 

An. r • Eet. Porlann HMV el, niOr n• &la de sua pubtemples. emendentlem a saN 
,,,Ancla al. 0 doa 21. dramobro de 2004 

PUBLICADA. CUMPRA-SE. 

Cumba - MT 064. 

Secrets de Fazendo 

FTO 2229 

GERENCLA DE SERVIÇOS ADNON1STRATIVOS-O5 02) 
EXTRATO DO I .  TERMO ADITIVO AO CONTRAT01."032.01101(SEFAZ (FUNGEF AZ 

COPrTR.ATANTE FUNDO DE GESTÃO FAZENDAALA 
CONTRATADA GLOBAL SOLUÇÕES SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES LIDA 
OBJETO Alters/ a CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA do Coot:ram onpral 
ADITAMENTO Fim prarropelo e pram de viened por Nyeia, oneodo de 11 Motel 

meson owe undo eso 20.10,030 drowse ere 11(1003e 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL...Pundammtam o proven no art 57. MOW U. de Lie II 666(93 o 

Ind Wu:Md. 

WALDIR fl/LIO TRIO 
SECRET ...RIO DE ESTADO DE FAZENDA 

CONTRATANTE 

EMANOEL GOMES BEZERRA JUNIOR 
SECRETARIO ADJUNTO DE GESTÃO 

ORDENADOR DE DESPESA 

MAUFUCIO CARLOS PACHECO ALBUQUERQUE FILHO 
GLOBAL SOLUÇÕES SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES LTDA 

CONTRATADO 

FTO 2229 

St& K.P.1 UCLA U L.S I AUU Lit ALEN U1 

GABINETE DO SECRETARIO 

COMENICADO PROVISOFUO GS N•: 004/2004 
O sEarrAwo DE ESTADO DE FAZENDA. oo uso de Nos mnbuterSes beau e. 
CONSIDERANDO o disposto no 13 do Amp 4.  ea tucms/m-r. nelsoie woo-Sunda pal., Deena 1.173 de 
04 1001. renalve. 
COMENICAR 
One em WWI exceprional e IN0.1/10/10. fICE02 IS ereprepas sbamo. unonzadas o efouareos o reCOlgaMeale del 
ICNIS amulet. na forms e pram pievisto rie Incise IV. alinea -73-  de ANSI, I .  da Pontine 10096. pan on 
endows otestanin ass aluteas "C. "V. "C. "d" do Incuto I. alines 'a do Incise II e looser LU do Arose I da 
Pertaria N • 025041-SEFA2 
CONTILIBUDITI LS: CP-IA 
AGROPECL1ARJA ItLkGGILTDA 13.228.764- I 00.315.457/0011-67 
AGROPECUARIA MAGGI LTDA 13.221.7664 00.315.45700012-d 
AGROPECUAJOA MAGG1 LIDA 13.228.765-0 00.315.457,0013.29 

VALIDADE: 30 DE AWL DE 2004 
I- Etude SS eminent KM iderudieadas. trifortoadai de que estba obngadas a apresenur a GLA4CMS 
Eletrimica. de acordo tom o diapteto ao An. 4•  da Portina 0°030(2002 de 300802 

Obnguo-se and& os coatribmotes à mule de documemos flocos. e ascniursele, por sistema elankiro do
processatontio de dados. dos sermons Irmo Regurro de Extrados; Repitro de Saidas; Result, de Commit da 
Products e do EltOque. Registry de Domino e Rerun de Aporacio do ICMS. observadas as repot conodat 
nos Coombs la UI do lindo TV do Loco Ido Regulannoto do ICMSr oa Portard ist* 040,99 - SEF.kZ•MT de 
21 09 99 e altera02es 
1. 0 desciateinatenio das noe oy cotetnates da relendo ?prune. CY de qualquer outra disposiclo tnbutans 
implicate o CatkelaganUo 55505500500 4. sosonzacio 0. 
Gabincie do Seeretano.piCusabi • MT.I2 de Max de 2004 

1.1 TE1S 
SECRE DE 

FTC 2229 

AGENCIA EAZENDARJA DE ALTO ARAGUAIA 

Kt, ost. t.)03 LL)N1 KlISO IN 1 ta .(JOL OF IMAM I'LLA BEALL/ALA° UL 
CWERALACPPRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS (ANEXO I DA PORTARIA tr U79,00. SEF 

0 1(T) COrsTRIBLT,TE 
o• ADEMIR MINX-LI CLEMENTE. 

ANTONIO TURCHETTO 
DDYGLAS CRISTIANO FOLLMA...N 
PF AQL11.I GOMES FERREIRA 

oi FORGE CksEHDO BORGES 
MODEs 70 MACHADO 

• kLDE SON /01.0U11.4 DE ALL o:FARA 

DISC EST 
11002 241'1
IT 240 910 4 
I) 210 %X 
110020422 1 
1 324511/N' 

C1125o 
11 2161.00 

KA TLA ki TORRES RPTHER - GERENTE FAZENDARIA - MAT 952003'4

FIO 2229 

LICITAÇÃO 

IMPRENSA OFICI Al. 00 LS1 ADO DE MATO) GROSSO ) r 

'.%'%() DE RESI.1...1. 4D(1 DO PREG.30 5 1.02t2Itilz 

0 F sod° sle por 111,,11,110 4. Imprensa Dflcuial de Alai, ',W.... . 
IONIA I . Moses U.: sua l'regouita. Jesienada deli. Porten. is." 001 2004. du Ir. 1/1 
repouluzidu no 0(111 ern I 1.()2 2001 no use. de suas suibuicdes legais. Mena 
pars eiinhccinieniu Je 10iJos Pe interessado,. quo sagraram-se vencednras 43 1.11, J. 
acima referencisila. as seguintes empreses

Ugadial 

: 

Comercio e Serviços Ltd. - ME - referente ao Lote - 01. perfazendo oin 
de RS 5.245.00 (cinco mil. duzentos e quarenta e cinco reais). 

Casa D'igua Distribuidora Leda. referente so Lott - 02. perfazendo urn total de R S 
2.600.00 (dois mil e seiscantos reels). 

Distribuidora de Alinement, Rio Braise° Leda. - referente aos Late* - 03. 05. Ott. 10 
16. com valores. respectivamente. de RS 53.00 (cinquenta e obi reais). RS 5 850.01, 
(cinco mil. oitocentos e einqUenta reais). RS 934,00 (novecentos e oitenta e durum 
rests). RS 3.125.00 (tres mil. cento e vinte e cinco Feats). RS 3.150.00 (três mil. cenho 
cinquenta reels), perfazendo um total de RS 13.162.00 (treat mil. cento e sessenta e aros 
reels). 

Roonido Pierre !lemurs Perrot. - referente aos Lotes - 04 e I I. com salores. 
respectivarnente. de RS 4.920,00 I quatro mil. novecentos e vinte natal e RS 1 
(hum mIl e duzentos e vinte ream), perfazendo um total de RS 6. 140.00 (seis cento 
e quarenta reais). 

Provel Comércio Represeuiseões e Serviços Lida. - referente aos Lotes 07. 13. 14 e 
18. corn valores. respectivamente. de RS 3.480.00 (trts mil, quatrocentos e oitenta 
reais). RS 34.200,00 prints e quatro mil e duzentos reais). RS 3.700.00 (tris mil 
setecentos reais) e RS 980,00 (novecentos e oitenta reais), perfazendo um total de RS 
42.3o0.00 (quarenta e dois mil, trezentos e sessenta resis). 

Rowans°. Comerei., e Distribuicao de Gineros Alimeaticies - referente aos Lotes (18 
09. 12. 15 e 17. corn valores. respectivamente, de RS 1.295.00 (hum mil duzentos c 
noventa e cinco reais). RS 1.590.00 (hum mil quinhentos e noventa resist. RS 3.050.0,J 
Inds mil e cinqüenta reels). RS 1.150.00 (hum mil, cento e cinqüenta reais) e RS 
1.400,00 (hum mile quatrocentos resis), perfazendo use total de RS 1.485.00 (0110 iiu 
quatrocentos e oitenta c cinco reais). 

Valor Geral Adjudicado: RS 77.992.60 (warms e sets mil,  tot e Descolo 
dois reais). 

Cuiabá-MI, 16 de março

h040 4-44.0 
DILMA MOTA CURCINO 

Pregoeira 
CLÃ 

• F.v is° DE I.1Ct fAç 1SO 

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL 74•1 00 0.041 

AMA RGO 

A AGER - AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SER , IC071 
ptirmicos DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. torna publoco 
pare canna. nRen/e. do node. os ensaraaaades. Qua t.e resiaar Iteit•s•e• 
reteelaledade TOMADA DE PRECOS, do np•o MENOR PREÇO. 05 (00-00) Norm 
do doe 0 de ebril de 2004. n• SALA DE RELSADOES DA ACIER P1501 
Nnaada na Ac Cermenelo4. Cerrepos. n. 329 - Shaingnetia, Cutabil•NST. cenf.erne 
des AO edtml e tones  

A peasant. numbest. torn por °awn • conernmean de pessoa pea-Mien pone Par 
••••••••• eilimodeo • resit,  le jrioaaliadogIor pooioNnoor e omommoods moms 
amproodro paemIrodarmirIar  ammirdas e. roorripo púadoce te ifirmrilsmaciro 
te amararia iNiareioa. mar camoriordimodardar ado erammrsirodo olo OM WOW • e mo 
Opimplor Plapkidial 4e Simorma EfIrriodr - OINS. Pam corm. a 
marimeamosmossea lee .moramOoloodiss poda ANZEEZ. ao dmopoolo amaddre 
to •••••••••.pee• • ImPoremao•as Poladari.0* das flograIlmmg•as e Iormais .t0 . 
imoromommi floaangagdo. eonforom mfeenneellees contedas no Edna I. eme pod• 
oestedo tee soda da AO EA. no emdmeco miens c • aide 

•nveloped mentendo cm Document., do HaMilisteolio • • Proposta dc Preds 
deverao ser eeeeeeee • Conumao de Limmeao ate és 09:00 norm do Qom o, Or 
O60,1 de 2004, no 10.0a1 acerna refendo. I -TO 221 3 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SEDER 
INITERMAT - INSTITIJTO DE TERRAS DE MATO GROSSO 

conicoRRANciA PUBLICA tr 92/7-004 - INTERmAT 
(Para Pewee Flom e handami 

A Comaasao do Leanne.° de Terras Peibtemat 00000e014. polo Penal. M.  1903 patetionda oe Demie 0605n 
do Epode. de M.1140 Grano no 01004003, Rao wen. de 1.42 Federal a' 51666 de 21 06 91 0,50 arum
onnamal de Lae Edadual a' 3 922. da 20 07 77 • es sitermale mooreems. nand memos para coMenmerne 
dos unarawandes du. lar6 nudes. aa 0.40 do INTERMAT - ago 6 Ns Ei. es Como Nana. Ad...Am., 
(C7A1 - adsticm CERES - preen* am Samoans de Esuda de Doorwaelmimoma OWN - SEDER Dome • 
MT. ea ISnoe lama= hams) do dos If de beru de ma Oa LOG. Caesomlac. Robb= pan n.nwed.o de 
arras Natancas de drama. do Emden emeprommeto pee ems tree da 1424 272 Bloamme O Moran. 040., 
Ireseune dame nos. areata e ode canuanaL =made re mamma,. en PORTE EIRANCA.AfT arrwillida crn 
ear do !nab de ann. Genes amens de Mauloa• W. 7A34 FICILO I Una 3 - Carter. de Sc 
Lemma do I' Ofkm do Ce,-...c. de ALTO ARAGUALAACT 0 &Real oodanido eoloosern-a a dos lannasado• num. A Conned. de Linton. de Terms Publecatt emitimee ei eissommso am 0*0 
do RS 220.001 005501 Coubs-MT . 12 de mama de 2 One da .i z zl

1041)1.0 DE C A TiLHO COUTO 
Preudeme de COMM.., de 1-644cao S. 

I Terms Pumilcm • OAIMMT .1 5, 1 • INTERAAAT GR 727 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAODE 

RFTIFICACÃO DE RESULT ADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
ADADNISTRATIv0 no PREGÃO PRESENCIAL Fe 0u300114 

A Saerelian• de Fitada de Sawlefaine.. "roan. an..., ..-P.0•0600. num.: adt roe la Porter le n• SO 2003(G B'S E S 'MT. lorna r..1.o par, 
Linnueinie eeeee Joe mo ,. go, no 1/ r de 10412 21104 11 .1 7. rrolf,ei o nor... . 

16Ale ine 

Is NE. 1,0, 0y,i1A 1,4-11k • `. 70, I, ,11..101 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 
3 g VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Autos n2.: 01424/96-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, promovo a conclusão dos presentes autos de processo para a devida apreciação por Vossa Excelência, ante a certidão juntada pelo Oficial de Justiça. 

Cuiabá/MT, l de agosto de 2004 (5q). 

Raimu 
Direto 

da de Souza 
retaria 

Vis os, etc... 

1. te o documento de fl. 481 bem como os esclarecimentos apresentados Q Oficial de Justiça, reconsidero os itens 02 e 03 do despacho de fl. 478. 2., C pra-se o item 04 do r. despacho. 

Cuiab 5 de agosto de 2004 (5q) 

João berto Cesdrio 
Juiz do r balho 


